
AO SENADO FEDERAL. SECRETARIA-GERAL DA MESA. 

SECRETARIA DE COMISSÕES. COORDENAÇÃO DE APOIO ÀS 

COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO. 

Assunto: Resposta ao Oficio nO 171/2017 - CPIPREV. Requerimento 

nO 212/2017 - CPIPREV. 

EIT EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A (Em 

Recuperação Judicial), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nO 

08-402.620/0001- 69, sediada à Av. Gerardo Pereira de Melo, nO 1020, sala 02, 

CEP 62823-000, na cidade de Jaguaruana-CE, com base nas disposições legais 

que regem a matéria, OFERECER RESPOSTA ao Requerimento nO 

212/2017 - CPIPREV, em trâmite no Senado Federal, o que faz pelas razões a 

seguir expostas. 

A empresa EIT, por meio do Ofício nO 171/2017 - CPIPREV, tomou 

conhecimento da instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), 

através do Requerimento nO 161 de 2017, do Senado Federal, tendo como 

finalidade "investigar a contabilidade da previdência social, esclarecendo com 

precisão as receitas e despesas do sistema, bem como todos os desvios de 

recursos" . 
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a) Valores inscritos da dívida ativa da União relativas a contribuições 

previdenciárias, Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS, Contribuição sobre o Lucro Líquido - CSLL e 

Contribuição ao PIS-PASEP da EIT e suas subsidiárias e 

controladas; 

b) Fato gerador dos valores das contribuições referidas no item "a", 

especificando, no caso das contribuições previdenciárias, os 

respectivos montantes originais e inscritos na dívida ativa, 

separadamente, se decorrentes do empregador sobre a folha de 

salários; aplicação sobre as verbas indenizatórias; contribuição 

sobre a produção rural; outros fatos geradores; 

c) Síntese de fundamentação juridica, em caso de eventuais 

questionamentos na esfera administrativa ou judicial dos valores 

referidos no item "a". 

Desta feita, é indispensável trazer ao conhecimento desta CPI fatos que 

certamente não são conhecimento de Vossas Senhorias e que influenciam 

diretamente a investigação em questão. 

Primeiramente, convém noticiar que a EIT - Empresa Industrial 

Técnica S/A teve seu pedido de Recuperação Judicial deferido, conforme se 

verifica nos autos do processo nO 0003129-55.2011.8.06.0108, em trâmite na 

Vara Única da Comarca de Jaguaruana/ CE. 

A respectiva Assembleia Geral de Credores foi devidamente realizada 

em 15 de maio de 2013 - 2 a convocação, resultando na aprovação do Plano de 

Recuperação, cuja respectiva decisão de homologação foi publicada em 07 de 

junho de 2013, através do Diário Oficial do Estado, estando em fase de 

cumprimento do plano. 

Insta salientar que a Recuperação Judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da crise econômico financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo a atívid~ 

produtora. G 
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Em que pese o art. 6°, § 7°, da Lei 11.101/ 2005 e o art. 187, do Código 

Tributário Nacional, expor que o crédito tributário não se submete ao concurso 

de credores e, por consequência, ao processo de recuperação judiciall, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que, embora os 

mencionados dispositivos exponha claramente que as execuções de natureza 

fiscal não são suspensas pelo deferimento da Recuperação Judicial, como as 

demais ações, não pode o juízo onde tramita a ação executiva ordenar a realização 

de atos que comprometam o patrimônio do devedor, tendo em vista que o 

objetivo precípuo da referida lei é permitir o soerguimento da empresa em 

recuperação. Portanto, o Juízo Universal, ou seja, da Falência ou da Recuperação 

Judicial, é competente para todos os atos que impliquem na redução do 

patrimônio da empresa.> 

Outro ponto que deve ser levado em consideração é o fato de que a 

Fazenda Nacional ajuizou em face da EIT Cautelar Fiscal nO 0008163-

20.2012-4.05.8100, em trâmite na 9a Vara Federal do Ceará, na qual foi deferido 

o bloqueio e indisponibilidade de bens da EIT. Obviamente, a EIT apresentou 

agravo de instrumento pleiteando a suspensão dos efeitos de referida decisão, o 

qual foi provido sendo determinada a penhora sobre o faturamento da EIT e suas 

subsidiárias como forma de garantir as execuções fiscais promovidas contra a 

mesma, no Ceará e no Rio Grande do Norte. 

Assim, além da EIT estar em fase de cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial já aprovado pela Assembléia de Credores, o que 

impossibilita qualquer ato de constrição ao seu patrimônio, parte de seu passivo 

tributário está garantido pela penhora sobre o faturamento. 

1 Art. 187 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em 
falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. Parágrafo único. O concurso de 
preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I - União; 1I­
Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró-rata; 111 - Municípios, conjuntamente e pró­
rata. 

Art. 6°. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor. inclusive aquelas dos credores 
particulares do sócio solidário. c. .. ) § 70 As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento 
da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nac/~ 
e da legislação ordinária específica. ~ 

, STJ, CC 149811 / RJ, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/05/2017 

3 

3



Deve-se considerar ainda que, além da situação recuperacional e da 

penhora sobre o faturamento, a EIT objetivando a restituição das contribuições 

previdenciárias pagas a título de honorários a autônomos e sobre o pro labore 

pago aos seus administradores, ingressou com Ação de Repetição de Indébito nO 

0006420-75.1994-4.°5.8400, em trâmite na 5a Vara Federal do Rio Grande do 

Norte, a qual foi totalmente procedente em primeira instância e em segunda 

instância por unânimidade, já havendo inclusive transitada em julgado, 

correspondente atualmente a quantia de R$ 220.616.728,39 (duzentos e vinte 

milhões seiscentos e dezesseis mil setecentos e vinte e oito reais e trinta e nove 

centavos), atualizado até julho/2017. 

Ocorre que, em que pese o reconhecimento judicial do referido crédito, 

a Fazenda Nacional não o reconhece. Em vista disso, a EIT teve que protocolar 

administrativamente um pedido de reconhecimento de crédito (processo 

administrativo 10380.721.562/2011-88 - anexo), porém mais uma vez o Fisco 

indeferiu o pedido de habilitação do crédito fundado em direito objeto de 

sentença judicial transitada em julgado, pois informou que "em relação à 

compensação, esta deve ser realizada pela contribuinte em Guia de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, abatendo de 

valor devido em GPS correspondentes a períodos subsequentes ao suposto 

crédito". Foi isto o que a EIT fez e continuou a fazer. 

Destaca-se ainda que, além do crédito judicial já líquido e certo, a EIT 

ajuizou a Ação Anulatória nO 0001941-82.2007-4.05.8400, em trâmite na 6a 

Vara Federal do Rio Grande do Norte, onde se apuram lançamento em 

duplicidade de contribuições previdenciárias. 

Faz-se necessário exportais fatos para Vossas Excelencias entenderem 

o contexto o qual a empresa EIT vivencia, sendo tais argumentos expostos 

incansavelmente em grande parte das defesas judiciais e administrativas, pois em 

que pese um vultuoso passivo tributário, se compensados com o crédito já 

reconhecido judicialmente e com os que ainda estão pendente de julgamento, 

permitiria a empresa em gerenciá-lo da melhor forma e com fulcro na legislação 

vigente. C 
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Face o exposto, convém colacionar à esta CPI a certidão narrativa 

referente ao pleito recuperacional, decisão proferida nos autos da cautelar fiscal 

e decisão referente ao crédito judicial reconhecido judicialmente, bem como o 

relatório das ações judiciais e dos débitos inscritos em dívida ativa da Fazenda 

Nacional, o que demonstra a ausência de qualquer ilícito praticado pela EIT. 

Certos da compreensão de Vossas Excelências, renovamos nossos 

votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição de eventuais 

esclarecimentos ou fornecimentos de outros documentos que acharem 

conveniente. 

Fortalezaj CE, 13 de julho de 2017. 

/,--,1 ...../ 
EIT - Emprrsa Industrial Técnica S/A 

Geraldo Cabral Rola Filho 

Diretor Presidente 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCADEJAGUARUANA 

CERTIDÃO 
FRANCISCO EVALDO DE MELO, SUPERVISOR DE 
UNIDADE JUmCIARIA DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE JAGUARUANA-CE, POR NOMEAÇÃO 
LEGAL,ETC. 

Certifico, para os devidos fins e a requerimento da parte interessada, que tramita 
perante a Vara Única da Comarca de Jaguaruana/CE Ação de Recuperação Judicial 
pleiteada pela empresa EIT - Empresa Industrial Técnica S/A, distribuída na data de 
18 de maio de 2011 e autuada sob o na 3129-55.2011.8.06.0108/0, sendo atribuído à 
causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na qual em 23 de maio de 2011 foi 
deferida decisão liminar (fls. 759/762), publicada no Diário de Justiça em 25 de maio de 
2011 (fls. 769/772), no sentido de dar permissão à Recuperanda para participar de 
processos licitatórios de todas as espécies, bem como de seguir atuando nos contratos já 
existentes ou que porventura venha a conquistar, bem como participar de todo e 
qualquer certame licitatório, receber os valores que lhe forem devidos pela realização 
das obras licitadas, inclusive as já contratadas e realizadas, não sendo necessária a 
apresentação de certidões negativas tributárias de quaisquer espécies, com dispensa, 
inclusive, da exigência prevista no art. 31 da Lei na 8.666/93; impedir que a requerente 
seja excluída de qualquer Consórcio para execução de obras em conjunto com outras 
empresas, sociedades e ou similar com o mesmo propósito, isso em função da 
Recuperação Judicial; a imediata quebra das denominadas "travas bancárias", 
domicílios bancários ou afins, constantes do contratos bancários anexados na inicial, 
determinando-se a cada cliente, que os mesmos efetuem o pagamento das parcelas 
devidas diretamente à Requerente em conta corrente que esta vier a indicar para seus 
clientes, tendo em vista que a liberação de tais valores é crucial para pagamento de 
funcionários e despesas correntes, bem como determinando que Instituições Financeiras 
detentoras das respectivas travas se abstenham de qualquer medida em face aos clientes 
da Requerente, bem como se mantenham, tanto quanto os outros credores, sujeitos aos 
efeitos da Recuperação Judicial. No mesmo ato foi deferido o pedido de processamento 
da recuperação judicial, pelo que foi nomeado como administrador judicial o Df. Carlos 
Eduardo de Lucena Castro, OAB/CE na 10.666, Av. Desembargador Moreira, na 2.120, 
sala 1404, Fortaleza (CE), CEP 60.170-002, além do que foi determinada a dispensa da 
apresentação de Certidões Negativas para que o devedor exerça suas atividades, 
inclusive para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 47 da Lei 11.101/2005, a 
suspensão de todas as ações ou execuções contra a Requerente, sócios, administradores, 
diretores e devedores solidários e empresas subsidiárias integrais, na forma do art. 60 

desta lei, na prazo de 180 dias, permanecendo os respectivos autos nos cartórios nos 
quais as ações estejam tramitando, aguardando a realização da Assembleia Geral de 
Credores, a suspensão da publicidade dos protestos e inscrições nos órgãos de proteção 
ao crédito - em face à Requerente, seus sócios e garantidores, administradores e 
diretores, a apresentação das contas demonstrativas mensais da Recuperanda enquanto 

FranCiSC~') de r,:.:) 
Supervisor de Unidada Juél':: ~~,: 1 
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perdurar a Recuperação Judicial, sob pena de destituição de seus administradores, a 
intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Pública Federal 
e Estadual de todos os Estados e Municípios em que a Recuperanda tiver 
estabelecimento, a comunicação da Junta Comercial do Estado do Ceará para anotação 
do pedido de Recuperação nos registros, a expedição de edital para publicação no órgão 
oficial, nos termos do art. 52, § 1°, a intimação do devedor para apresentar plano de 
Recuperação no prazo de 60 dias da publicação desta decisão, o qual deverá observar os 
requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005. Ainda restou determinada a expedição de 
ofícios a todos os órgãos da Administração Pública Federal, Estaduais e Municipais 
diretas e indiretas, Sociedades de Economia Mista, estatais, paraestatais, bem como 
consorciadas, associadas ou outras, para que se abstenham - usando como argumento a 
Recuperação Judicial ora requerida e deferida - da prática de qualquer medida 
resolutiva, rescisória, impositiva, punitiva ou restritiva de quaisquer direitos da 
Requerente. A Requerente deverá indicar a relação de órgãos e empresas que receberão 
os ofícios, retro e a expedição de ofícios aos Bancos e Instituições Financeiras em geral 
para que se abstenham da prática de quaisquer atos que possam gerar constrangimento 
ou abalo de crédito à Recuperanda, respeitando sua posição de credores sujeitos aos 
efeitos da Decisão e da Recuperação Judicial em curso e considerando canceladas as 
travas de recebíveis, travas de domicílio bancário ou cessão fiduciária de títulos de 
crédito, a qual permanece válida até o presente momento. Certifico que contra referida 
decisão foram comunicados ao Juízo a apresentação de Recursos de Agravo de 
Instrumento manejados por Banco Fibra S/A, em 15 de junho de 2011 (fls. 1479/1517), 
Banco Sofisa S/A, em 20 de junho de 2011 (fls. 1522/1545), Banco Industrial e 
Comercial S/A - Bicbanco, em 22 de junho de 201l(fls.1658/1721), Gerdau Aços 
Longos S/A, em 24 de junho de 2011(fls. 1739/1765), Banco Pine S/A, em 28 de junho 
de 2011(fls. 1890/1924), JPP-Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado, em 
28 de junho de 2011 (fls. 1860/1888), Brickell S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento, em 28 de junho de 2011 (fls. 1928/1973). Certifico que foi expedido 
edital de convocação de credores em 10 de junho de 2011 (fls. 1313/1369), o qual foi 
publicado no Diário da Justiça em 13 de junho de 2011 (fls. 1374/1475). Certifico ainda 
que foram expedidos os ofícios, conforme determinado na decisão de fls . 759/762. 
Certifico, também, que não houve modificação do despacho liminar, notadamente no 
que concerne à permissão da Recuperanda de participar de processos licitatórios de 
todas as espécies, bem como de seguir atuando nos contratos existentes ou que 
porventura venha a conquistar, bem como participar de todo e qualquer certame 
licitatório, receber os valores que lhe forem devidos pela realização das obras licitadas, 
inclusive as já contratadas e realizadas, não sendo necessária a apresentação de 
certidões negativas tributárias de quaisquer espécie, com dispensa, inclusive, da 
exigência prevista no art. 31 da Lei nO 8.666/93, tampouco de impedir que a requerente 
seja excluída de qualquer consórcio para execução das obras em conjunto com outras 
empresas, sociedades e ou similar com o mesmo propósito. Certifico, ainda, que em 
data de 20 de março de 2012 o MM. Juiz de Direito deferiu parcialmente o pedido 
formulado pela empresa recuperanda (EIT) de prorrogação de prazo de suspensão de 
ações e execuções existentes, bem como de protestos e negativações em nome da 
recuperanda, de seus acionistas e garantidores, contados a partir do término da última 
prorrogação, a saber: 26.03.2012. Certifico, que em data de 03 de abril de 2012 o MM. 
Juiz de Direito deferiu o pedido formulado pela recuperanda no sentido de esclarecer o 
prazo de prorrogação das suspensões, tendo sido deferido parcialmente o pleito de 
prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir da última prorrogação, qual seja: 
26.03.2012. Certifico que em data de 28 de junho de 2012 o MM. Juiz de Direito 
deferiu parcialmente o pedido formulado pela recuperanda no sentido de prorrrogar o 
prazo de suspensão de todas as ações e execuções existentes contra a recuperanda e seus 

..&6' ., sócios solidários até 10 (dez) dias após a realização da assembleia geral de credores, 
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cujas datas são: em primeira convocacão foi designado o dia 22.10.2012 e em 
segunda convocação o dia 30.10.2012. Certifico, por fim, que em data de 15 de 
outubro de 2012, o MM. Juiz de Direito deferiu parcialmente o pedido formulado pelo 
ilustre Administrador Judicial, adiando as datas de realização da Assembléia Geral de 
Credores, ficando as mesmas designadas para os seguintes dias:em primeira 
convocação - dia 12 de março de 2013 e em segunda convocação - dia 18 de março 
de 2013. ficando prorrogados os prazos de suspensão de todas as acões e execuções 
existentes contra a recupcranda e seus sócios solidários. até 10 (dez) dias após a 
realizacão da Assembléia Geral de Credores. Certifico que as fls. 7.021/7.022 dos 
autos consta Decisão Interlocutória, no qual o MM. Juiz indefere o pleito formulado 
pela União Federal com relação aos supostos débitos da Recuperanda para com aquele 
Ente Federativo. Certifico que com relação a petição e documentos apresentados pelo 
Banco Fibra S/A, foi decidido, em Decisão Interlocutória de fls . 7.023, que fosse 
intimado o Douto Administrador Judicial para que providencie a necessária alteração na 
relação dos credores sujeitos aos efeitos da recuperação, fazendo constar que a 
Cessionária do crédito, conforme indicada no documento que instrui a Petição do credor 
original, se encontra sub-rogada em todos os direitos e obrigações relativos ao crédito. 
Certifico que em relação ao pedido formulado pelos credores Fundo de Investimento 
Multimercado Crédito Privado - JPP e Banco Pine pelo reconhecimento da 
incompetência absoluta da Vara Única de Jaguaruana - Ceará, para a condução do 
processo recuperacional ora em curso (fls. 4477-4528 12" vol), foi o mesmo indeferido 
e reafirmado a competência deste Juízo pelas razões expostas na Decisão Interlocutória 
de fls. 7.024/7025. Certifico que em Decisão Interlocutória de fls. 7.026/7.027 o MM. 
Juiz deferiu o pedido de adiamento da realização da Assembléia Geral de Credores, 
ficando determinado, nos termos indicados pelo Sr. Administrador Judicial as 
datas de 8 e 15 de maio de 2013, para a realização da Assembléia Geral de 
Credores que será realizada nesta Comarca, em local que será posteriormente 
publicado, inclusive o horário para que todos interessados tenham amplo 
conhecimento. Certifico, também, que no dia 08 de maio do corrente ano, em primeira 
convocação a assembléia designada não realizou-se por insuficiência de quorum. 
Certifico, de homologação do plano de recuperação judicial, conforme fls. 7814, 7815 e 
7832/7833 (Volume 20). Certifico que foi juntado pela recuperanda comprovantes de 
depósitos judiciais dos créditos de natureza estritamente salariais até o limite de cinco 
salários mínimos vigentes por trabalhador. Certifico que a empresa recuperanda, ouvida 
em juízo, concordou com o pedido da empresa credora Átria S/A, Crédito, 
Financiamento e Investimento, no que se refere ao recebimento do seu crédito através 
dos Precatórios indicados pela recuperanda em sede de Assembleia Geral de Credores, 
realizada no dia 15 de maio de 2013, havendo sido deferido o pleito pelo MM. Juiz 
através ainda, que no dia 15 de maio de 2013 foi realizada a assembléia geral dos 
credores em segunda convocação, sendo aprovado o plano de recuperação judicial da 
empresa recuperanda, com seus respectivos aditivos. Certifico, por fim, que na data de 
05 de junho do corrente ano foi homologado o plano de recuperação da empresa 
recuperanda, sendo o mesmo disponibilizado para publicação em 07.06.2013, às fls. 
570/571 do Diário da Justiça do Estado do Ceará, ano IV - Edição 736, caderno 2: 
Judiciário, com publicação realizada em 10.06.2013. Certifico, ainda, que as empresas 
Petrobras Distribuidora S/A - BR, Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB e Átria S/A 
Crédito, Financiamento e Investimento optaram por receber seus créditos oriundos da 
presente recuperação judicial mediante compensação de valores oriundos de precatórios 
emitidos pelo Estado do Bahia, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da 
sentença da decisão interlocutória de fls. 8196. Certifico, por último, que a Companhia 
vem cumprindo as deliberações tomadas e registradas na ata da Assembleia Geral dos 
Credores, tendo o Administrador iniciado o pagamento na forma ali estabelecida. 

(m. ce.rtifico, por fim, que nas datas de 20 de fevereiro do 'corrente ano (despacho de fls. 
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8212v) e 29 de abril do mesmo ano (decisão de fls. 8273-8275), o MM Juiz deferiu os 
pleitos da recuperanda contidos nas petições de fls. 8200/8201 e fls . 8202-8212, 
respectivamente. Certifico, por fim, que na data de 27 de maio do corrente ano foi 
juntado aos autos (petição de fls.8279/8438) lista do QGC-Quadro Geral de Credores, 
solicitando que seja publicada para conhecimento dos devedores, credores e de todos os 
interessados e requerendo que o MM Juiz consequentemente defira o pleito de juntada. 
Certifico, que na data de 07 de agosto do corrente ano (petição de fls. 8439/8553) o 
Administrador Judicial apresentou novo QGC, apontando o seguinte; Que fossem 
excluídos do quadro, os créditos já pagos, para não gerar aos credores expectativa de 
novo recebimento. No mais, elaboração e publicação de lista dos créditos referentes á 
multa rescisória de 40% sobre o saldo do FGTS. Além disso, no novo QGC foi 
verificado que anteriormente o quadro apresentado continha algumas incorreções de 
ordem estritamente formal. . Certifico, ainda, que na data de 13 de agosto do corrente 
ano (petições de fls . 8554/8563 e fls. 8564/8573) requerendo que se estenda 
expressamente os efeitos da decisão de fls. 759/762, no sentido de ser dispensada a 
apresentação de Certidões Negativas; No mais, requer que seja notificado o 
Administrador Judicial, para orientar a Recuperanda a proceder frente a cobrança da 
Petrobrás. Certifico, no mais, que na data de 20 de agosto do corrente ano (petições de 
fls. 8574/8576 Cópia e fls 8577/8579 original) requer que seja oficiado a 13" vara cível 
da Comarca de Natal, para prestar informações acerca da ação Monitória, entre a 
Recuperanda e a Empresa Urbana. Certifico, por fim, que na data de 19 de Agosto do 
corrente ano (Decisão de fls. 8580/8582), determinado a dispensa da apresentação de 
certidões de regularidade do FGTS, para que a mesma continue exercendo suas 
atividades li citatórias. Certifico, que na data de 18 de setembro do corrente ano, foram 
juntado aos autos as seguintes petições (fls. 8583/8592, fls . 8596/8601, fls . 8602/8609 e 
fls. 8623) informando os dados bancários para a realização de pagamento; (fls. 8595 
cópia e fls.861O original) requerendo a expedição de certidão narrativa dos atos 
praticados pela credora; (fls. 8611/8612) requerendo a juntada de documentos, bem 
como, expedição de novo ofício à 8" vara federal do Maranhão remetendo os mesmo 
acostados e reiterando a requisição de valores depositados; (fls. 8619/8620) requerendo 
a expedição de ofício à 8" vara federal do Maranhão, no intuito de reiterar os termos da 
decisão de fls. 8273/8275; (fls. 8621/8622) requerendo a expedição de certidão, 
informando a situação atual da recuperação judicial; (fls. 8887/8888) requerendo 
certidão informando sobre o administrador judicial da recuperanda; (fls. 8889/8893) 
requerendo a expedição de ofício ao JuÍZo do Núcleo Auxiliar de Conciliação de 
Precatórios - NACP da Bahia, bem como, expedição de determinação judicial para 
formalização de transferência de créditos; (fls. 8894/8904) requerendo a intimação da 
recuperanda para realização de pagamento das parcelas previstas no plano de 
recuperação judicial, bem como, que o mesmo seja realizado nos dados bancários 
informados no requerimento. Certifico que, ainda na data de 18 de setembro de 2014, 
juntada dos ofícios (fls. 8613/8616) solicitando que se determine a inclusão do crédito 
do requerente na folha de pagamento da recuperanda; (fls. 8625/8629) . alegando a 
impossibilidade de acolher a solicitação deste juÍZo, de transferência de valores em 
depósito; (fls. 8630/8712, fls. 8713/8798 e fls. 8799/8883) requerendo informações 
sobre a cessão de crédito e alegações da empresa Petrobrás; (fls. 8884/8886) solicitando 
informações sobre a atual Recuperação Judicial; Certifico, que na data de 19 de 
setembro do ano corrente (fls. 8905), foi expedida certidão informando que o Sr. Carlos 
Eduardo de Lucena Castro atua como Administrador Judicial da empresa recuperanda. 
Certifico, que na data de 21 de outubro do corrente ano em despacho (fls.891O) o MM 
Juiz intimou o Administrador Judicial para se manifestar acerca dos ofícios de 
(fls.8630,8713 e 9799) e das petições de (fls.8564-8567/8890-8893) referente aos 
créditos da Petrobrás. Certifico, que na data de 25 de novembro de corrente ano, 
juntada das petições (fls. 8912/8914 cópia e fls .8915/8917 original) manifestou-se o 
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Administrador Judicial em relação ao requerimento da Devedora (fls.8564-8567), para 
que seja intimada a empresa PETROBRAS, cientificando-a da total inutilidade de 
cobranças realizadas por meio de boletos bancários, advertindo a credora de que se 
abstenha de proceder à emissão de boletos referentes às obrigações abrangidas pelo 
Plano. No mais, em relação aos Ofícios de (fls. 8630, 8713,8799) o mesmo opina que o 
MM. Juiz determine que seja oficiado com urgência ao Núcleo Auxiliar de Conciliação 
de Precatórios (NACP) do Tribunal de Justiça da Bahia, informando que os créditos da 
titularidade da EIT junto àquele Tribunal deverão ser rateados entre os 03(três) credores 
(ÁTRIA S/A FINANCEIRA, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A E 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A), para que seja observada a proporção de cada 
um dos credores, sobre todos os precatórios de titularidade da EIT. Certifico, ainda que 
na mesma data (petição fls. 8918/8924) a Recuperanda requer a intimação do 
Administrador Judicial e dos credores acima indicados para ficarem cientes da decisão 
proferida pelo Desembargador Federal Lázaro Guimarães, relator do Agravo de 
Instrumento n0139723-RN (8407-28.2014.4.05.0000) que tem por ação originária a 
Execução Fiscal n. 2253-39.1999.4.05.8400, em curso na 6" Vara Federal do Rio Grande 
do Norte; Certifico, no mais, que na data de 25 de novembro do corrente ano, o MM 
juiz proferiu despacho (fls. 8924v), deferindo o pleito de fls. 8918/8924, para abrir 
vistas ao Administrador, bem como oficiar o Administrador Judicial e os Credores 
acima indicados, sobre a decisão do Agravo de Instrumento supra mencionado; 
Certifico, que na mesma data, o MM. Juiz proferiu em despacho (fls. 8925), deferindo 
in totum o pleito de fls. 8915/8917, deferindo o rateamento dos precatórios do TJ!BA, 
na seguinte proporção: ÁTRIA S/A FINANCEIRA, receba 5,84% do total dos 
precatórios, até o limite de R$ 4.027.243,61; BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A, receba 17,63% dos créditos de precatórios, até o limite de R$ 12.156.849,95; e 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, receba 76,53% de tais créditos até o limite de 
R$ 52.782.392,10, não se devendo efetuar o pagamento exclusivo a nenhum desses 
credores. Bem como Ratificando o despacho de fls. 8924v, no sentido de abrir vista ao 
Administrador Judicial para manifestar-se no prazo de 10 dias e oficiar os credores 
acerca da petição de fls. 8918/8921 e documento de fls. 8922/8924. Certifico, que na 
data de 08 de janeiro de 2015, juntada de petição (fls. 8932/8946) referente à 
comunicação de Interposição de Agravo de Instrumento da empresa ATRIA-Credito, 
Financiamento e Investimento. Certifico, que na data de 11 de fevereiro do corrente 
ano, foi juntado aos autos (fls. 8948/8996) referente à juntada de todos os comprovantes 
de recolhimento de penhora sobre o faturamento, conforme determinado pelo AGTR 
126.303/CE e AGTR 136.065/CE. Certifico, no mais que na data de 13 de fevereiro do 
corrente ano, foi juntado oficio (fls.9000/9019) de n0895/15 vindo do TJ/CE 
comunicando da decisão do Agravo de Instrumento. E juntada de oficio (fls.9020/9026) 
de nO 1261/15 vindo do TJ/CE, comunicando da decisão do Agravo de Instrumento. 
Certifico que, na data de 22 de junho do corrente ano, foi juntada aos autos Certidão 
(fls. 9026-A), certificando que foram desentranhadas as fls. 9027 a 9087, bem como as 
fls. 9111 a 9189 do presente processo de Recuperação Judicial, em virtude de terem 
sido juntadas erroneamente, ao invés de terem sido juntadas aos autos do incidente de 
Habilitação e Crédito de nO 3427-47.2011 .8.06.0108, apensa àquele processo, sendo 
que foram realizadas as devidas correções e renumerações. Certifico que, na data de 07 
de abril do corrente ano a empresa AQUÍFERO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI (fls.9027/9028), informa os dados bancários para que sejam depositados os seus 
créditos. Na mesma data foi juntada petição (fls.9029/9030), pela empresa Gerardo 
Bastos Pneus e Peças LTDA, requerendo a juntada de substabelecimento sem reserva de 
poderes, habilitando a Dra. Rachei Thevizano de Abreu, OAB/CE nO 24.982-A. 
Certifico que, na data de 14 de abril do corrente ano, foram juntados ofícios n01786/15-
SEJUD/AP e 1786/15-SEJUD/AP (fls. 9031/9049) informando do inteiro teor das 
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Instrumento, que poderão ser acessadas no portal eSAJ. Certifico que, na data de 14 de 
outubro de 2015, foram juntados aos autos nas (f1s.9050/9095), os Ofícios de N° 2788/-
2015; 2782-2015; 2781-2015; 2769/2015; 2768/2015; 2758/2015; recebidos do TJBA­
NACP, Certifico que, na data de 11 de novembro de 2015, foi juntado aos autos o 
ofício n. 647/2015, vindo da SEJUD/DRC-l do TJ-CE, comunicando este juízo do teor 
da decisão de agravo de instrumento de n. 0078049-96.2012.8.06.0000. Certifico que, 
ao primeiro dia do mês de dezembro do corrente ano, foram anexados aos autos da 
Recuperação Judicial petição (f1s.9106/9109), pela empresa BEL QUIMICA LTDA, 
indicando os dados bancários para realização dos depósitos dos valores; conta corrente 
n003465-28, da agência n ° 0539, do Banco HSBC, em nome de IBQ INDÚSTRIAS 
QUIMICAS S/A, inscrita no CNPJ sob o nO 78.391.612/0001-40. Certifico que, na 
data de 16 de janeiro de 2016, foi juntado aos autos petição de (f1s.9110/9130), requer 
que seja a credora novamente notificada a se abster das referidas cobranças, sob pena de 
aplicação de multa diária, a ser definida pelo MM Juiz Certifico, que na data de 12 de 
fevereiro do corrente, foi juntado aos autos oficio de N° 12/2016-CA (f1s.9131), 
informando que o protesto do título não foi lavrado. No mais solicita que o MM juiz 
confirme se foi correto o procedimento adotado. Certifico que na data de 16 de março 
do corrente ano, foi anexado aos autos petição de (f1s.9132/9135), requerendo que sejam 
oficiados os Juízes trabalhistas para que retifiquem e/ou recaJcuIem as habilitações enviadas a 
este Juízo, no intuüo de que contemplem apenas atualização e juros até a data do pedido da 
presente Recuperação Judicial. Na mesma data, o MM Juiz ofereceu despacho (fls. 4175/v) ao 
referido pleito, solicitando a intimação do Administrador Judicial para se manifestar sobre o 
mesmo no prazo de 48 horas. Certifico, que na data de 06 de abril do corrente ano, foi juntado 
aos autos petição de (f1s.9139), da empresa ITAUTEC S/A, requerendo que todas as 
intimações e publicações sejam realizadas Exclusivamente em nome da advogada 
MILENA PIRAGINE - OAB n"28.128-A. Na mesma data, foi anexado aos autos oficio 
n0829/2016- SEJUD/DRC-I (fls. 9141/9145), comunicando o interior teor da decisão de 
(f1s.1936), bem como certidão de transito em julgado que poderão ser acessadas no 
portal do eSAJ. No mais, o Administrador Judicial nomeado por esse Juízo, na mesma 
data, peticionou aos autos (f1s.9146/9148), opinando que o MM Juiz Indefira o pedido 
da Recuperanda de f1s.9132/9135, determinando que se prossiga com as providências 
visando ao pagamento dos créditos trabalhistas, o mais urgente possível, em especial 
aos constantes ao QUADRO de f1s.8081 -8121, dos autos incidentais de habilitação 
Trabalhista. Certifico, que na data de 06 de abril do corrente ano, o MM Juiz em 
despacho requer que a Recuperanda se manifeste com urgência acerca da petição de 
(f1s.9146/9148), apresentada pelo administrador judicial. Certifico, que na data de 03 de 
maio do corrente ano, foi juntado aos autos decisão com força de oficio de 
f1s.9150/9156, vindo do Tribunal de Justiça da Bahia, prolatada nos autos do Precatório 
nO 719-02.2002.8.05 .0000 e 489-57.2002.8.05.0000. No mais, o MM Juiz na mesma 
data despachou requerendo que a Recuperanda e o Administrador judicial, fale a 
respeito do pleito retro, no prazo de 10 (dez) dias. Certifico, que na data de 04 de maio 
do corrente ano, o MM Juiz em despacho de fls. 9157, analisando as fls. (9110/9112), 
determinou que a secretaria de vara reitere os expedientes decorrente da decisão de (fls. 
8925). Certifico, que na data de 19 de maio do corrente ano, foi juntado aos autos 
petição de (f1s.9158/9181), requerendo que sejam feitas as devidas anotações, inclusive 
na capa dos autos, para que as futuras publicações sejam realizadas exclusivamente em 
nome da sociedade Becker Flores Pioli Kishino, inscrito na OAB/PR nO 438.No mais, 
requer vista dos autos fora do cartório mediante carga de 10 (dez) dias para a pratica de 
atos processuais. Certifico, que na data de 28 de junho de 2016, foi junto aos autos 
petição de (f1s .9182/9183) requerendo que sejam todas as intimações realizadas 
exclusivamente em nome da advogada Milena Piragine OAB nO 28.128-A. Certifico, 
que na data de 18 de agosto de 2016, o administrador judicial apresentou aos autos 
petição (f1s.9187/9199), requerendo que a devedora venha aos autos demonstrar o 
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cumprimento das obrigações inerentes ao Plano e sua situação econômico-financeira 
atual, baseando-se na Lei nO 11.101/15. No mais, o MM Juiz em despacho (fls.9199v), 
deferiu o pedido suplicado pelo Administrador Judicial para determinar a intimação da 
Recuperanda para que a mesma preste no prazo de 20 (vinte) dias esclarecimentos 
acerca dos questionamentos da petição de fls .9187-9199. Certifico que, na data de 
21/09/2016, foi juntada aos autos petição (cópia fls . 9207/9219 e original fls. 
9220/9429), apresentada pela Recuperanda, apresentando o relatório solicitado pelo 
Administrador, requerendo que seja mantido o processamento do pleito e a intimação do 
Administrador para tomar conhecimento. Certifico que, na data de 20/09/2016, o MM 
Juiz ofereceu decisão, determinando a intimação da Recuperanda para se manifestar no 
prazo de 15 dias, sobre as alegações do denunciante (advogado Cícero Magalhães); 
determinou ainda que após as eleições, a Secretaria de Vara tomasse as providências 
necessárias para sanear quaisquer omissões do juízo, no sentido de impulsionar o feito 
recuperacional em prazo razoável. Certifico que, na data de 10/10/2016, foi juntada 
petição (fls. 9439/9443 e docs.) pelo Administrador Judicial requerendo que: a) seja 
convertida em falência a presente recuperação judicial; b) que seja determinada, 
cautelarmente, a indisponibilidade de bens e direitos dos administradores da 
recuperanda, suas subsidiárias, bem como das sociedades empresárias informadas como 
"partes relacionadas" e seus respectivos administradores; e c) fosse determinado as 
providências necessárias para a arrecadação e/ou liquidação do patrimônio formalmente 
titularizado pelas Pessoas acima expostas, e outras com vinculo com a Recuperanda, 
que se constate e/ou caracterize grupo empresarial requerendo por fim a intimação do 
Representante do Ministério Público. Certifico que, na data de 18/10/2016, o MM Juiz 
ofereceu despacho, analisando a petição retro , determinando a intimação da 
Recuperanda para se manifestar no prazo de 20 dias, em homenagem aos princípios 
norteadores da Lei da Recuperação Judicial ; e ainda no que concerne a pedido do item 
"b", será analisado após manifestação da Recuperanda. Certifico que, na data de 
14/11/16, foi juntada aos autos três petições: a primeira (fls. 9459/9460 - cópia e fls. 
9461/9462 e docs.- original) apresentada por Keppler e Advogados Associados 
comunicando a renúncia à sua representação junto às Recuperandas; a segunda (fls. 
9467/9469 - cópia e fls. 9482/9483 - original) apresentada por Pollian Engenharia 
LTDA. e outras, comunicando o descumprimento do plano de recuperação judicial, 
consistente no inadimplemento de algumas parcelas, pelo que requer a convolação 
da recuperação judicial em falência; a terceira (fls. 9470/9472 e docs. - cópia e 
9488/9490 e docs. - original) apresentada pelo Administrador Judicial, alegando ser 
imprescindível e urgente providências para assegurar o patrimônio que deverá 
responder pelos créditos, requerendo que seja requisitado por meio de ofícios às 
principais instituições financeiras, informações a respeito da existência de conta em 
nome da Recuperanda ou suas Subsidiárias, apresentando seu respectivo extrato 
completo até o momento ou o encerramento da conta, se tiver ocorrido, bem como 
requerendo a indisponibilidade de bens das Empresas e administradores relacionados 
no pedido de convolação em falência. Certifico que, na data de 16/11/16, o MM Juiz 
apresentou decisão (fls. 9479) analisando a petição de fls. 9470/9472, na qual deferiu 
parcialmente o pleito, no sentido de oficiar as entidades bancárias para os fins 
especificados na referida petição. Certifico que, na data de 24/11/16, foi juntada aos 
autos petição (fls. 9484 e docs.) apresentada por Oeste Formas para Concreto e 
Construção Civil LIDA. requerendo a juntada de substabelecimento, procuração e 
certidão de óbito de um dos advogados que acompanhavam o feito. Certifico que, 
na data de 29/11/16, foi juntada aos autos petição (fls. 9497/9515 e docs.) pela 
Recuperanda se manifestando a respeito do pedido de convolação em falência feito 
pelo Administrador Judicial, expondo suas razões e requerendo: a) tutela de urgência 
liminar, sem justificação prévia, para determinar a venda das UPls, com a 
consequente exclusão das sucessão dos débitos prevista no ar!. 141, 11 da Lei de 
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Recuperação Judicial e Falências; b) o pagamento de três parcelas do Plano 
Recuperacional, a partir da propositura dessa peça, com os recebíveis que se espera 
estarem disponíveis nos próximos trinta dias, rogando a oportunidade de maior prazo 
para tentar quitar as demais vencidas; c) o indeferimento do pedido de 
indisponibilidade de bens dos Administradores da Recuperanda e suas Subsidiárias; 
e por fim d) o indeferimento do pedido de indisponibilidade de bens das empresas 
citadas no petitório do Administrador Judicial, por serem estranhas ao quadro 
societário da Recuperanda e suas Subsidiárias, bem como alheias a esse processo 

. Recuperacional. Certifico que, na data de 29/11/16, o MM Juiz apresentou 
despacho (fls. 11275), analisando a petição de fls. 9497/9515, determinando que é de 
extrema prudência a manifestação do Administrador Judicial acerca da tutela de 
urgência pretendida pela Recuperanda, pelo que determinou sua manifestação sobre 
a venda das UPIs e demais pretensões agitadas pela Recuperanda; determinou ainda, 
a intimação dos administradores da Recuperanda e suas subsidiárias, e ainda das 
empresas, citados pelo administrador judicial, e seus respectivos administradores, 
para se manifestarem sobre o pedido de indisponibilidade de seus bens, no prazo de 
20 dias . Certifico que, na data de 13/12/2016, o MM Juiz apresentou decisão (fls. 
11276-11279) com o seguinte teor: 2 - determinou a intimação da Recuperanda para 
se manifestar sobre o ofício do setor de precatório do TJ/BA de fls. 9204/9206, no 
prazo de 15 dias sob pena de preclusão; 3 - determinou que fosse publicada a decisão 
de fls . 9432/9438, para ciência das partes e interessados; 4 - deferiu o pedido de fls. 
9461/9462, no sentido de excluir o nome dos advogados que compõem a KIepper e 
Advogados Associados; 5 - determinou a intimação da Recuperanda para se 
manifestar sobre o pedido de fls. 9468/9469, no prazo de 15 dias; 6 - determinou o 
cumprimento integral da decisão de fls . 9479, no sentido de oficiar as instituições 
financeiras; 7 - declarou sem efeito a decisão de fls. 11275, mantendo tão somente a 
determinação de intimação do Administrador Judicial para se manifestar sobre o 
pedido de venda das UPI's e pretensões da petição de fls . 9497/9515; sobre o pedido 
de indisponibilidade dos bens dos administradores das empresas relacionadas na 
petição de fls. 9233/9249, determinou a instauração do Incidente de Desconsideração 
da Personalidade Jurídica, por se fazer necessário, conforme previsão nos artigos 
133 a 137 do CPC, determinando, a citação dos sócios e pessoas jurídicas 
relacionadas, com a consequente suspensão deste feito recuperacional, até que o 
incidente seja devidamente resolvido, na forma do art. 134, § 4° do CPC. Certifico 
que, na data de 09/01/2017, foram juntadas aos autos três petições: a primeira, 
apresentada pelo Administrador Judicial (fls . 11286/11291 e docs.) requerendo a 
juntada de manifestações e documentos que lhe foram apresentados pelo Advogado 
Cícero Magalhães, de forma que esse MM Juiz possa ter conhecimento e tomar as 
providências cabíveis; a segunda, apresentada pelo Aquífero Locação de 
Equipamentos EIRELI (11351/11353), comunicando que a Recuperanda não está 
efetuando o pagamento das parcelas devidas, estando descumprindo as obrigações 
assumidas no Plano de Recuperação Judicial, requerendo que a Recuperanda seja 
intimada para prestar informações e adimplir a referida dívida; a terceira, 
apresentada por Francisco Ozemar da Silva (fls. 11353 e docs.) requerendo a 
habilitação de seu crédito trabalhista; a quarta, apresentada por SOTREQ S/A (fls. 
11554 e does.), vem comunicar a constituição de seus novos procuradores. Certifico 
que, na data de 06/02/2017, foram juntadas aos autos duas petições: a primeira (fls. 
11558/11559 copia e 11580/11581 original) apresentada pela Recuperanda 
manifestando-se acerca de pedido de convolação em falência deste feito, apresentado 
por algumas de suas credoras, que informam o descumprimento do Plano 
Recuperacional, sendo que a Recuperanda informa que j á apresentou sua manifestação 
diante do pedido similar feito pelo ilustre Administrador Judicial, devendo ser levado a 
efeito para análise deste Juízo; a segunda (fls. 11560/11579 cópia e 11582/11601 
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original) apresentada pela Recuperanda, para manifestar-se acerca de ofício proveniente 
do setor de precatório do TJ -BA, indicando a Recuperanda que o mesmo não mais a 
pertence, uma vez que foi cedido integralmente ao Banco do Brasil em 2003, 
informando ainda que o precatório de n. 1159-95.2002.8.05.0000 foi cedido em parte, 
no valor à época de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ao Mercantil do Brasil 
Financeira S/A, em 2004, ou seja, ambas as cessões foram efetuadas anteriormente à 
propositura desta Recuperação Judicial. Certifico que, na data de 03/03/2017, foi 
juntada aos autos petição (fls. 11602/11616 cópia e 11617-11631 original) apresentada 
pela Recuperanda, requerendo a juntada de notícias envolvendo delações feitas por 
Alexandre Margotto, ex-sócio de Lúcio Bolonho Funaro, por ser um fato novo, 
superveniente à decisão, para o devido conhecimento e providências necessárias, entre 
elas a intimação do Administrador Judicial. Certifico que, na data de 08/03/2017, o MM 
Juiz ofereceu despacho (fls. 11631v) deferindo a juntada da documentação apresentada 
pela Recuperanda e determinado que a secretaria cientifique o Administrador Judicial 
dos fatos narrados na petição certificada retro. Certifico que, na data de 03/03/2017, foi 
juntada aos autos petição (fls. 11633-11639 e docs.) apresentada pelo Administrador 
Judicial, requerendo que: a) seja deferido e efetivado bloqueio online de valores das 
contas da Recuperanda e suas Subsidiárias, até a importância de R$ 769.443,24, via 
BACEN-JUD, realizados nos autos incidentais do cumprimento do plano; b) seja 
deferido o pedido de constituição e alienação de UPI's, atentando-se as ressal vas 
expostas, e; c) seja solicitado ao TJ-BA que disponibilize os valores referentes aos 
precatórios de titularidade da Recuperanda que estejam livres de cessão de crédito 
anterior ao pedido de recuperação, com vistas a garantir a satisfação dos créditos 
trabalhistas. Certifico, que na data de 09 de março de 2017, o MM Juiz em despacho 
deferiu pretensão aventada na petição apresentada pelo Ad. Judicial fls. 11.633-11639 
concernente ao item "a' e "c", e se resguarda quanto ao item "b" a posterior analise. 
Certifico, que na data de 14 de março do corrente ano, foi anexado aos autos certidão 
emitida por esta vara, certificando que foi cumprida integralmente o despacho de 
fls. 11642v, realizado o Bloqueio Online Via BACENJUD, nos autos incidentais do 
Cumprimento de Plano, conforme referido no item "a" de fls. 11.639. Certifico, que na 
data de 17 de março de 2017, foi juntado aos autos petição da empresa Murta 
Energética S.A (fls.11.644/11.661), informando que inexiste qualquer pedido do Ad. 
Judicial, quanto à efetiva instauração do aludido IDPJ em relação às Recuperandas, 
diante disso, requer que o MM Juiz se digne a receber e prover os presentes Embargos 
de Declarações. Certifico, que na data de 20 de março de 2017, o MM Juiz em Decisão 
Interlocutória (fls .11.688/11.690), deferiu a criação e a alienação das referidas unidades 
produtivas isoladas, mediante apresentação de propostas perante este juízo em dia e 
hora ainda a serem designados e divulgados mediante edital específico. No mais, deferiu 
o em caráter parcial o pedido do Ad. Judicial, determinando que se oficie ao Eg. 
Tribunal de Justiça da Bahia, solicitando que todo e qualquer crédito de precatório 
expedido em favor da EIT Empresa Industrial Técnica S/A, exceto aquele que tenham 
sido objeto de cessão anterior ao processo recuperacional, devendo ser disponibilizado 
em conta judicial vinculada a este Juízo, afim de que seja posteriormente deliberado a 
respeito da destinação dos respetivos recurso. Certifico, que na data de 24 de março de 
2017, em despacho (fls. 11.692), o MM Juiz determinou a intimação do Ad. Judicial, 
para se manifesta a respeito da petição de fls. 11.644/11.661. Certifico que, na data de 
26/04/2017, foi juntada aos autos petição (fls. 11707-11724 e does.) apresentada por 
Murta Energética S/A, expondo suas razões e requerendo que fosse extinto o incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica, e caso negado o pleito anterior, que seja 
julgado improcedente os pedidos formulados no incidente, especialmente a 
desconsideração da personalidade jurídica da EIT para o fim de atingir o patrimônio da 
MURTA. 

21



Certifico que, na data de 26/04/2017, foi juntada aos autos petição (fls. 11847-11850 e 
docs. Xerox e fls. 11859-11862 e docs. Original), apresentada pela Recuperanda, 
pedindo a reconsideração da decisão deste Juízo, no sentido de reduzir o percentual de 
retenção dos pagamentos devidos de 10% para 2%, em caráter de urgência, oficiando o 
DERIRN para cumprimento da decisão, requerendo alternativamente o cancelamento e 
rescisão do contrato n. 19.186-3 e seus aditivos, sem ônus ou sanção à Recuperanda. 
Certifico que, na data de 25/05/2017, foi proferido despacho deste juízo (fls. 11870/v), 
determinando a intimação do Administrador Judicial para manifestar-se sobre a petição 
retro.Certifico que, na data de 30/05/2017, foi juntada aos autos petição (fls. 11873-
11877 e docs.) apresentada pelo Administrador Judicial, em atenção ao despacho de fls. 
11870/v, manifestando-se no seguinte sentido: a) sobre a petição de fls. 11707-11724, 
reconhece que não estão presentes os pressupostos para desconsideração da 
personalidade jurídica da MURTA, protestando que eventuais direitos creditório tido 
com a Recuperanda seja informada a este juízo; b) sobre a petição de fls. 11859-11862, 
opina favoravelmente à redução do percentual para 3% dos pagamentos líquidos 
devidos à Recuperanda, determinando a prestação de contas dos recebimento da referida 
obra; c) requer que o representante legal da Recuperanda seja intimado a se manifestar e 
prestar contas das informações trazidas aos autos; d) requer o recebimento do 
documento que informada a denuncia efetuada por Luiz Elvécio Feitosa, alegando que 
estaria ocorrendo a alienação de veículos utilitários de forma indevida. Certifico que, na 
data de 04/05/2017, o MM Juiz proferiu decisão (fls. 11878/v) analisando os pleitos da 
petição de fls. 11873-11877, determinando que se torne sem efeito a decisão que 
intimou a Empresa MURTA sobre a eventual desconsideração de sua personalidade 
jurídica, determinando também a intimação da empresa para informar os créditos junto 
à Recuperanda; deferindo também os pedidos descritos nos itens "b", "c" e "d" da 
petição retro. 

Obs.: O prazo de validade desta 
Certidão emitida em 09 de junho ue-.~U.l 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCADEJAGUARUANA 

CERTIDÃO 

FRANCISCO EVALDO DE MELO, SUPERVISOR DE UNIDADE JUDICIÁRIA DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA-CE, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

Certifico, para os devidos fins e a requerimento da parte interessada, que tramita perante a Vara 
Única da Comarca de J aguaruana/CE Ação de Recuperação Judicial pleiteada pela EIT - Empresa 
Industrial Técnica S/A, distribuída na data de 18 de maio de 2011 e atuada sob o nO 3129-
55.2011.8.06.0001, sendo atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Certifico, ainda, 
que no dia 15 de maio de 2013 foi realizada Assembléia Geral de Credores, em segunda convocação, 
sendo aprovado o plano de recuperação judicial da empresa recuperanda, com seus respectivos 
aditivos. Certifico que na data de 05 de junho de 2013 foi homologado o plano de recuperação 
judicial da empresa Recuperanda, por decisão disponibilizada para publicação em 07.06.2013, às fls. 
570/571 do Diário da Justiça do Estado do Ceará, ano IV - Edição 736, caderno 2: Judiciário, com 
publicação realizada em 10.06.2013. Certifico que, por sugestão do Administrador Judicial e decisão 
do MM Juiz desta Comarca, foi criado um apenso, de número 3374-61.2014.8.06.0108, específico 
para o acompanhamento do cumprimento do Plano de Recuperação e respectivo Aditivo. 
Certifico, ainda, que a Companhia Recuperanda vem cumprindo as deliberações tomadas e 
registradas na ata da Assembleia Geral de Credores, tendo iniciado pelos pagamentos de créditos da 
Classe I de credores até 5 salários mínimos, o que fez depositando parte nos processos trabalhistas já 
habilitados, e outra parte em conta vinculada ao pleito principal da Recuperação Judicial, estando o 
Administrador a realizar as transferências do respectivo valor aos dados bancários informados pelos 
credores. Certifico, ainda, que na referida Ação de Cumprimento de Sentença, a Recuperanda 
comprovou, por meio de petição protocolada em 12 de julho de 2013, o cumprimento das 
determinações previstas no artigo 54 da Lei n. 11.101/2005 e item 4.9.1.1 do Plano de Recuperação. 
Em 18 de novembro de 2013, o Administrador Judicial protocolou petição confirmando o 
implemento da referida obrigação e requerendo prazo para apresentar novo quadro de credores, com 
a baixa dos respectivos pagamentos. Certifico, também, que o Banco do Nordeste do Brasil 
apresentou comprovação de transferência aos credores acerca dos valores depositados neste banco, 
ainda referentes aos 05 salários. Em 13 de janeiro de 2014 o Administrador Judicial peticionou nos 
autos juntando os respectivos comprovantes de transferência, bem como anexando nova lista para 
transferências. Certifico, ainda, que, em atendimento ao despacho proferido às fls. 436-437, a 
Recuperanda apresentou nestes autos de Cumprimento de Sentença, em 05 de maio de 2014, os :'>9 
balanços contábeis referentes aos exercícios de 2010 a 2012, bem como informou sobre a finalização~i;;:q 

, ~ ~ 

referente ao balanço de 2013. As fls. 457-463, a Recuperanda peticionou requerendo publicação de .l ~ 
edital convocando os credores a apresentarem seus dados bancários para pagamento, nos termos do ~! ~ ,r;:; 

{."lI '- 1'~ 

item 4.2 do Plano de Recuperação Judicial, restando a presente pendente de despacho. Certifico que jj'& ",j ,c i: 
I ~~; 
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em 10 de setembro de 2014, a Recuperanda protocolou petição nestes autos, informando a assinatura 
de um Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento com a Caixa Econômica Federal 

para quitação de todo o débito de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em seu nome, 

requerendo comunicação ao Administrador Judicial. Certifico que, em 24 de novembro de 2014, em 

atendimento à solicitação do Administrador Judicial, a Recuperanda peticionou prestando 

informações contábeis. Certifico, por fim, que a Recuperanda vem peticionando nestes autos, 

rotineiramente, comprovantes de pagamentos referentes à Classe I de Credores, e à Classe IH de 
Credores, nesta com destaque para os credores com créditos até 50 mil reais e para o parcelamento 

que engloba os demais ~credores da referida classe, já tendo comprovado o pagamento até a parcela 07 

(sete). Certifico, por fim, que na data de 17 de março do corrente ano (fls 265912660) o Dr. Carlos 

Eduardo, Administrador Judicial, manifestou-se prestando informações de que vem ocorrendo atraso 

no pagamento das parcelas mensais das Obrigações do Plano de Recuperação Judicial especialmente 

da CLASSE IH. Que é de total importância que a Recuperanda observe com estrita correção os 

prazos estipulados dos Credores. No mais, o Administrador Judicial solicita ao MM juiz que 

determine a intimação da Devedora para que preste os esclarecimentos que tiver e comprove o 

cumprimento de suas obrigações nos autos. Certifico que, na data de 31 de março do corrente ano 

(fls. 2661/2692), a Recuperanda protocolou petição nestes autos, informando a comprovação de 

pagamento CLASSE IH- PARCELA 08/144. Convém informar que, como determinado no referido 

plano, a Recuperanda depende das informações, por parte dos credores, dos seus dados bancários 

atualizados para que providencie os pagamentos. Certifico que, na data de 30 de março do corrente 

ano (fls2692v), o MM Juiz determinou a intimação do Administrador Judicial para manifestar-se 

acerca das (fls2659/2660). Certifico que, na data de 23 de abril de do corrente ano (fls2695/2728-

2729/2736), a Recuperanda protocolou duas petições nestes autos, a primeira informando sobre a 

comprovação do pagamento da CLASSE IH PARCELA 091144, e a segunda informando dos credores 

com créditos até 50 mil reais e para o parcelamento que engloba os demais credores da referida 

classe. Certifico que, na data de 30 de abril do corrente ano (fls.2737/2742-2743-2744/2745), a 

Recuperanda protocolou petições o informando do pagamento da CLASSE I, a segunda a empresa 

Recuperanda requer a concessão de mais 05 dias para manifesta ao despacho proferido pelo MM 

Juiz. E no mais a 11 a Vara do Trabalho de Fortaleza solicita a cópia de memoria de calculo dos valores 
efetivamente depositados á disposição da vara do trabalho, para que possa ser liberada a quem de direito for. 
Certifico que, na data de 11de maio do corrente ano foi juntado aos autos petições de (fls. 2746 e 2747/2765), 
a primeira a Recuperanda requer a concessão de mais 05 dias para que seja tomado o devido cumprimento da 
manifestação. A segunda requer que sejam juntados aos autos os comprovantes ora já anexados á Recuperação 
Judicial. Certifico que na data de 26 de maio do corrente ano foram juntadas petições de (fls.2766/2771 e 
2772/2806) a primeira a Recuperanda apresenta a relação ao Quadro Suplementar da Classe I de Credores 
deste pleito recuperacional, apresentando a comprovação de numero 02, referente ao pagamento de R$ 
114.986,41, a título de honorários advocatícios. A segunda informa sobre a comprovação do pagamento da 
CLASSE III PARCELA 10/144. Certifico que, na data de 1° de julho de 2015, foi juntada petição (fls. 
2807/2847), pela Recuperanda, requerendo a juntada de recibos de pagamentos, referente à parcela de número 
12 (doze) do Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, especialmente às classes 11 e 111 de credores, 

:; ;! requerendo também a intimação do Administrador Judicial acerca dos pagamentos. Certifico ainda que, na 
:iE .-
~ ~ c data de 09 de julho do corrente ano, foram juntadas aos autos 03 (três petições). A primeira delas (fls. 
~ .~ ~ 2850/2851) trata-se de informação do Administrador Judicial, que foi aberta conta bancária - 0755 040 
~ Z 0150037-5 - junto à CEF (caixa Econômica Federal), vinculada à Recuperação Judicial, com o intuito de f-i ~ facilitar a transferência de recursos oriundos da Justiça do Trabalho, requerendo que assim o seja feito; a 
~ ~ segunda (fls. 2852/2890) apresentada pela Recuperanda, requerendo a juntada de recibos de pagamentos, 

.r referente à parcela de número 11 (onze) do Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, especialmente às 
classes 11 e III de credores, requerendo também a intimação do Administrador Judicial acerca dos pagamentos; 
a terceira (fls. 2891/2901) apresentada pelo Administrador Judicial, juntando aos autos o relatório da 
recuperação judicial em exame, apontando em suas conclusões que a Recuperanda envidou esforços e realizou 
pagamentos expressivos durante o ano de 2013 e 2014, sendo que ao final, requer que a Recuperanda 
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compareça aos autos esclarecendo alguns questionamentos, dentre eles, para comprovar o pagamento das 
indenizações cíveis de caráter alimentar, dos créditos trabalhistas já habilitados e incontroversos, para 
implantar o pagamento das pensões alimentícias devidas por decisão judicial transitada em julgado, elucidar a 
real posição dos créditos da classe lI, assim como de créditos relevantes da classe I1I, comprovando seus 
pagamentos e/ou motivar sua não realização, e apresentar relatório circunstanciado de suas atividades durante 
o período da Recuperação Judicial, requerendo por fim, que oficie-se algumas unidades judiciárias, para que 
suspendam algumas execuções que estão tramitando em desfavor da Recuperanda. Certifico que, na data de 
20 de julho de 2015 realizou audiência entre a Recuperanda e o Dr. Lindeilson Rodrigues Magalhães, 
representante de alguns credores trabalhistas, sendo que o MM Juiz, ao analisar a petição do Administrador 
Judicial, achou prude!1te â realização de outro ato que será oportunamente aprazado após a manifestação da 
Recuperanda sobre os tópicos plasmados na referida petição. Certifico por fim que, na data de 21 de julho do 
corrente ano, o MM. Juiz apresentou despacho (fls.2902/v) deferindo em sua totalidade os requerimentos de 
fls. 2891/2901, concedendo um prazo de 10 dias para a Recuperanda se manifestar, bem como, que após a 
resposta seja intimado o Administrador Judicial para tomar ciência e querendo, ofertasse considerações. 
Certifico que, na data de 04 de agosto de 2015, foi apresentada petição pela EIT (fls. 2905-2920 cópia) em 
atendimento ao despacho de fls. 2902/v, prestando as informações requeridas pelo Administrador Judicial, às 
fls. fls. 2891/2901, e ainda alegando que desde a propositura da presente Recuperação Judicial houve uma real 
evolução da Recuperanda, de forma significativa, numa clara demonstração da perfeita aplicação do remédio 
recuperacional, se dispondo a prestar as informações necessárias a este MM Juízo, ao Administrador Judicial, 
e ainda, a seus credores. Certifico que, na data de 10/08/2015, foram juntadas aos autos 03 (três) petições pela 
EIT: A primeira delas (fls. 2921-2996) apresentando a petição original da apresentada às fls. 2905-2920; A 
segunda petição (fls. 2997-3012) apresentando comprovantes de pagamento referente ao mês de agosto de 
2015, dos credores da Classe III do Plano Recuperacional, requerendo sua juntada; Por fim, a Terceira petição 
(fls. 3013-3059), apresentando comprovação de pagamento da Classe I1I, parcela 13/144, requerendo sua 
juntada aos autos e ciência do pagamento ao Administrador Judicial; Certifico que, na data e 14 de agosto de 
2015, a Recuperanda apresentou petição (3059-3085), requerendo a juntada dos comprovantes do 3° 
pagamento dos credores habilitados na Classe I - Quadro Suplementar. Certifico ainda que, na data de 26 de 
agosto de 2015, foi apresentada petição pela Recuperanda (fls. 3086-3093), requerendo a juntada aos autos do 
comprovante de pagamento da parcela 17 da Classe I. Certifico que, na data de 03 de setembro do corrente 
ano, foi juntado aos autos petição (fls. 3094/3211), requerendo que o MM Juiz notifique os Juízes das Varas 
Trabalhistas de Mossoró-RN e Pau dos Ferros, para que se eximam de dar andamento às execuções 
trabalhistas em face da Recuperanda, em virtude do seu procedimento de Recuperação Judicial. Oficiar ao 
DNOCS e ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte, para que o mesmo tenha conhecimento da 
discussão havida entre o JuÍZo Universal e a Justiça do Trabalho acerca da utilização dos bloqueios 
determinados. Certifico que, na data de 04 de setembro do corrente ano, (fls.3212/3214) o MM Juiz Decidiu 
que procedendo de forma diferente ao atendimento da petição da Recuperanda, causaria grandes prejuízos, 
inviabilizando todo o um processo Recuperacional cujo deslinde se encontra em fase final de cumprimento, 
acarretando um prejuízo generalizado a todos os demais credores e a coletividade em âmbito muito maior do 
que dos trabalhadores do Estado do Rio Grande do Norte, considerando que a atuação da peticionante é 
Nacional. E diante das ponderações tratadas, o MM Juiz acatou a pretensão da empresa recuperanda, 
determinando que se oficie ás Varas Trabalhistas para; cessar os bloqueios junto ao DNOCS e Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma como pleiteada pela Requerente. Certifico que, na data de 09 de 
setembro de 2015, o Administrador Judicial peticionou (fls.3232/3235), requerendo que o MM Juiz determine 
à Recuperanda que adote as providências objetivas voltadas à apuração e disponibilização dos valores em 
favor dos credores, a publicação de edital a todos os credores informando do relatório da Sindicância trazida 
pela recuperanda, expedição de ofícios a todos os Entes da Administração Pública com os quais a Recuperanda 
mantém contrato. Por fim, a expedição de ofícios aos Juízes Federais do Trabalho em Mossoró/RN. Certifico 
ainda que, na mesma data, a Recuperanda peticionou (fls.3236/3283), requerendo que o MM Juiz determine a 
expedição de ofícios para a 138 Vara Cível de Natal/RN, para que seja transferido o valor já bloqueado para a 
presente Recuperação Judicial e execute a URBANA e o Município de Natal-RN; a 33 Vara Cível da 
Comarca de Maracanaú/CE, para que proceda a constrição patrimonial da prefeitura de Maracanaú; e a 88 ~b~ 
Vara Federal do Maranhão, no sentido de encaminhar os valores referentes às TDA'S para o pleito $-?§;~\~~ 
recuperacional e proceda da mesma forma com o remanescente da respectiva indenização; requer por fim, f1~ ~~~~"l~~ 
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se determine a dispensa da apresentação de Certidão Negativa da Recuperanda e suas subsidiarias na 
contratação com o poder público ou recebimento de benefícios por parte deste. Certifico que, na data de 15 de 
setembro do corrente ano, a Recuperanda peticionou (fls. 3286/3331), as copias originais da petição 
(fls.3236/3283). Certifico que, ainda na mesma data, a Recuperanda peticionou (fls. 3332/3333), tendo em 
vista que, considerando da Recuperanda não conseguir obter certidão de regularidade fiscal, não conseguiu 
participar de novas licitações e nem receber pagamentos pela prestação dos serviços já efetuados, reiterando 
que seja apreciado com urgência o caso, caos contrario, a empresa em Recuperação não conseguirá satisfazer 
integralmente com suas obrigações, tanto de natureza Cível como Tributarias. Certifico que, na data de 15 de 
setembro de 2015, o M~ Juiz em Decisão Interlocutória (fls. 3334/3335), deferiu parcialmente o pleito de 
(fls.3236/3283) no sentido de, oficiar à 133 Vara Cível da Comarca de Natal-RN; a 33 Vara Cível da 
Comarca de Maracanaú/CE; e a 83 Vara Federal do Maranhão. E determinando a dispensa de 
apresentação de Certidão Negativas para que as subsidiarias EIT- CONSTRUÇÕES S/A e EIT 
ENGENHARIA S/A, exerçam suas atividades, inclusive para a contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios os incentivos fiscais ou creditórios, observando o disposto no art. 47 da Lei 
11.101/05. Certifico que, na data de 30 de novembro do corrente ano, o TRT 21a Região da 3a Vara do 
Trabalho de Mossoró (fls.3336/3338), respondeu o oficio nO 1252/2015. No mais, a recuperanda apresentou 03 
(três) petições: a primeira (fls. 3339/3340), reitera o pedido da petição retro de fls.3332-3333; a segunda (fls. 
3341/3386), informando sobre o comprovante de pagamento da Classe I1I- Parcela 14/144 e a terceira 
(fls.3387/3402), requer a juntada da decisão do Agravo Regimental interposto pela EIT Construções no 
Mandado de Segurança nO 0000232-95.2015.5.21.0000. Certifico que, na data de 04 de outubro do corrente 
ano o MM Juiz em despacho de (fl.3402), intimou a Recuperanda para se manifestar acerca da petição de 
(fls.3232/3235). Certifico que, na data de 06 de outubro do corrente ano, a Recuperação peticionou 
(fls.3404/3409), requerendo que seja feito a revisão e adequação a novos percentuais de bloqueio na receita 
liquida, sugerindo a aplicação de 1,5 %. Certifico que, na da data de 06 de outubro de 2015 o MM Juiz, 
apresentou despacho (fls.3410), determinando a intimação do Administrador Judicial para falar sobre a petição 
de folhas n03404-3409, no prazo de 10 dias. Certifico que, na data de 14 de outubro de 2015, a recuperanda 
apresentou petições originais (fls.3413/3418), referente ao pedido retro de fls. n03404-3409. Na mesma data o 
Administrador Judicial apresentou petição (fls.3419/3421), em atenção ao despacho de fls. 3410, manifesta-se 
sobre a petição de fls. n03404 a 3409 apresentada pela recuperanda, requerendo que o MM Juiz determine em 
caráter de urgência a todos os Entes da Administração Pública indicados pela recuperanda nas fls. 2938/2941, 
que o valor correspondente a 30% de todo e qualquer pagamento liquido a ser efetuado à Recuperanda e/ou 
qualquer de suas Subsidiarias seja depositado na Conta nO 0755 (AGENCIA), 040 (OPERAÇÂO) 01500037-5 
(CONTA) da Caixa Econômica Federal. Certifico que, na data de 20 de outubro do corrente ano, o MM Juiz 
proferiu Decisão Interlocutória (fls.3425v), analisando o pleito de fls. 2921/2936, onde deferiu o pedido 
concernente ao item "B" considerando que os requerimentos das letras "A" e "C", salvo equivoco já foram 
realizados pelo MM Juiz. Certifico que, na data de 21 de outubro de 2015, foram juntados aos autos 05 
(cinco) petições: A primeira (fls. 3428/3429) interposta pela EIT, requerendo que fiquem retidos apenas 10% 
dos valores pagos pelo DNOCS, a serem destinados aos credores da classe I, constantes dos quadros 
suplementares informados pelo Administrador Judicial, devendo o restante ser transferido para a conta 
corrente da EIT Construções; A segunda (fls. 3430/3442) apresentada pelo Município de Maracanaú, 
requerendo a reconsideração da decisão de fls. 3334/3335, relativamente ao ente público peticionante; A 
terceira (3443/3467) e quarta (fls. 3468/3515) apresentadas pela recuperanda, requerendo a juntada da 
comprovação de pagamento 09 referente a outubro 2015, da classe III e da parcela 15/144 da classe III do 
cumprimento do plano recuperacional, respectivamente; A quinta, interposta pela EIT requer a juntada da 
comprovação do pagamento de número 04 da Classe I - Quadro Complementar. Certifico que, na data de 22 
de outubro de 2015, o MM Juiz apresentou Decisão Interlocutória, deferindo o pleito de fls. 3428/3429, 
determinando que seja oficiado o DNOCS para cumpri-la, mantendo a decisão de fls. 3425-v no que não 
conflitar com tal provimento. Determina ainda na mesma decisão, que seja intimado a recuperanda para 
manifestar-se sobre a petição do Município de Maracanaú/CE, de fls. 3430/3442, no prazo de 10 dias, bem 
como a ciência ao Administrador Judicial da referida decisão, determinado que se manifeste acerca das ~ 

petições de fls. 3443 e seguintes da recuperanda. Certifico que, na data de 04 de novembro de 2015, juntada ~: J 
de petição (fls. 3526) apresentada pelo Aquífero Locação de Equipamentos EIRELI, requerente que os ,$ ~1 
pagamentos à mesma, sejam efetuadas na conta indicada na referida petição. Certifico que, na data de 10 de 1::>~"f1 r$' 
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novembro de 2015, fora juntada petições pela EIT (fls. 3527/3530 xerox e 3531/3550 original) manifestando­
se acerca da petição interposta pelo Município de Maracanaú/CE, requerendo que seja mantida a decisão 
proferida, prosseguindo na determinação de pagamento junto ao processo de Recuperação Judicial. Certifico 
que na data de 30 de novembro de 2015, foi juntado aos autos o ofício n. 0763/2015 - GAB-DRC-IV do TJ­

CE (fls. 35653575), solicitando informações acerca do bloqueio efetuado nas contas bancárias do Município 
de Maracanaú-CE; informações estas que foram devidamente prestadas na data de 30 de novembro de 2015, 
conforme fls. 3594/3595. Certifico ainda que na mesma data, fora juntada aos autos petição apresentada pelo 
Administrador judicial (fls. 3576/3587), comunicando a este juízo algumas denúncias de supostas 
irregularidades que recebeu por intermédio do advogado Cícero Magalhães - OAB-PE 24.698, comunicando 
também que a credora Maria Dorotéia na data de 20/11/2015 não teria recebido o pagamento da parcela 
referente ao mês de outubro, sendo que nesse dia venceria a parcela referente ao mês de novembro; assim 
sendo, requer o administrador que seja intimada a Recuperanda para comprovar o cumprimento do plano no 
que diz respeito ao pagamento das parcelas vencidas até a data de sua intimação, no prazo de 10 dias. 
Certifico que, no dia 30 de novembro de 2015, foi juntado aos autos o ofício n. 652/2015, vindo da 3a Vara 
Cível da Comarca de Maracanaú-CE, comunicando a impossibilidade do cumprimento da restrição solicitada 
por este juízo. Certifico que ainda no dia 30 de novembro de 2015, o MM Juiz apresentou despacho 
determinando que a Recuperanda, no prazo de 10 dias, se manifesta-se acerca da petição de fls. 3576/3577 e 
documentos. Certifico que na data de 16 de dezembro de 2015, foi juntada aos autos petição da Recuperanda, 
requerendo a juntada dos comprovantes de pagamentos da parcela 16/144 da classe 111 do cumprimento do 
plano recuperacional. Certifico ainda que, foi juntada aos autos petição da EIT, na data de 17 de dezembro de 
2015, (fls. 3651/3652 Fax) e dia 18 de dezembro de 2015 (fls. 3653/3654 Original) atendendo a despacho do 
MM juiz datado em 30/12/2015, alegando que as cautelares inominadas interpostas pelo Dr. Cícero Magalhães 
foram extintas sem resolução do mérito; que as parcelas da classe III de credores, vencidas em 20/10/2015 e 
20/11/2015, já foram pagas, sendo que os recibos do mês de outubro já foram juntados aos autos e os 
referentes ao mês de novembro estão sendo juntados na referida ocasião. Certifico que na data de 07/01/2016, 
foi juntada aos autos petição da EIT (fls. 3719/3737), alegando em síntese, que o DNOCS, por não ter sido 
notificado, não cumpriu a decisão exarada pelo MM Juiz em 22 de outubro de 2015, procedendo com o 
depósito integral na conta da Recuperação Judicial. Assim sendo, requer a retenção de apenas 10% do valor 
pago pelo DNOCS na conta da Recuperação Judicial, para serem liberados e destinados diretamente aos 
credores da Recuperanda, na ordem de preferência legal, bem como a liberação dos 90% restantes, em favor 
da EIT Construções S/A. Certifico ainda que, ainda na data de 07/01/2016, o MM Juiz apresentou decisão 
interlocutória (fls. 3738), deferindo o pleito de fls. 3719/3737, e ainda, reiterando a determinação de expedição 
de oficios aos órgãos informados, dando devido conhecimento da decisão proferida em 22/10/2015 de fls. 
3519/v. Certifico que na data de 12 de janeiro de 2016, a EIT apresentou petição (fls. 3739), requerendo a 
expedição de novo alvará de levantamento de valores, por constatar erro material no mesmo, em relação ao 
nome da beneficiária, onde constou o nome da recuperanda ao invés de sua subsidiária: EIT Construções S/A. 
Na mesma data, o MM Juiz apresentou despacho (fls. 3741/v), deferindo o pleito supra. Certifico que na data 
de 14/01/2016 foi juntado aos autos (fls. 3743/3750) ofício da 8a Seção Judiciária da Justiça Federal no 
Maranhão, em resposta ao ofício 1325/2015, comunicando que não liberou/transferiu os valores em depósito 
haja vista não haver comprovação do transito em julgado da sentença referente ao Proc. n. 0884204-
72.1999.8.26.0100 da 20a Vara Cível da Comarca de São Paulo. Certifico que na data de 18 de janeiro de 
2016, juntou-se aos autos petição (fls. 3752/3771) apresentada pelo Administrador Judicial requerendo que o 
MM Juiz deliberasse acerca do critério de rateio da quantia atualmente depositada na conta do Plano 
Recuperacional; que autorizasse o mesmo para efetuar o levantamento dos referidos valores via alvará judicial 
para efetuar o pagamento dos créditos trabalhistaslhonorários; e ainda averiguar a existência de honorários de 
sucumbência a serem pagos ao Advogado Cícero Magalhães - OAB/PE 24.688, autorizando o referido 
pagamento diretamente na conta do causídico. Certifico ainda que na data de 19 de janeiro de 2016 o MM 
Juiz apresentou decisão interlocutória, na qual analisava-se a petição de fls. 3752/3771, deliberando da 
seguinte forma: 1 - Analisando os critérios de pagamento informados pelo Administrador Judicial na referida 
petição, o de número 02 (dois), melhor atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, haja vista ~~ 
que são 172 (cento e setenta e dois) credores pagos, com base neste critério, contra apenas 65 (sessenta e~-§.f 
cinco), com base no critério 1 (um), o qual segue também a ordem crescente das folhas das certidões de ~! ~ 
crédito, porém sem limite de valor, enquanto àquele limita-se a quantia de R$ 6.500 (seis mil e quinhentos & f ,,'9 
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reais), determinando que o Administrador Judicial proceda ao rateio da quantia disponível, de acordo com a 
planilha acostada pelo mesmo às fls. 3762-3769, procedendo ao levantamento da quantia mediante Alvará 
Judicial e ao depósito dos respectivos créditos por meio de guias de depósito judicial da Justiça do Trabalho 
junto às competentes unidades judiciárias; 2 - Deferiu o pedido do Advogado Cícero Magalhães, para que os 
honorários sucumbenciais de sua titularidade, cujos pagamentos estiverem previstos na planilha de fls. 3762-
3769, sejam depositados diretamente na conta bancária indicada pelo mesmo; 3 - Determina ainda que a 
secretaria expeça alvarás judiciais com autorização de levantamento de depósito na conta judicial vinculada ao 
feito recuperacional, conforme informações a serem prestadas diretamente à Secretaria pelo Administrador 
Judicial, de modo que seja confeccionado um alvará para cada Região da Justiça do Trabalho e um específico 
para o depósito dos honorários de advogado acima referidos, tudo isso nos valores individualizados a serem 
informados pelo Administrador Judicial, por meio das respectivas planilhas. Certifico que na data de 03 de 
fevereiro de 2016, foram juntadas aos autos 03 (três) petições, ambas apresentadas pela recuperanda: A 
primeira (fls. 3774/3821), requerendo a juntada dos comprovantes de pagamento da parcela 18/144 da Classe 
m, com a devida intimação do Administrador Judicial, bem como informando que, em relação ao pagamento 
dos credores A. PASOLINI, CONSPIZZA, GSC LOCAÇÕES E KFC HIDROSSEMEADURA, cujo 
pagamento das parcelas 16 a 18 teve algum tipo de comprometimento em função de problemas bancários, foi 
devidamente sanado, estando regularizados até a parcela 18; A segunda (fls. 3822/3827 cópia e 3863/3941 
original) requerendo a expedição de ofício: I - à Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, para que pague no 
prazo não superior a 48h, em conta vinculada a esse processo de cumprimento, o valor devido à EIT 
ENGENHARIA S/A, conforme Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n. 00000086, expedida em 17/01/2013, no 
valor de R$ 7.779.473,67, a ser devidamente corrigido e acrescido dos juros cabíveis, destinado ao pagamento 
dos créditos constantes da Classe I de credores desta Recuperação; 2 - à Secretaria de Recursos Hídricos, 
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba, para que pague no prazo não superior a 48h, em 
conta vinculada a esse processo de cumprimento, o valor devido à EIT - EMPRESA INDUSTRIAL 
TÉCNICA S/A, conforme pleito administrativo n. 1651/2014, especialmente no que diz respeito às 
medicações co pagamento em aberto, no valor à época de R$ 9.015.132,23, a ser devidamente corrigido e 
acrescido dos juros cabíveis, destinado ao pagamento dos créditos constantes da Classe I de credores desta 
Recuperação; requerendo por fim que seja intimado o Administrador Judicial dos termos constantes; a 
terceira (fls. 3942/3946), também interposta pela recuperanda comunicando a este juízo que a Justiça Laboral 
de Mossoró-RN, determinou a remessa, na importância específica de R$ 114.148,77, à conta vinculada do 
Banco do Brasil desta Comarca, requerendo que referidos valores e outros porventura existentes na referida 
conta, seja imediatamente transferidos à conta da Recuperação Judicial na CEF (Ag. 0755, Op. 040, Conta 
0150037-5 - Agência Russas) e disponibilizados ao Administrador Judicial para efetuar o pagamento de 
habilitações retardatárias, requerendo, por fim a intimação deste para tomar conhecimento do pleito. Certifico 
que na data de 04 de fevereiro de 2016, o MM Juiz apresentou decisão interlocutória (fls. 3947/3948), em 
análise à petição de fls. 3863/3941, deferindo o referido pleito, no intuito de oficiar os órgão indicados na 
referida petição, para efetuarem o pagamento da quantia devida, em prazo não superior a 72 horas, 
cientificando o Administrador Judicial de tal decisão. Certifico que na data de 12 de fevereiro de 2016, foram 
juntadas aos autos duas petições: a primeira (fls. 3951/3953 cópia), interposta pela recuperanda, requerendo 
a expedição de ofício à 20a Vara Cível da Comarca de São Paulo para comunicá-la a situação da Recuperação 
Judicial, requisitar o MM Juiz daquela Vara que informe a atual situação do feito, liberando os valores 
informados ou as razões que o impossibilitem, requerendo por fim que, caso o referido magistrado entenda 
pela liberação dos valores, que se digne em remeter comunicação ao D. Juízo da 8a Vara Federal do Maranhão, 
para que o mesmo conheça do decisum e ultime os procedimentos de liberação e encaminhamento a este Juízo 
Recuperacional dos valores já depositados; a segunda interposta pelo Administrador Judicial (fls. 3954/4144), 
comunicando que efetuou o levantamento das quantias e efetuou o pagamento dos credores beneficiários, com 
exceção aos créditos trabalhistas da 2P Região (Rio Grande do Norte), haja vista a necessidade de verificar se 
houve pagamento anteriormente decorrente dos bloqueios online ordenados por àquela justiça, sendo que 
requer o Administrador que receba a documentação anexa a título de prestação de contas, declarando-as boas, -!ij :"C 
requerendo ainda que intime-se a recuperanda para prestar contas do valores recebidos desde outubro/2015 até : :I 
a respectiva intimação, tanto da mesma quanto de suas subsidiarias, e ainda, que determine-se a Secretaria d~jg ~ 8i 
Vara que certifique a respeito do envio de ofícios a todos os Órgãos com os quais a Recuperanda e/ou suas ~ 1 ~ 
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líquidos a que tem direito a devedora e respectivo depósito na conta judicial vinculada a este processo. 
Certifico que na data de 18 de fevereiro de 2016, o MM Juiz apresentou decisão interlocutória (fls. 4147/v) 
pela qual analisa o pleito da recuperanda situado às fls. 3951/3953, sendo que lhe entende plausível, razão pela 
qual o defere parcialmente, no sentido de que se expeça ofício a 20a Vara Cível de São Paulo, informando o 
estado recuperacional da Requerente e da necessidade e natureza alimentos dos recursos expropriatórios, 
requerendo que se digne aquele Juízo de analisar a possibilidade ou não de autorizar o levantamento da 
penhora no rosto dos autos de desapropriação, comunicando a este Juízo e simultaneamente ao Juízo da 8a 

Vara Federal no Maranhão referido decisum. Certifico ainda que, na data de 1° de março de 2016, o DNOCS 
apresentou petição em resposta ao ofício 1258/2015 desta Vara, requerendo a juntada do comprovante de 
depósito em favor de~te Juízo Recuperacional, dos créditos remanescentes da empresa autora, no valor de R$ 
5.812.512,30 em cumprimento a decisão de fls. 3212-3214, bem como requerendo a juntada da planilha 
demonstrativa dos depósitos. Certifico que na data de 16 de março de 2016, foi juntada petição pela 
recuperanda (fls. 4172/4175), requerendo que sejam oficiados os Juízes trabalhistas para que retifiquem e/ou 
recalculem as habilitações enviadas a este Juízo, no intuito de que contemplem apenas atualização e juros até a 
data do pedido da presente Recuperação Judicial. Na mesma data, o MM Juiz ofereceu despacho (fls. 4175/v) 
ao referido pleito, solicitando a intimação do Administrador Judicial para se manifestar sobre o mesmo no 
prazo de 48 horas. Certifico que em 06/04/2016, foram juntadas aos autos duas petições, a primeira pela 
Recuperanda (fls. 4180/4181) requerendo a juntada dos comprovantes das parcelas 19 e 20 da classe III de 
credores, informando que houve um pequeno problema quanto ao pagamento da credora Aquífero Locação de 
Equipamento, entretanto já entraram em contato com seus advogados para o solucionarem; a Segunda, 
apresentada pelo Administrador Judicial (fls. 4232/4239), em atenção ao despacho de fls. 4175/v, 
manifestando-se pela improcedência do pleito de fls. 4172/4175, bem como que seja reenviado ofício ao 
Município de São Paulo, no intuito de que transfiram a integralidade do crédito da EIT Engenharia na conta 
judicial vinculada ao plano recuperacional. Certifico que, ainda em 06 de abril de 2016, que o MM Juiz 
apresentou decisão (fls. 4239/v), por meio da qual, determinou a intimação da recuperanda, para se manifestar­
se em caráter de urgência, sobre a manifestação do administrador, e ainda, deferiu o pleito deste no que lhe diz 
respeito ao Município de São Paulo. Certifico ainda que na mesma data, foi juntada petição da Recuperanda 
(fls. 4240/4244) por meio da qual requer: I - a ordem de bloqueio da decisão de fls. 3519, incida somente 
sobre os 10% das contratações exclusivas de suas empresas subsidiárias, excluindo-se dos bloqueios os 
contratos firmados pelos Consórcios, ou caso entenda que ainda assim deverá incidir o desconto, que seja 
somente sobre o percentual que caiba à Recuperanda ou suas subsidiárias; 11 - que os valores remanescentes do 
bloqueio, sejam efetuado depósitos nas contas bancárias de titularidade da respectiva contratada, ou conforme 
disposição contratual avençada - III caso seja deferido este pleito seja reexpedido ofícios aos órgãos com os 
quais contratam; e IV - requer, por fim, que seja autorizada a funcionária Roberta de Sousa Rebouças, a 
solicitar extrato junto a CEF, para fins de acompanhamento financeiro e fiscal da empresa recuperanda e suas 
subsidiárias. Certifico que, na data de 13/04/2016, foi juntada aos autos petição da recuperanda (fls. 
4246/4249), reiterando o pleito de fls. 4172/4175, solicitando a suspensão, por ora, do cronograma de 
pagamentos no tocante à classe I - trabalhistas. Certifico que, na data de 25/04/2016, fora juntada aos autos 
petição do Administrador Judicial (fls. 4259-4261), requerendo que: 1- seja certificado pela secretaria a 
expedição de ofícios destinados aos entes contratantes/devedores da recuperanda e suas subsidiárias, com vista 
à liquidação dos créditos habilitados, com a reiteração, se for o caso; 2- seja intimada a recuperanda para 
juntar comprovantes de pagamentos dos créditos trabalhistas habilitados às fls. 8081/8121 e/ou para que 
proceda à comprovada liquidação até 31/05/2016; 3 - que se proceda a bloqueio eletrônico, via BACEN-JUD, 
das contas da recuperanda e/ou suas subsidiárias, de modo a verificar a real disponibilidade de recursos, e 
parte deles possam ser destinados à quitação dos créditos trabalhistas; 4 - a recuperanda seja intimada para 
informar e comprovar o pagamento das parcelas em cumprimento do plano, e ainda, prestar informações 
contábil/financeira, apresentando relatório gerencial ao administrador judicial, para que se possa efetuar a 
fiscalização sobre suas atividades." Certifico que, na data de 27/04/2016, o MM Juiz apresentou despacho (fls. 
4261/v), no qual determinou a intimação da recuperanda para se manifestar acerca do pleito anterior do 
administrador judicial. Certifico que, na data de 03/05/2016, o Administrador Judicial apresentou petição (fls. ~' 

4262/4263), na qual, solicitada a expedição de Alvará Judicial, limitado ao valor de R$ 47.473,51 com a ~ . c; 
~ 1.3 

finalidade de efetuar o pagamento dos créditos trabalhistas constante na lista anexa, obedecendo à ordem~c :;." 
~~ 

cronológica das habilitações. Certifico que, na data de 04/05/2016, o MM Juiz apresentou decisão (fls. 4304), .i! R 
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analisando a petição da recuperanda de fls. 4240-4244, deferindo os pleitos de número 11, III e IV, sendo que 
em relação ao item I, que seja efetuado o bloqueio de 10% somente sobre os valores que cabem à recuperanda 
e suas subsidiárias, com o intuito de proteger o patrimônio de terceiros que eventualmente participem de 
consórcios com as mesmas. Certifico que, na mesma data, o MM Juiz apresentou despacho (fls. 4305), 
solicitando a intimação do Administrador Judicial para se manifestar acerca da decisão de fls. 4246-4249. 
Certifico que, ainda no dia 04/05/2016, o MM Juiz (fls. 4306), deferiu o pleito do Administrador Judicial 
constante de fls. 4262-4303, determinando a expedição do respectivo alvará judicial de levantamento de 
valores. Certifico, que na data de 13 de maio do corrente ano, foi juntado oficio nO 164/2016 (fls.4308/4309), 
solicitando a transferênc!a do valor depositado no Banco do Nordeste, Ag nO 152, c/c 540391, em favor da 
reclamante Juliana Pereira Menezes, para uma conta judicial na agencia 804 da Caixa Econômica Federal. 
Certifico que, ainda no dia 13/05/2016, o Administrador judicial juntou aos autos petição de (fls.4310/431l), 
manifestando a respeito da reiteração do pedido de suspenção dos pagamentos dos Créditos Trabalhistas pela 
Recuperanda, pela qual já havia se manifestado contrariamente, conforme as razoes já expostas nas 
fls.4232/4235, manifestando pela improcedência. Certifico que, na data de 17 de maio de 2016, foi juntado ais 
autos oficio nO 22/2016, vindo da Secretaria de Financias e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura de São 
Paulo, comunicando que fora realizada deposito judicial da quantia de R$ 31.807,19 (trinta e hum mil 
oitocentos e sete reais e dezenove centavos), em atenção ao oficio noo195/2016 desta comarca. Certifico que, 
ainda que na mesma data de 17/05/2016, foi juntado aos autos petição de (fls.4318/4320), pelo Administrador 
Judicial informando que levantou a quantia de R$ 47.473,51 (quarenta e sete mil quatrocentos e setenta e três 
reais e cinquenta e um centavos), para fins de pagamento de créditos trabalhistas requerendo que sejam 
juntados aos autos os comprovantes e sejam recebidos como prestações de contas; Comunicou ainda que na 
referida data existe uma disponibilidade de R$ 154.520,36 (cento e cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte 
reais e trinta e seis centavos), requerendo a autorização para o levantamento da referida quantia, limitada ao 
valor de R$ 151.433,52 (cento e cinquenta e hum mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e dois 
centavos), para fins de pagamento dos créditos trabalhistas de valores a cima de R$ 6.500 (seis mil e 
quatrocentos reais) e inferiores a R$ 7.800 (sete mil reais) conforme vista em anexo, sendo o referido pleito 
deferido na mesma data. Certifico que, na data de 18 de maio do corrente ano, foi juntado aos autos petição da 
Recuperanda (fls.4337/4339), pela qual a presenta a justificativa em relação a prestação de contas alegando 
que o referido atraso decorreu de fato do príncipe, sendo que já esta sendo regularizado por meio de seus 
relatórios gerenciais e fluxo de pagamento ate o próximo dia 24 do referido mês e ano, requerendo que seja 
prorrogado o prozo de sua apresentação por mais 05 dias para que toda as informações pleiteadas estejam 
prontas e acabadas .. Certifico que, na data de 08 de junho do corrente ano, foi juntado aos autos petição (fls. 
4364/4365), pelo Administrador Judicial, informando que levantou a quantia de R$ 151.433,52 (cento e 
cinquenta e um mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos), para fins de pagamento de 
créditos trabalhistas, requerendo que sejam juntados aos autos os comprovantes de pagamento, e ainda 
recebidos como prestações de contas; Comunicou ainda que na referida data existe uma disponibilidade de R$ 
184.073,45 (cento e oitenta e quatro mil e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), requerendo a 
autorização para o levantamento da referida quantia, limitada ao mesmo valor, para fins de pagamento dos 
créditos trabalhistas de valores acima de R$ 7.000 (sete mil reais) e inferiores a R$ 8.500 (oito mil e 
quinhentos reais) conforme lista em anexo. Certifico que, na data de 08 de junho 2016, o MM Juiz deferiu o 
pleito retro em todos os seus termos, estando os autos atualmente recebidos do mesmo. Certifico, que na data 
de 23 de junho de 2016, foram juntadas as autos dois ofícios vindos da SEHAB da Prefeitura Municipal de 
São Paulo: o primeiro (fls.4445/4447), informando que foi realizado o depósito judicial no valor de R$ 
56.198,61. Referente ao oficio n00195/16; o segundo (fls.4394/4396) informando que foi realizado o depósito 
judicial no valor de R$ 20.347,74, referente ao oficio n00195/16. Certifico, que na mesma data foram juntadas 
aos autos duas petições: a primeira (fls.4448/4489), apresentada pelo Administrador Judicial, informando 
que levantou a quantia de R$ 151.433,52 (cento e cinquenta e um mil quatrocentos e trinta e três reais e 
cinquenta e dois centavos), para fins de pagamento de créditos trabalhistas, requerendo que sejam juntados aos 
autos os comprovantes de pagamento, e ainda recebidos como prestações de contas; Comunicou ainda que no 
dia 06/06/2016 existe uma disponibilidade de R$ 108.715,48 (cento e oito mil setecentos e quinze mil reai~ e 
quarenta e oito centavos), requerendo a autorização para o levantamento do saldo integral da conta judicial 
vinculada a este pleito recuperacional; a segunda (fls.4397/4444) apresentada pela recuperanda requerendo a 
juntada da comprovação de pagamento das parcelas 21 e 22/144 da classe III do cumprimento do plano 
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recuperacional. Certifico, que na data de 08 de junho de 2016, foram juntados aos autos três petições: a 
primeira (fls. 4491-4492) apresentada pela Recuperanda, requerendo que se oficie com urgência a Prefeitura 
Municipal de São Paulo, determinando que seja mantida a retenção do percentual de 10% do pagamento 
líquido devido à recuperanda e suas subsidiária, depositando-o na conta vinculada ao plano recuperacional e os 
90% remanescente sejam creditados na conta da respectiva contratada; a segunda (fls.4493/4494) apresentada 
pela recuperanda, requerendo que autorize a transferência das ações de suas propriedade na companhia Murta 
Energética S/A, com o intuito de reduzir suas despesas e evitar novos prejuízos decorrentes da manutenção da 
Companhia; a terceira (fls. 4495/4497) apresentada pelo administrador judicial reiterando o pedido de 
Alvará , lhe autorizando a levantar a quantia total existente na conta bancaria vinculada ao plano 
recuperacional, apresentando nova lista de credores para efetivação do pagamento, obedecendo-se a ordem 
cronológica bem como limitado os créditos em valores compatíveis com o saldo disponível. Certifico, que na 
data de 28 de junho de 2016, foi apresentada decisão pelo MM Juiz (fls.4500/4501), na qual aceita a prestação 
de contas apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 4451-4476, bem como defere a postulação do 
administrador judicial constante às fls. nO 4495/4497. Certifico, que na mesma data o MM Juiz apresentou 
decisão (fls.4502) analisando a petição de fls. nO 4491/4492, pela qual o deferiu in totum. Certifico, que na 
data de 15 de julho de 2016, foram juntadas aos autos duas petições: a primeira (fls.4506-4510) apresentada 
pela recuperanda, informando do pagamento das parcelas de numero 21 e 22-144, a peticionante esqueceu de 
comprovar o pagamento dos seguintes credores; SULPEÇAS COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA, 
TRANSPORTES AVANÇO LTDA, TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA E TROPICAL 
ALUGUEL DE VEICULOS E SERVIÇOS LTDA, que ora se faz, juntado os respectivos comprovantes; a 
segunda (fls.4511-4621) apresentada pela recuperanda, esclarecendo que sofreu bloqueios pela justiça do 
Trabalho de Mossoró-RN, junto ao DNOCS e com os valores bloqueados a justiça do Trabalho de Mossoró­
RN, realizou diversos pagamentos aos Reclamantes que possuíam processos na referida comarca, sendo assim, 
requerendo que sejam juntados os comprovantes de pagamentos anexados a exordial e requerendo a intimação 
do Administrador Judicial, para que proceda à baixa no quadro suplementar de credores da classe I. Certifico, 
que na data de 20 de julho de 2016, foi juntado aos autos petição (4624-4642), pelo Administrador Judicial, 
requerendo que o mesmo seja autorizado pelo MM Juiz a proceder ao levantamento da quantia total existente 
na conta bancaria 0755/ 040 / 01500037-5 da Caixa Econômica Federal, limitada ao valor de R$ 201.879,10, 
mediante alvará judicial, com o objetivo de proceder aos pagamentos dos créditos trabalhistas e honorários. 
Certifico, ainda que no dia 20/07/2016, foi juntado aos autos petição de (fls.4643-4669), apresentando que a 
recuperanda anexou aos autos os comprovantes de pagamentos dos credores constantes na classe I. Destacou 
que foram realizados os pagamentos do credor Elson Pacheco Braga e os honorários do Advogado Cicero 
Lindeilson Rodrigues de Magalhães, ambos pagos através de deposito em conta bancaria. Certifico, que na 
data de 21 de julho do corrente ano, o MM Juiz em despacho que fls. 4673, analisando a petição de fls.4624-
4642, deferiu a postulação do Administrador judicial para proceder ao levantamento da quantia de R$ 
201.879,10 constante na conta 01500037-5, da Agencia 0755, da Caixa Econômica Federal. E recebeu a titulo 
de prestação de contas os documentos de fls.4626-4641 referentes ao levantamento da quantia de R$ 
109.471,90 da Conta nO 01500844-9, declarando boas e bem prestadas as contas em referência. Certifico, que 
na data de 18 de agosto de 2016, o Administrador Judicial peticionou (fls.4675.4676), manifestando a respeito 
da petição apresentada pela devedora às fls.4493-4494. Em analise ao pedido retro, o Administrador nomeado 
por esse juízo, opinou pelo indeferimento do pleito, sem prejuízo de ser reexaminado mediante a apresentação 
de elementos suficientes à formação da convicção do MM Juiz. No mais, foram anexados aos autos dois 
ofícios, sendo o primeiro Of. nO 115/16-SF-SUTEM/DEFIN/DIPAG (fls.4677-4679), informando que foi 
realizado o deposito judicial no valor de R$ 28.706,91; o segundo of. n0114/16-SF-SUTEM/DEFIN/DIPAG 
(fls.4680-4682), foi realizado o depósito judicial no valor R$ 59.388,94, ambos os valores referente ao of. nO 
0195/2016 expedido por esse juízo. Certifico, que na data de 18 de agosto de 2016, em petição (fls.4683-
4709) o Administrador Judicial apresentou prestação de contas de Alvará para utilização do saldo da conta 
judicial nO 0755 040 1500037-5 para a quitação de créditos trabalhistas, anexando a documentação (doc. 1 a 
24), a titulo de prestação de contas. Pede no mais, que a secretaria informe a respeito das correspondências 

,. ~~ enviadas aos clientes da Recuperanda e suas Subsidiarias determinando o bloqueio de recebíveis, para que, na 

~
-;; ~ ll1pótese de ter sido devolvida alguma correspondência sem chegar ao destinatário, sejam renovado os 
"O '" N 
~ ~pedientes com mais brevidade possível e que a Recuperanda seja intimada para oferecer os devido 
~ " 

fi ~ !esclarecimentos. Certifico, que na data de 18 de agosto de 2016, o MM Juiz em despacho (fls.4709v), deferiu 
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a representação do Ilustre Administrador judicial e determinou a intimação da Recuperanda para no prazo de 
10 (dez) dias presta esclarecimento a despeito da petição de fls.4683-4782. Certifico, que na mesma data, foi 
anexado aos autos petição do Administrator Judicial (fls.4710-4761), requerendo: a) que seja anexado aos 
autos os anexos 1 e 2 e, em relação as denuncias ali constantes, adotar as medidas que entender cabíveis nos 
itens 1 a 5, requerendo desde já que a Recuperanda seja intimada a manifesta-se e esclarecer todos os fatos a 
ela imputados no ANEXO 1; b) requer também que seja apreciado o pedido formulado pelo Advogado 
denunciante quanto ao pagamento dos valores indicados na lista do ANEXO 2, opinando pelo indeferimento 
ante a falta de amparo legal; c) No mais o Administrador Judicial requer, que defira o pedido de levantamento 
de valores, acolha o crité!ios de pagamento dos créditos apesentados no ANEXO 3, mediante a expedição de 
Alvará Judicial. Certifico, que na data de 18 de agosto de 2016, o MM Juiz ofereceu decisão (fls.4761v), 
analisando a petição de fls.4710-4761, sendo que indeferiu o pedido do advogado Cicero Magalhães e ainda 
deferiu a expedição de valores por mio d alvará judicial, conforme pleiteado no item "c" da referida petição. 
Certifico que, na data de 23 de agosto de 2015, foi juntada aos autos petição do Administrador Judicial (fls. 
4764/4765 e docs.) requerendo a juntada dos documentos anexos, recebendo-os como prestação de contas, e 
ainda, que conceda autorização para levantamento de valores, limitada ao valor de R$ 63.233,69 mediante 
alvará judicial, para efetuar o pagamento dos créditos trabalhistas/honorários arrolados na lista anexa. 
Certifico, que em 23 de agosto de 2016, o MM Juiz em Decisão (fls. 4791), analisando a petição de fls.4764-
4790, recebeu a documentação acostada à mesma como prestação de contas, julgando-as boas e bem 
prestadas; No mais, deferiu o pedido de levantamento da quantia de R$ 63.233,69 para fins de pagamentos dos 
créditos conformes as listas apresentadas. Certifico, que na data de 12 de setembro de 2016, foi anexado aos 
autos petição (fls.4794-4797), apresentada por PERCY DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO, requerendo 
que sejam destinados percentuais dos pagamentos que estiverem sendo realizados com limites de valores, 
àqueles com créditos superiores aos que efetivamente estejam sendo pagos, em atenção o principio da 
equidade. Certifico que, na data de 06/10/2016, foi juntada aos autos petição (4814/4815 e docs.) apresentada 
pelo Administrador Judicial, apresentando prestação de contas do alvará expedido no valor de R$ 63.233,69 
para pagamento de créditos de 06 credores trabalhista, e ainda, o pagamento de 5 salários do credor José 
Nironildo da Silva, requerendo a juntada dos documentos a título de prestação de contas. Certifico que, na 
data de 29/09/2016 o MM Juiz ofereceu decisão, detenninando a intimação da Recuperanda para se 
manifestar no prazo de 15 dias, sobre as alegações do denunciante (advogado Cícero Magalhães); 
detenninou ainda que após as eleições, a Secretaria de Vara tomasse as providências necessárias para 
sanear quaisquer omissões do juízo, no sentido de impulsionar o feito recuperacional em prazo 

razoável. Certifico que, na data de 07/11/16, foi juntada aos autos petição (fls. 4859/4861 e doc.) 

apresentada pelo Administrador Judicial, requerendo autorização para levantamento de valores 
depositados nas contas bancárias judiciais da Recuperanda, até o limite de R$ 235.776,82 para 

pagamento dos credores confonne lista anexa, pedido este que foi deferido na mesma data (fls. 
4862/v), tendo o MM Juiz deferido o referido pleito na mesma data. Certifico que, na data de 

14/12/2016, foram juntadas aos autos duas petições: a primeira (fls. 4873/4878 e does.) apresentada 
pelo Administrador Judicial, requerendo a expedição de alvará para levantamento da quantia de R$ 

235.776,83, para pagamento dos créditos trabalhistas constantes na lista apresentada; a segunda (fls. 
4899/4900 e does.) apresentada pelo Administrador Judicial, comunicando que não houve a retenção 
de 10% dos valores pagos, requerendo a) o bloqueio eletrônico, via BACEN-JUD das contas da 

Recuperação, até a importância de R$ 452.643,21; e b) a expedição de ofícios para o DERlRN e 

SEMARH reiterando e detenninação de retenção 10% dos valores líquidos a serem pagos à 
Recuperanda e suas Subsidiárias, bem como requisitando infonnações sobre os pagamentos já 

realizados durante o ano de 2016 e retenções efetuadas por aqueles Órgãos, sendo a segunda petição 
deferida na mesma data pelo MM Juiz. Certifico que, na data de 16/12/16, foi juntada petição (fls. 

4908/4912 e does. - xerox) apresentada pelo Recuperanda, prestando infonnações que lhe foram 
solicitadas por e-mail pelo Administrador Judicial, comunicando que do total dos pagamentos fi 
recebidos, o valor de R$ 311.947,40 deveriam ter sido retido mas não o foi, todavia não pode ser ~~. 
atribuída nenhuma sanção à Recuperanda, uma vez que a obrigação de reter os valores é da fonte '!.~ 
pagadora, não havendo ingerência da Recuperanda nesse sentido, sendo que em relação ao pedido de (.j fi"",. 
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bloqueio via BACEN JUD apresentado pelo Administrador Judicial, requer desde já seu 
indeferimento, sob pena de paralisá-la, requerendo, por fim, que os órgãos faltosos, no próximo 
pagamento retenham o valor devido na fatura a pagar, e alternativamente, caso se entenda 
indispensável o bloqueio, se limite ao valor supracitado. Certifico que, na data de 29/12/2016, foi 
juntada aos autos petição (fls. 4923/4924) apresentada pelo Administrador Judicial, requerendo que 
lhe seja autorizado proceder ao levantamento até o limite da quantia total existente nas contas 
bancárias vinculadas à Recuperação Judicial, mediante alvará, para o fim de proceder ao pagamento 
dos créditos trabalhistas/honorários já habilitados, sendo o referido pleito deferido na mesma data 
pelo MM Juiz. Certifico, que na data de 13 de janeiro de 2017, foram juntados aos autos oficio 
(fls.4929), informando a liberação do pagamento decorrente de acordo firmado entre a recuperanda e 
o autor. No mais, o MM Juiz expediu Alvará (fls.4930), autorizando o Administrador Judicial assim 
como solicitado na petição fls.4923/4924 a proceder ao levantamento da quantia total existente nas 
contas bancárias vinculadas à Recuperação Judicial com o fim de proceder os pagamentos de créditos 
trabalhistas/honorários já habilitados. No mais, foram juntados aos autos oficios informando a 
realização de depósitos solicitados pelo MM Juiz (4931/4943), tendo como primeiro OEno07/2017-
SF/SUTEM/DEFIN/DIPAG valor R$ 145.450,81; o segundo OEno199/2016-
SF/SUTEM/DEFIN/DIPAG valor R$ 130.131,15; o terceiro OEnOZ02/2016-
SF/SUTEM/DEFIN/DIPAG valor R$ 8.298,14. Certifico, que na mesma data, foram juntados aos 
autos petição (fls.4944/4958), prestando esclarecimento acerca de pagamentos realizados pela 
Recuperanda e aprestando informações ao Dr. Cícero e ao Administrador Judicial. No mais, requer 
que o MM Juiz determine aos órgão faltosos que nos próximos pagamentos os valores sejam retidos 
na fatura a ser paga. Caso seja indispensável o bloqueio, que ele se limite ao valor de R$ 311.947,40, 
valor efetivo a ser referente aos valores pagos. Certifico, que na data de 06 de fevereiro de 2017, foi 
juntado aos autos petição (fls.4959/5072), prestando informações e requerendo em caráter de 
urgência, que seja efetuado o bloqueio eletrônico dos valores sobre as contas da Recuperanda e suas 
subsidiarias assim como constas na fls.4903. Que o bloqueio eletrônico seja feito via BACEN-JUD 
nas contas da Recuperanda CNPJ nO 08.402.620/0001-69 e de suas subsidiárias EIT 
CONSTRUÇÕES S/A - CNPJ N°13.424.192/0001-05 E EIT ENGENHARIA S/A - CNPJ 
13.300.818/00001-71 até o valor de R$ 316.800,00, com posterior transferência para a Conta Judicial 
n00755/040/01500037-5 da Caixa Econômica Federal. Certifico que, na data de 20/02/2017, foram 
juntadas aos autos duas petições: a primeira (fls. 5073/5074) apresentada pela Recuperanda, 
ratificando os seguintes requerimentos: que seja cancelada a ordem de bloqueio, determinando que o 
valor devido seja retido em pagamento posterior, ou que se limite a R$ 311.947,40; quanto à nova 
notícia de recebimento sem a devida retenção, que o pedido de novo bloqueio seja indeferido, 
comprometendo-se a Recuperanda a depositar o valor de R$ 316.800,03, a segunda (fls. 5075/5087 e 
docs) apresentada pela Recuperanda, EIT Construções S/A e EIT Engenharia S/A, requerendo que a) 
seja analisodo presente pleito mesmo após a sua suspensão, por se tratar de fato superveniente; b) que 
seja reduzido o percentual de retenção dos pagamentos às peticionantes de 10% para 2%; c) 
alternativamente, que seja reduzido o percentual de retenção dos pagamentos das duas últimas 
peticionantes de 10% para 2%; c) alternativamente, em última análise, que seja reduzido o 
percentual de 10% para 2% em relação especificamente à obra de Assis junto ao DER/SP, 
considerando a iminente rescisão contratual; e) que seja retirado o percentual da retenção que 
recaiam sobre obras em que as peticionantes figurem como consorciadas; t) alternativamente, que a 
retenção recaia tão somente sobre a parte que caberia às peticionantes, e ao final da respectiva obra, 

'? 

de forma reduzida para os 2%, se for a decisão dos itens anteriores. Certifico, que na data de 08 de f 
março de 2017, foram juntados aos autos petições: a primeira (fls.5103/5104) apresentada pel~, • 
Recuperanda, ratifica os todos pedidos 01 ao 06 e requer; a) quanto à ordem de bloqueio, que a I.JJ:'{ 

mesma seja cancela, requerendo que seja expedido aos órgãos não cumpridores da Decisão de &, 
.!!! 

retenção de 10%, seja retido em pagamento posterior, ou alternativamente, que o bloqueio se a valor U i 
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de R$ 311.947,40, valor esse que deveria ter sido retido; b) quanto ao novo pedido de bloqueio seja 
indeferido comprometendo-se a Recuperanda a depositar o valor de dos 10%. A segunda, 
(fls.5105/5132), apresentada pela Recuperanda, EIT Construções S/A e EIT Engenharia S/A, 
apresentou petição original referente as fls. 5075/5087 e documentos. Certifico, no mais, que na 
mesma data o MM Juiz determinou que o 11. Administrador Judicial fale acerca da petição de fls. 
5105 a 5132. Certifico, que na data de 17 de março de 2017, foram juntados aos autos ofícios; o 
primeiro oficio nO 17/2017-SF/SUTEM/DEFIN/DIPAG (fls.5135/5139), informando acerca da 
realização do depósito judicial no valor de R$ 59.293,47 em 24/02/2017; o segundo Df. 
n0006/2017PROCURAJ)ORINCONTECIOSO, vindo da procuradoria do DERlMG, informando que 
como não foi comunicado acerca do prazo limite para abstenção da exigência de certidão negativa de 
débito, está procedendo normalmente a liquidação das medições efetuadas em nome da Recuperanda. 
Certifico, que na data de 20 de março de 2017, o MM Juiz em Decisão (fls.5160/v), analisando a 
petição de fls. 5105-5132, indeferindo seus requerimentos e determinado a expedição de oficio ao 
DERlSP solicitando informações sobre os valores que ainda serão pagos à EIT Engenharia S/A, 
desde já determinando a retenção de 10% sobre tais pagamentos. Certifico, que na data de 26 de abril 
do corrente ano, foi juntada aos autos petição (fls. 5167/5168), apresentada pelo Administrador 
Judicial, informando que há meses não há recursos nas contas judiciais decorrente dos bloqueios 
determinado pelo MM Juiz. No mais, informou que as ordens realizadas por esse juízo não estão 
sendo cumpridas pela recuperanda, nem mesmo, prestando as devidas informações. Nessas 
condições, requer que o MM Juiz verifique e certifique a respeito da expedição e consequente 
recebimento das ordens de bloqueios, devendo ser renovadas as ordem de retenção dos 10% dos 
pagamentos líquidos a serem efetuados à Devedora ou suas Subsidiarias. Requer no mais, que seja a 
Devedora intimada por meio de seus patronos ou diretamente ao representante legal, para que preste 
as informações a respeito do recebimento de recursos referentes às obras realizadas no Estado do Rio 
Grande do Norte. Por fim, que requer a realização semanalmente de ordens de bloqueios via 
BACEN-JUD, sobre os depósitos bancários vinculados aos CNPJ's n° 08.402.620/0001-69; 
13.300.818/0001-71, com posterior transferência, para a Conta Judicial nO 0755 /040/01500037-5 
da Caixa Econômica Federal. 

Obs.: O prazo de validade desta certidão é de trinta (30) dias. 
Certidão emitida em 08.06.2017, às 15h30mi 
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• A ... .,. : 'I ....... __ AI>OI>Ima de c.~taI F"""""" OJJa 
.' 'pMcipaI , .. de eonotruçio de ftIéIcM .... ftmMu. ....." preHnÇa 

em <lDflIrlotJIçôe oom a .. Admic>istr8ÇÕel PUbI"""" F_, EOIad",,", .. , . 
Conludo, tr'la-$<! da _da ..... 10. devedo<' da Unllo nO Eoolado 

::":f;:~ :~::::';:;.:"~;_::,:'::":K:;.:~::,~.;m:":Dívld. AtIvo q .... e<>ntablll ... m 
mllll600a IM .... i.). 

O relalOrio do ESPEI. '_menla InallUldo. informo q .... fomm 
\ , 

~~.\""' T~CNICA S/A; 
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TOtNdaI em .,.".....,10 . .. ___ o _ .. do gru po 

I débI,,?-I~,.;.l ~ Ati.. di Unilo' 'lU<'I rq.. R:ançIIm 

E DEZ MIL. TREZENTOS E ONZE REAIS. NOVENTA E 

i Consta ainda da InIormaçio encam~. pelo ESPEl/3"RF que .. 
011 regI __ ... .....,..,.,m lasltaadu em do<;umentaçlio ~. 

• • 
.. ~ OPERAÇÃO PODIUM. dltla9"ada em .25/1112(11 (1 pelo 

de f'QI .... Federal _ 0F'f e S<'IO'<Ila ..... da RecoM Fode ... do Sr8011 _ 
• 

""ai !oram re· ............ _dos de busca ... """",_ (M BA) em """ 
di _ m a EIT - EMPRESA INDUSTRiAl T~CNICA S/A:. 

i) f!.\J. 0.. JoGé Lourenço, 870, .,., 8', ,9" • lO' 000 .... AIdeota. FortaleulCE; • 

l ) Rua o....oIdc P __ de Melo, ui. 02. no I>eim> de .Juazo;ro. Jagu.oJ\J8f\OiCE. 

o materi<oI d. 1n1 ... _ ""cal ~ na ocas"',, _ .eu 
-...... ""'" ~ ,,_ F ... _ ... 5< .... ("Fe) "'" d_ 

juizo di 11' V ..... Fedoral no. autos do pn><e .. o n' 001:.!61&-. . 
(Yide ~ 78162 cio Anexo 01') ..... Inlormaç6 .. lotam 

11 com a P~ " a F_ nd. 101..,.".... tamb4i!" com 

Tal m_ 101 .""""",inhIIdo .. RfB por moi<> de dois oficios: 

I) 0IId0 ri; 031-112(11 I - IPL 131 1/200e.-4-sRIDPFICE. <lo 1..-01/2011; • 

I} OIHSo ri' on112011 -.IPI. 131 1{.200s.+SRlQPF/CE. di Om2l2011{vIde 

poIgo. 83164 do ....... "" 01 ~ 

Ali. oonforme m~. foram 

, 
ELEMENTOS IN DIC~RIOS 

l'1li f<>rmII de GRUf'O 
,,;~ . 

.. 

,c . 
',> 

\ 

1)11. 
. • . .~ .' . • 

• .. 
• .. " - r .. • • ~ .. ' . • -~-.,. .. 

.. ' "- -

, • ~ • • , 
, .. , . • • .. -" . .. 

• 
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" 

SIDO ... 
, .' .. , 

ESTAS OPERAÇOEs NÃo CONDIZEM COM UMA EMPRESA QUE 

" , 
, . \.\ . 

'<) 
, " , . 

". - , 
. < '. 

, 

\ 

~:E~.::~~~;::::'~;:UMA SÉRIA CRISE ECONON ICO-FINAHC;e lRA A ~ O PEDIDO DE RECUPERAÇAo JUDICIAL NA VAR.A ÚNICA DA , 

AI ...... _, "" _ .... IiIT r"""" .... ,: • lo. ~o __ ... 

:~::~:~:~:~:-'lAb<M:~':';':'~":. oonlr~, """"'" de admlniOlraçAo • ...... "b,'" da Famlli. P1NTO ROlA. _ pet\8rICeI'IIH'. 
de Gru~ EIT. , 

" , 
Ainda S&QU""". inIo<ma<;Jo. ~ matemO C<JItodo _ ...... que: 

'. d~ EfT 1_ >ido ~ de 4W por.wN 
_ 8<JboidjtJfflts int"l/flllS _ dia. tinia. 00 
lliu/zamentq do pedIt:!o d<> R~.}udIcja/: EIT 
EHGENHfJJ//A .I:IA ~ EIT CONSTRUÇÕES S/A. Com 
__ atégf .. .. empru" EJT «rtj""liria .. ulur no 
n>m<> rs. oon$ln>ÇAo rs. ~ WN, por Jtl""">Mio 
de empre_ ~m cn_, "'i~lBfId<M. de """~, 
-. logotipo, .""" ~. ;«I"," telefone., ...., ...,.,..., I"'...... ..- ~~ B ~ .... 
~ o. ob/Mi""" da E/T, ""'" esta _0li0 
de falO, "*",,,,, Q de fomI.II 1"....1.,. _ pMticipw do 
~~ Iio/!_ ...... • """",.skJedé de 
~açAo de regu/_ ~ e ;~ de fomI. 

'. "...fs ... - Pff"'I"\IaçAo do - .. do fundo t 
~~/j~ , k~. 

, .. 
, 
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, 
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, 
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, 

• , • • 

, 
, , 

''< , ·'C . '=H .... ,.s :' ~ oi 
, ,,",t, " .... , .-_ """" , 

, 
" ..... , _ ... -~ 

""""" ... _ .. ..,-' .. 
" . flT .coflsTIluçOEI , . "UnI,""" p~_ 

.. -. 

? 
• 1!ri'::1!'"~b1<;Jo ,.' ,.' · , 

· \ • 

.'OOO.a .. . , 
• do . ,... ~ EIT _ •• 

Ii_ ... "",.10., I mont..,,,, oH d'''U.,. 
.,. em DIvidI Allv. d. Uni'" acvmu'.oalMla ~0<1MS.~ • • ~ ' ,"üm_ 

"'"" ... 11;$ 1"--,000,00 (......-_ mI_ ... ""'1 __ ..... , ' 
_ .......... '~" '"'O 'l" ___ IM _-...çio ... lMIn> p " .'_'" 

oufIcIoInl ...... _laçA0 _ cttcM_ .... _Onça ou ' d ... 

DO RElATÓRIO IPI!I N' CEZQ1211OO2 

Consta .... ~ do Pl11:1o· • n..lfgo ;.IQ _ IPEI tf' 

CE2OI20002.. .,...i~ li'*' ESPEIIJ"Rf/CE • .,... "*"'- • oPERAÇÃO 

UM, ~a pfII.I Polida F_ .... ~ ""'" • ~ r""'iII "" 
,foi ~ fa1. doco.rn~..,. ~ CO<IulraI. dI.",preu EIT: 

" 
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• ~ ....... "" ' __ W"","" 

~ooc""' .. "'· ""F_ N""", '" ""cwo.I. 

Or. Joà6 Lourenço. 870. 7". 8". \1' . lO" _ . -. FOIÚIIeulCE (_ p6gI , 

o. ~ caracI<lo1U<1orO_ da Corrfuo6o P .. lrlrooni. /oram e •• 1m 

_ "" , .... lórIo: 
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s. -Comunlcàdo 
CABRIlL RÓU; , . . - .. 
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" ' , i ' _ , , ' , , .. 
. tt . . . , . . 

, 

a ElI(»Ih<I do 'um- ......... '" lno _ do RI 
l._.OOO,OO. Ape .... do Elr Mo comi., """'" patte 
__ o urna ..e, _ .. """"'_ I<ii .. 
nlEFlltlES PARTICIPAÇÓE.S S/A .. . .... ""11_ foi a 
""'PflIS8' US!/IAVERDE Silo. o ."'"'"*' ,*""",-"" 
.,..boll aar>do ... _ • __ do 

~ncIa ~ da 8T, o"",fo,,,,. $e pode 
ca>8/a/,.. no ~ do mMm() (_ Anltxo 13/: 

g. Documet>to _ ~NO STRATA', no qIRJi 
""""'....., ~ro.. ~ • r8ffJlfda _10. ~ no t"",,,. li, do'''' ... '''''' _,O; 
cefiS/e a ,~. _mIrnIç60: "A ~ do EfT 
_ ....... """,I .. ~, .~ do edmlnbt .. 
_ .. parte ,...",.",.,.. ~ nIt Q<JiMtêo. .. ", f\lrt_. use • mal. um dowm<JnIO _ demotJstrlo 
que .. _~ di GRUPO eM_ C'Jf1lrajj>:ada 

"" Elr r- Ionexo 14); 

10. 0......., __ Ivo in6ItJI&do "RESUMO 
GERAL A'IÊ 301loY2IlO6", indCMlda quo a EIT _ 
"V8~ EM NOME óe 0WlI~ ~~ 00 
GRUPO,l' quf 0Mdlt no re~ ~Ml-que 
"" .,NVES.TIMENTOS 0,0. EfT EM NOME OA fflIINA · 
fel negarlW> "'" RI 18/UI5,U • que "" 
"RESULTADOS DA EfT EM NOME DA STRATA' foi 

_ po<IIM> '"'" RI XI.~5.494,O~ r_ AIMo. n 15). , ' 

o ..... _ , c_e ml.-..cioso, cIescr'"""'<lo, com riQo.-.. do 

f1IIaI,)6M ontre ceda uma tia.......,..,.,.. aponu.dlll como iICegoarue do 

" FeIO .... EIT. bem <><>mO dest •• com 00""""""'" da F....,r •• 

f>ortanto, dado O li"'" de detaU\o~ do IF'EI ro' CE201202, que 

fi....,.,.,1e OI relaçlltlo onIr8 OI _ .clon~ .. domónstra 8 OC<Jo ,60ocio de 

ono.ejedc ... da ~!'to~ corjun\I • _ . doo 

, 
, 

• 

y 
, " -

.. 

\ 

.. - . 
• 

• 

, ~,--'--~ 
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Oea_ I> lH(p I , ; 
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-
OÓ" _ ~, ... ___ ~'.'''''''''; [Ieo p«tIoo. 

" 

;... <n'II • 1nIoHI. 1"0''1>+'. por 1IgIIo .... ...,. 100 .. ' ,<lo" 198 tio 

, < , • 

0,\ NATUREZA DA AÇ.lO CAUTELAR FISCAL. EXTENSÃO E FIN.t.t.IDADE. 

lEI .... 1311/lZ. 
, 

, ... ............... _ ...... ,-
, 

• 

~ ~ do .. _ .. ,I' 2:'á 2 .... "" O 
10 1, .. , finei do ... " ............. , ...... do 
Pi" 22) de " .... ç4<> .... ~ .... --.. do 
Pi'<' 'do~~,_ ... rh"'. __ 
o-...clo~IrI ....... A~~pode __ ..... _ ...n."" no~dO",t~ n° prir>;i;r ' ! 

• ~"'"""'""'. do~ Im)" (SILVA .-;..., 
luis MatTInI <h> .... E • .cuçIo di> Olvida AIM! di> 
F._ PUblica, SIo ~ RT, :1001, p.8(2). 
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-
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::~~~~:::~;:;~ ~~. ""'1'- ° I _li"-" _. ""' . Ir> ""~ _'1'1 ~;._"m • 
...,... _I' ............ "' , ''!._'" __ hIp""Z" de ........ ZO. 

11'2'1 • , I , Ou IMja, '--"" quolquor """"'~. ~ • "'r- "" dfImaI . ............ .,...-III!"" n.o Ioi (pnw. l~onI do cAldlIO • _oi , 
M>c8 ele) ~ ... """", ,"60<1.1 mlldid., MIj. em ",C<:edIo , .. ,1O pr_~ . 
." COIi:JI ... _ .... . 

.' 

.. 
\' 

f) 

' ." . .. 
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• 
DÁ PRESEttÇA DOS REQUISITOS IND1SPENS4vEIS A CONCesSÃO DA 
MED,ID'" 

, 

-, 
O..to 1' .. lAI li. 1t3111, "". 1992........na o ... ,., .... <10 .. '" '10 n..:.. _ _ OU no.,..."" ___ or; .. ~_.~A_ .... Unito._ , --

..t. 2". Ir'><*> VI. I medicII o ....... ,. ~ _ ~ ~ o ,d .. Ih 

d6b1\oo., _to. ou"'" em Olvida uItr.~ .. .,m _ por -- , 
OI ... .,..Ir'''''''''''' _. ÓO/r<I .. 

, 

, 
• 

, 
, 

, -
, 

, , , 
.. , , 

-.. 

SlA _ (. nuOI) p.trh" ,:",1o 

I !>*1o ... 
" 

, 

.. 

-

-, 

. . '.-""'b...:l:OS _ 

.~C, 
Ind~~ri" I 

p ar. -eleanç... OI !tinia 

, 

\~ 

" 

\ 

, 

" , .. .. • 
, 

-, 

.. .. 
, , , 

... _--_ ... -....... - ------
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• """U"" '"au ""f '" " w"< " ,,'..,CMIIl 

, 

J.JI;" ",ri_ o. 1"'''''''''' _ , .. u_ "" .. t<>.IÇ6M ~ ... ".... 

, _ ~ .. ~ cio ....... _ <IU"'" .. ""'''' , 1ov.Io. .... oom poodido cio 

, 

, 

.lo ....... ...,......, '" ~de JIlgUONIIfII Cé.. 
, C<:>mo .. '040 caIO"" __ "" """li I*<_'_"1IgurIno le!IoI .,.... ...... < 
f -..l da'" R I 1ft X , , 

, 

- , 

, 

, ,c- • 

• 
, 

• • 
'- ~. -_.- . ,. 

" 

, 

, 
" 

E DE ARRESTO. 

. \f~', ,~ 
.t!'-. . . '. .' .-, 
''­, 
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" 

, 
'" .. 

• • . " .. .. ' " . '" 
• 

... 

• 

- " 

.. ;_ ', ~o~J 
, . .. ,.' J . , 

Mo.,..., 001> .. _ • ......um ... .,;, .. ... '-l .... ..-..... _ 

:~:~::~~.,:::::~::':: Imput.d_ , llT _ E""" ... IndUOlrlol. 81A, •• _u. opontad.. como I~ do ..... mo Gru .... 

l o; • • h'._m." ...... d8F_PlntoR6la. I' . " 00 _ ...... - _ ..... p .... 1om""Ç'o ... II"'PO 

\ 

~ICO "d, I. t" com • eonf_ ~r.nclol l ' patrimonial ....... __ 

~. doi T' ' ...... o lntu/l" ..... vuI. p 101m""' ......... !'" ' em_o EIT. 

....... outr- __ .... grupo ... -- """ ......... ""","" 

• 
FÕ!yo!g!Q PI G!!l!P9 frper'tfip PC fATO 

0 __ "",, - ...... _ ... p ....- .. _-
• 

M ~ • pr<noçAo, ~"""Ao ele 1IquN_. ~çIo do ~. EnIIm. 

e que hoIrIer a ptIi~,60 de m~" do um. P'"*''' p'klça e lisicJI l>:lI'I1 

~"tM _, .............. dIolUIdW ...... " l<ÇAo <100 -" .. 00. ~ • 

601" 55 "' __ "'''*'. '''''.'ogrupo~, 
.. 

"0(' : •• ~. pc>., _O.gNI>O_, ...... ou grupo lIe_sz ... 6 
• 
~ ..... que ~ tanIO ... ~ de __ a. <»m(> '" ~ """ 

f 77' = _. ao". .., .. "" , 
Do 'MO," ~. $ ' 60' .: ........ grupo .... 060. · _ 

que ~ ...... .. MIeI_ ~ • "'" ...-na pocMt cio _ ......... , .... 

l"\O __ ..-..". , It .. ..,.. cb ...... dioc;pjino eopecJfic.o de 

lo .. ooIbir • ....,1""'''1'''' _ '''IoÇ~'' __ .. ooe" d_ q ............. J'OI' 

• otrib<Jlç'" dool!'"i""'''' dO 0"."1'<' ~ __ ""' ........ em "",,o_to 
elejo; oO<ioe ~ • crtodo .... d. 'OCI.d.d~!,"!)Udlç.d. 

, ' .Ui . >" 
• .. • 
• 

• 

, " 
• 
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• ,1/:' '~'v.' ..r-
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lU ,....&i_ .. .....,.,..."., 

tlil:lca Iuo,-. • ","00"""",a, 1*1 II MI .... dlNÇJo 

iodel:óo\o, oongIor1 __ I ............ ~eoln: ' .. ~i."._ de 011_ . 

, contr<>Ie. dlreçIo)l"lilMDo ele. 

, 

Na hll)ÓIHt, (I .... _ ~ pelo EIC/1I6rio de Pesquisa • 

"" 3" RegI60 Fl..:oI _ ESPEV3'RF - dMlon8(r •• o.taIIIadamenlO QOmO 

J " ",.",, ' i H .-~ -.11M __ ~ _ ...". 
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""'ltlbow de f..,.,lII. l"nIo 
dO gn.po: _00 de 

peIoo. EIT ""'to 

GI'''''''. do gn()O, como 6 " caso de TAANA 

HJ " c/lOO d. nUrrifKo de lele/<;>ne id6n1ioo informado no cadastro do 

, """'" P<"l"""""bo • ~ ""'........ do grupo. oomo " da TRAflA 
LTOA "-'" • "compartilhado" po<: .TRANA TRANSPORTES l mA, 

E PECUÁRIA LIDA, MILAN PARTIClPAÇOEs SlA. r.lA.MG 
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SJII.lFOV PARTICIPAÇ()ES S/A" MJ'-I PARTIQPAÇOES SJA, RM 

SJA. LAM PA!01CIPAÇOES SI'" • TAANA pARTlcwAçOEs e 
S/A ( ... p. 22 60 Re! )",.,. _ ,,~ 

M sop rE" chegzm 1111{ ''''' ,,' 5 '" ~!MIo pssd',oío,k) IM 

""i- h ' 

_ 10" -
"""'" _ ..... ""'" uocior.1c> da T"""," CONSTR\JÇlOEs 
, .,......,_ .. ""pooIo~.,.D 2 t ...- _ 

l~ TRÃNA PA.RTICIPAcoeS ' LltlA. TRANA.. 
L TO.\. 'AGM 

w..MG PARTICIPAÇOES SI"" U'OV PARTICIPAçOES SI". 
, , ,- " 

SI"'. Rio! PARTICII?I\.~ Si .... Tlto\NA PNrnCIPI\ÇÓES e 
SlA {~i'OOII~!e IAM ' P~TIClPl\çOEs 51/\ [p. 

~22~ .. . 

, ......... ' ; " , 
-",' .... 

:. 

P ""~ di '""Ilio 
TRANSPORTES ' 

,- -
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• " • -• .. , 
• .' · , 
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• 
da EIT ~...- Ó<I ",,"1'0'" pe .. oaós, nio 06 de ... c.. 

._ traboolharn """ "''Il'$taS, 

~ """""t, ""'"' ai d', E 5 M ~ecl .. ~ .. pIooilhas da 
, , 

farn ala~ .. do incomP8!"""" com c volor do pr6-IlObore bruto 

EIT __ da Famllla Pinto ROlo a do>clloradoa MO ~RF'I 

, 
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., .... " o.''' ·' *CO.do EIT ..... _ ..... 11 ... TJ" 1 • 
do r-. _/oi" " ... "",.,. _!frio _ ... '" ~ 5 • "'o .... ,i" .. _ 4c'U"'b!I ..... nE "" r_ • 
"""1Pf'O"II'" do Tllg>ojao KJodo 6$t:tJJ • IQ .. __ 
_ .,. - p'.lI ",aç.to dIt ._ • do """*' .-
_ ........ EfT ... _ ...... '*> ...... 
,., ....... e.m com.> " . , ' .k>b do IIIA · ..... 
.. ,rp" W "'" ~ .. ".,,""-I:'" ".,.. JIO" -'0 
fr/but_'"," DT •• (p, 11 ~ 
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~ 11_ lrwrIIIX em 0Md. AUva da U<-06o 
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:oouo.I.na.o. I'E"'" ot.1'TOC INSCRITOS F" nAU. 

, , p, "'V"!lO!6gk:o PW'1I'uIçIo da diojo.n;Io ~ __ • ' -. 

ti'do* _ • COO,opo!oe (1Il 50. CD21X12) """da, ba5IcamRnIe. !1t 
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Se __ .. 0:0 •• 4 00. " ... de d.ft:oçAo • " ,"ópio 

c1ejuollça at~ o..«r.~ peIoo_1<Io nIIo ...... ,_"'" com . 
ele _oç'" cio pooIm.ec .... dO, "';")'J. .. _ ~ ........, ... 0 de 

"1*1idI>e. 
, E_r "' .... _""'2;10 cIoIi. _..;:.. 2.:10 '" l S3 _ .. 
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~ E __ " :: --..ir- : ;;,. ~ " 

' no l .. _......,.,. 

<M_~""'O_ . .. .,.. .. io,_ do ......... 
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SIMONE GOMEI RODRlGUES • . cIta por JUllANO JUNQUE!RA 

~'f~"' -oe .... cf' 

i 
, 

~ lu. ..... d. 1M_}urldIt:o _" ..... 11i<."... 
"'" n_ • • Iu_ ..... ... uH. do prlncJpk> do 
_.çlo "._.t. ~do .... .., IH I.,. 
"'_1 In".. pe .. o. jurlt:JIco •• IUI membro •• 
qu." .... H_ 0<1 "l"'" uIlr ........... a. IIm/M. 
hf_,..k>_Juo_", 

IM_I.- • ..,...., ... _ ..... .... _ .......... _ 

~Idodt /UrIdI~ ............. Imputoçlo 

U .mp, .. " I PO"'OU 11_ .,.10. d'bltoc da __ • 

Com .. , ..... _ f •••• "" ~ ...... pau" .. 
' P 2 v ..... ,."",.~'r ..... cbomado __ ElT"'. _ aqUI'" _ 

'\ "p~.m .,. q" h_ ood ... , ............ <IM ~ de ..tor l, ' .. ou 

. 'li dtIordar.om 1neIu!.""""*>1. <100 li'It ~., ~. t p 7 .. oaJ~ 

_ COI\IIiIuid.a. lua porque, ." .. ,,, Im -.rIeIo pr6p~o. i "h ... ,,,,,, ... 

........ Asco r~. poh .. ilaoldo ..... p.ob .... 4II .... "" .... de 
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.... p!c !F, • .."f ...... "" __ .. i ... II .. ~ " 1. __ " _ • 

A. manobr .. ulllluda .... "-'00;10 '''''*'''10 _ "'''0100 Ir_ • 
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0. ..... .,.. M!w;Ao <li pM_ ~ _ ... -. ou se;.. do 

""~Io_"""' ............ .... _.~ ' Q ·I.~" 
prfIjuI ____ ........... oMz p:>dfI 11 1 :~ ... ouIoo ... , ... jIn<IiçII 

"" .. SO' , oom<>~YO ..... """'" palrimOnlopeooo.l __ . 
No e .... em .nilIM, al6m do p .... .m6nio p " 001 doa _ , ~ 
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... , N' " "'''--','-____ _ 

""""'>tiw que ~ • .., tomo ÓI peNC" ,...,.Ico . " <pJaI lheI cor'II'erioo 
pllll1mon101. RIo .. _ pode, no ~ llHueÇeo, CIIwltr Ól 0WI 160 .... do 

um/-. ""oic"._~b~l"'iIoI por_~~~ 
• ..In±s '!t io "" ...- .L" .... ,,.., "" ~ .... I*' -00;'*, ...... 
~ • _ " ~ ~ ... "lilllW como ". • .. " .. ,,, ; .... do .. 6p1o , 
..... L .... ",""", ...... IIdb. 

ARm. _ _. • _ oçIo IIMI_ 1_'" • 
~+,;,."''''. do_ " "C' 2 '. J .. nIo poiI. ~ In_ ... _ me "_oçto 
1>1' p .... -.,. benl .., .t>rlgo da UKU;~ ' lo .ob peft. d. INoMl\eI ...... d. pt6p!1 • 

... (~ 0<VlInI r.crum ~~ , 
pes ........... ImI>I' ••• ".1OI8 __ do _ ~da pe5'M 

.,. loImI • etIngIr" 108'',o)nlo _ .....,. 5 7"" ~ e do todao M 

__ '*'" ~. _i .... de» ·IM-· .....-ti:.. p%I.....-. ... 

........... IJnIIoo. , 
IIESPONS·S' Q"'Cl0 P'E U OJ.L: DE EMPRESAS 00 GRUPO E SÓCIOS 

T~8~M COM FULCRO NO ART. 135. 11, DO CTN 

, 0.' , grupot. tQConOonk». <lo estMl.Il! 01fItIII'IlfI0U 100M!, que ,b\J..,. 
",,~j<Rtc.o "," :0 ,, ~ ~, ..... II I". 000>4".10_"" _. Ag.-n 

n' Z'O 110"",,* __ uIiIizIm ....... 01_ clelotml _ DOm,,!ik>de , .. 
" __ IN dl""'- " J. porlII 1_ 1_._ ~ na 

l\g!oInci lfIOII do ... ' 35,111. do CTN. q .. ~ _ .... poc,,_oçAn p "oi 

_.,~.;;. •• ~_. d.' : I qu."' ... ,,~ 

I , 
, 

, 

• 
0'0 ~ • , , 

, 

, 

, . , .' , ~ . ,-, , . ~ ., " 0'0 " • 

.y~ 

, 

, 

, 

\ 

". , , 

.. , . 

• , 

" 

, 
, 

, 

F' .' 

70



, 
, 
" • • · • • · · 

• , 
• • 
• , · . • 
• 
. · 

• • , 

> 

> 

> 

> 

> 

> 
> 

, 

• .. 
, . 

• 

.. • 
• • • , • • , 

. .. , , , 
. , 

.. , 

, 
DA 8OL10AFU!<D#.01! . . 
oállrOs 

.,.. lIno ... , 

, 

-" . • 
, 
, > , 

.' 

, 
.. o I 

, 

, 

~ .' 
> • " . -" 

, , . ~. 

7 <Iot .... l1uP<I , 
, .. A"!" ' ... 7, -.. 

, ' An. :JO A ohwlldoi;lo • " _ .... .., dai 
..... ~~ OU ....... kl .... l_ dIo._ • ....--_ .. ~,..". ...... 
~" di'l"'","""~' 

IX _ .. _, _ "'fOIgr .... _ .. on6mlco 
.. ~ __ O , .. "" ,d_ ... ".. oi, __ li'" "... """".~h. dI -'"",., _ _ .~ 

• , , ' 

• 

\ 

Deot. ~ "'''0 cID r-n**'" 'W~ ••• ~ __ dI) ' " 124. 11 do 

~ ~_ ti .1otwII •• L" ft. l..212191 ~. IH modo Inqo"::, :.;: ...... :1'11 . • 
: .. , ..... """"IIOf*U de grupo ~ ......... '''"0m ,,,,_ pfIIo .. 

<Mo C""UM>uIçOeo .. 61, __ ~ ~ oonIra "'*". 
,çoo:nporIardo, !oi _b1!ltl~e, ~ (tn 0I00m. conkmle 

dc!len'* 7 ç'ç pIIIo pwjgt.., Ílr'IÔ(lft ... li I' '00 onIgo. 

Em ......... lI"r" ... (II)eoW;. w ~ •• n m6~c. do CTN .• 
"'&.212/91 dE' ". ___ o pMlirnOo ... dogrupo __ oOo,oIOO ,--""" poMo 
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trt.úria de lIIIIurCIo .. ri "",OO:UriOO de '*" ..... m .,... 7M ".,obo. 

O<upo acon6mk:" "... •• 111'0 •• .. I.lfnclo d<J d" .. 
011 mo', pel'''''' 1_" 1M d~ privado. 
~... ... ..... "'u pe • ..,..., ,10 
~ •• ....r_ ...... ".".. ",,01., 011 co/ncldln<lo 
N ~ ,,-pMII,, um COf\I'unlO '" 
"' .... _ ,,_'ao ~. ""': """"..,. 
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ART " H • DA LEI N' ' .n7/01 _ DA MEDIDA ACiIoUTELATORIA D'" . , 
lND1SPONIBlUO,o,DE DE BENS DA PESSOA JURlDICA f DOS SClcIOS 

n"_~.J97/92 ; """,.O"" 'odolIVf1· .. r

, ••• M., .. • ... __ ~:: ... ::,,:.;.~_:: ... ~.: ... ::_: _ n ", 5 7 do Mo. '2'. 

_.--.. 0 ......... • ' ........ "Mgr ir : , ...... 11<0. do.rt.. 4": 
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,M . (' A _11'''' d • ... -.. ..... ~ "UM 
Pf'Od</IIr" de _lo, • Indlrpon,ObI_ '*'" 
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obrlvoç .... 
§I·~~ ... de~ __ ~,. húJ ... _ ____ oor btn.o do 

#IlM;J~, pu' '*'" ...... _ eat. __ 
"""'- do _ ...... _ • ___ .... ....., 
do _ .. _ --r OU _ IW~ .... podoo .. __ 

,.., ........ cC ~ ....... CfIoIil ,"" «t', '" ... .. , . , - ",:. 
e) do htto gend:t, nw _ de ~ do 
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, - ' . , . 1» do ~..,.,,;rl ... "IO '" tbpç'" -.".,. .' '". 
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E-. '*'*'" _ • ~ o ""~_ tll0'l"'" __ q .. 

, ....... -t ...... """,b_,om.-... '" CIIMh<I __ ........ 'klDI . .... 

todo. 1.111'''''1 dI..- MneIIcI_ com <> ..... "Iodo _ ••• .,.* _ .. no __ "'!' ..... _ pelo ESPEIB" RF: 

~r ' , ,_.....-<lIIbeN .... ·w'..,...., __ ir ' ",.'77 

' EtT (I " : I 2 Ihoic:.- • jI.rioIcal' 'o $I ..... _ ArM,. ... 6e. ao .. 
IPEI'" CE20I202. bem como ~ ft_,.,.. .. , pen;enhJoI _ 

, 
CópIa . """,. do .............. de p, ,. ....... Imll'lv*l'" IPEI NO CE201202, 

.... . """ , .. do. 4 ...oIumes: 
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20) M()SS(lFÓ AGRO lNousmw. - MAISA; 

21) PI..IJRAL PAATlCFAÇÓES LIDA: 
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27) DIfERENCIAL EMPREEDIIAEN"TOS IMOBILIÁRIOS L lPA 
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IÇ) !li eo'ip_ lormItctns do , ;n.4lo OOOI(rnt;o lIIChIa eI6r\c6do:) 
; acurrUam débitos inec:riIQe erp 0Mda AtNa oa UrI*! QUe L!iIIca'J;em 
~ o nu ..... de R$1.0s8.61Q.311,Q2iW BlHÃO, ClNQUENTA e 
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11I1Bi1l1lldio de e'mp~!iI ~m crládb. ,LjI1\lnn(\O.§e d. eua-sigla, 
... ~. alai ......mQ96M. -.s lIlefone8. lI8IJ l1IOI!INO t6ccVoo. 
selle eqU~iI"iilo5 d'SO\Ie ampragao:Jaa. OI ~ de Err, CQ'fl 

lISta S'V SI'o de fI*J. _iam: I) dII torma Irr'IIII::Ilata - part'dpar de 
prcxo:llr ....... ~~ .. nec:le .1"""dI~ào 

:'i reglJartaade.fiIIeaI " 11: ' de . lcrma mêdlllla - preservaç!o da 
" ~"do l\nkJ de tcI'1l«OO da. ElT,na IIIT'p!'ONI ~ do 

ecerw lâenIco, bem oomo O ,xercfcio da 8lMdatIe ~ .m ~ pelo passivo trtbul6flo da EfT; 

JJ ""1I"ndo III Unilo. a. enns!B\sl;;iio dllSMl lato!I ~ qua u 
em!)!n» que ~1nI o 'g!\lpO ElT e 011 membros da FAM(UA 
I>INTO ROlA MfaIT1 m',idonadtid amo eor~ P'Io8 
déblloo trt~ da EIT illSCl110S am Olvida Atlva de. União: 
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órgics de ou dbr1111IlS .,.. OCB __ _ '*' . dlrelbl em 

. c) a e.ltaQkl óoe,req'-"""OOl!. pera, quen,rIdo. eoo,~1m a ~ 
'00 pena d8 r_Uae~: 
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9. PalIo 11 ~1Ii" C ~dldoJ'mInIli". 

Art :tO A 'I1Iedlda ~\IItI11Ii" ftacal podri ser I'CiqUBrlda eonn. o ~liIlto 
pêUMldIiI CI*lIlD~ ou nAo1l1butUrio. ~ o dIw<b': { ... I 

111 · CIIIr:IóQ em ~,. afIenII~lowr.aalen&r bInI; 
IV _ eonnl ou t6otI$ eomralt dívidll$ que <XII1i",",",~ a Hquidw do 

H\i pe:il b .. Olib, , 
1/ _ 'P~ pela ~. PlJbIIca. PfJrII CjIM poce&i 80 

,iIGCII',.,nto do a'dIIo 1Isc&l: (a) deixa de pagA-tl no pruo legal. 
i saMI se iIU8ptIMe _ 8/dglbHicadl : {bl pile ou lei'oll, PCti' seue bens 

em nom& do iIlofoaklor, . . 
: ...,-.'poesi.ll (Mt{1OII , inWI1IOI ou n&o Im ~ AII'Ia: (p.JI!! ~. 
uIIr:tr.p&SSel!' tr1ntI PO' cenfD;O!l Ml,!-Nurrtlnb ca-toBcldo; 

VII - aII!na ~ ou dnllDl !iI9Ol piOCIIdef l deMda oc:amurio::ação 110 
6tg60 da Fc.-.da ~roca ,00. tipe" lS.:: cp.&Ido tIóg"", em wtudIo di • 
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, 3· o.oretada • 'l*I1dII ,QlUleIar 'tIIlcal. IijIr4 cc:munlcade 
~ •• - • . Ie tIO ~1sIrO po.;h!m (It ~,óolllB. 110 Banco onr.ll do 
ElIuK, l Oorri.sAo do vai.,.. ~~ li .. óemaI'I i ~ 
que prooIIcMm r-ollltro< dll1rlll'l$f~ da b_," 11m de q .... , 
no ArrtlIIodl...- ~bAçbe& tacan~1I constI1ç6o~L 

. , 

i ' :', 12, Napre_C8IIO,&dklpi'la;_o.~QUeaOlum.COI:1 ., 
o. ~ut&Ia. ~r noota ITIIIdida caute!ar flGA:al. 1I~lnio, \10111:"108. 

13.-0 pri1ne1ro 88 w.lóenolu peb8 docu'rIertotI eoIBCb'I6áoIi lII:I fI5. 48{23)Cftt6a 
au • que derTIÔnstrwn c- dêbltos in8ctt1OS 11111 DMda AI;". da llnIAd em nome da EIT " du· 3:,'. empresas cb Grupo. no valor de RS l .058.810.311,92(lI'fI ~ ~Ia e abo 

. hôq, oi~nto. li dEJI m~, tmt8nta!lll'onze reais 11 l'IO\I9I"It8 ,doi, centavos). 
00 

, a ) hEI ~ pe'- ~ da ~9Õ68 !IOÇieIoIrtoo oolZadl$ lIOO'e 
ebs do grupo EIT fi Qe pesilOM Integrantee dII. ,Famllia PInto Role. (li •. 88IIW do Árlllxo 1). 

lI8ja, ti COi" eiçAo 9OO~1l ele todu as Sl'lPf8Us eoIaça-oo em 001II rede ocmpIlIUI que 
a em la1"O de membroe. do fwn(Ia Pinto R:JIa. como bom demO!lS'l1I o grll.rlOO blfatillo 
!lEIIl1lO/V1do pekJ IPEl(Anllxo 1-11. SS) 
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. owea.s 00 t.eMO GÂlJ'O ECXlNO!.tco- POSSI8l..IOAllE • 

MmlDA lUJIINAA :PR~RIEDADE • AGRAVOPROIIlOO. 
1- A MldIdt Ca.18Br Flacal. ~ p<iIa l..-I n' 8.3117/Q2, 

q.. ... UTI ...... anlIflIe. ' dIr .,... ....... à "*la'ld!I 
P(bllca P8.flI recebl"nerdQ de' MU!II cr6diDI, rtxJt6r1oI, (IJ 'nkI. ClIja 
emoalllo pYI!ISA, obr1gll1odS/lllll'ltO, pelo CllWOO <x. pra!lsl.Jl)05hl 
oa. 8fIlIt wtgos 2'.". . I 

2- A exlslêrda de' Iortn •• ~_~'~ de IrUfa al!mza ~ 
.8l11l1CU1'81Or\1iS a:rrtra-IJS devedorM, ainda qI.III dl/lpmvldoe 'do 
'podar de gadtI, poI bIo quo lT"IIII6r'Q probwdt. \XOp'.a. iO o 
ouo. tItI!o llI'TItlierQOll 11. .-:u;:k SOIll .... pela 'Iie oclo0M8 
(lIXOl'd'clo dO ocntrai:IltórIo) E podri dmln\r a ralll I)MlOpllÇlIO OR 
tadB 1lÓQbr.llrp em" oonDot pocMr" que~ O QI,IIiIs 
n. QUt prMoe ..... PowMII kaIdB ota'l'kIB. __ ,. podo 
'evar 6; ·.desender~ da J*'1IOII8l1dada JurkUca' (que filo se 
conf..... oorn ~'odpC:1IlIIOblldade t\b\M.r1ll .aIIOW1a'): 1IIIog)ndo 
MUS ~, ~""pe"d<lll"'"'' do ~ da gHIIo" CU de 
ccm1Igurer ai. $U)mI • .-o (da «npn!MJ ~ W:~ rracr dO 
8IJ.IPO econ&nloo. , 

. 8--0 .6 tab (lo nio oa .... ela COA. O ll(nlII tias lIITIpI 
<)WM ,lntegIa,. do grupo eooÓ,1ÔCO filo inibe. OCA ... llao di. 
rn&dldl oauteIar ft..::a1 !'111m. \oIl1l.JslO del!lS no pólo, 

" : ' . ~ do ,1iIIIClIAW ls08I. • r.dbplrib\1d6de li, 
Im pnr\O(pIo, ti ,.. _ ~ com 

• 

: "péhhor ... 00 IIdot!ldlÍ &8I'Q IIlffIm 

tmS_trocIa·d!I 
gllran*lcn l1II . 
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RogIrIo.I- Ralho 
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~ ;~ •• ,." quul <.Julenrnno': 
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I OLIVEIRA. 
PINTO ROI-A, 

FERREIRA, GERAlDO" . 
I DE FRANÇA ROLA, VICTOR DE _" 

~;~~~~~MACE~ DO RAt-K3EL ROLA. ANDR~ MICHELLE' ROLA P8XOTO ROLA FERREIRA, 
FERREIRA, RaLA FERREIRA e GILBERTo 

FILHa, bem oomo de todoo aqueles qua temam sido alienadoe 
ao inJoio do procedimento de fllIClIllzeção, ccnfOlme aulaizooo pelo 1111. 4", de 

'l~~ ;~~~~' Incluindo pllrt:elll dOI! oontrtdoe celebrados pelll empresa EIT(ralaçAo anexa) e 
-::: I parlBro::9IlIes!lOli requeridOS elencl!do6 00 relatório ESPEI(ArJelr;o 4;:l. 1669-~ 

ouIl"06 que venhem a !ler Iocellzedós ate o Imite da satisfação da cb1gaçAo; 

~~~~~~,;O~b~I",,";~'~'O~de recursos eventualmente ~:~~')'!';'C'~ em cmtas bancár1/IS dos requerlOOB, INDUSTRIAL I S/A - EIT, EIT 
EIT ENGENHARIA TRANA mANA 

1 

PÁiI"I, 1 
MILAN S/A, MJM 

_ MAlSA, PARTICIPAÇCES 
AGRO INDUSTRIAL S/A, THERMES 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL NO CEARÁ 
9'VARA 

Processo nO 0008163-20.2012.4 .05.81 00 
Classe: 148 (Medida Cautelar Inominada) 
Requerente: União (Fazenda Nacional) 
Requerido: EIT Empresa Industrial Técnica S/A e outros 

DECISÃO 

1. Por meio do petitório de fls. 585/588, a executada EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCN ICA S/A 
pugnou pelo cumprimento do decisum proferido pela 4' Turma do TRF da 5' Região no AGTR 126303-
CE, no sentido de que seja realizado o desbloqueio integral de ativos financeiros de sua titu laridade e de 
todas as pessoas flsicas e ju rfd icas elencadas na presente demanda, deixando, porém, retidos o va lor de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) de suas contas bancárias, para fins de efetivação da 
garantia determinada na decisão monocrática. 

2. Em caso de insuficiência dos valores deposi tados/bloqueados em sua conta, q~e a diferença 
seja obtida das contas bancárias de suas subsidiárias integrais (E IT ENGENHARIA S/A e EIT 
CONSTRUÇÕES S/A), para fazer face à primeira parcela da penhora determinada pela E. Corte Regional, 
convertendo-se, automaticamente, em renda à favor da União e, por con sequência, apl icando 
diretamente para amortização do passivo devido pela EIT. 

3. Ao final, requestou que todas as parcelas futuras, seja pelo valor mínimo determinado ou pela 
aplicação do percentua l, sejam também convertidas em renda e vertidas diretamente à l iquidação das 
execuções fiscais apontadas pela Fazenda Nacional. 

4. É o bastante relato. Passo a decidir. 

5. No intuito de possibi litar o cumprimento da decisão cuja cópia repousa às fls. 582/584, 
determino, inicia lmente, que seja providenciada a abertura de conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, com o imediato redirecionamento das quantias bloqueadas, através do Sistema Bacenjud, nas 
contas da empresa EIT ENGENHARIA S/A (fi. 383 - R$ 203.822,4 1). 

6. Considerando a insuficiência dos referidos valores para fins cumprimento do gravame 
ordenado pela Instância Superior, expeça-se oficio ao Banco Santander para que providencie o 
redirecionamento da quantia de R$ 246.177,59 (duzentos e quarenta e seis mi l, cento e setenta e sete 
reais e cinquenta e nove centavos), indisponível por ordem do Jufzo da 9<1 Vara Federal , da conta da 
empresa EIT ENGENHARIA S/A (v. fls. 587/588) à vinculada ao presente feito. 

7. Intime-se a Fazenda Nacional para fornecer os cód igos pertinentes à conversão em renda. 

8. Intime-se a peticionante para: 

8.1 . em 10 (dez) dias apresentar a este Juizo todos os contratos em vigor perante as entidades 
púb licas da Administração direta ou ind ireta federais, estaduais e municipais, em todo o pais; 
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8.2. no mesmo prazo, indicar pessoas autorizadas a consultar o saldo da con ta junto à CEF, o 
que deverá ser comunicado à refer;d~ insti tui ção financeira; 

8.3. tomar ciência de que deverá disponibilizar, até o dia 15 do mês subsequen te, sua 
documentação contábil, bem como de suas subsidiári as integrais, à Fazenda Nacional , para fin s de 
verifi cação do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o fa turamento, não havendo necessidade de 
colacioná-Ia a este caderno processual. Fica desde já consignado que tal procedimento deverá ser 
reali zado assi m por diante, até o adimplemento das dívidas, atitude mais ágil e menos invasiva que a 
nomeação de um int~rventor permanente; 

8.4. ser informada como será operacionalizada a satisfação da ordem do Exmo. Sr. 
Desembargador Relator do AGTR 126303/CE, nos moldes abaixo: 

8.4.1. O montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reai s), ora ofertado, será 
colocada à di sposi ção deste Juízo e convertida em renda em favor da União pel a Secretaria desta Vara 
até o dia 05 (cinco) do mês subsequente: 

8.4 .2. A executada deverá informar até o dia 15 do mês seguinte o importe do faturamento da 
atual competência, quando então oportunizará contato da Fazenda Nacional com os dados contábeis: 

8.4.3. Caso o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento deste mês supere o pi so 
determinado pela instãncia superior, a diferença será depositada até o último dia útil do mês v indouro, 
juntamente com o valor mínimo de R$ 450.000,00. Assim, a cada mês serão ve rtidos à conta judicia l a 
cota-base mais o pOlventura excedente do mês pretérito; 

8.4.4. Na hipótese de have r contratos administrativos onde os desembolsos mensais superem o 
quinhão mínimo, poderá a executada indicá- los para requisição direta por este Juízo dos pagamentos à 
conta judicia l, comprometendo-se a empresa requerida a completar eventuais diferenças até o patamar 
de 5% do faturamento, nos moldes acima; 

8.4 .5. Se houver nomeação de avença pela executada, oficie-se às entidades contratantes para 
que noticiem a este Juízo os cronogramas dos pagamentos e, ao mesmo tempo, cientificando- lhes de que 
deverão depositar os respectivos valores na conta judicial vinculada aos presentes autos. 

9. Liberem-se todas as demais constrições realizadas nestes autos. 

10. Oficie-se ao Desembargador Federal Relator do AGTR 126303-CE, informando-Ihe sobre o 
in ício do cumprimento da decisão por ele proferida, não havendo mais necessi dade dos esclarecimentos 
solicitados por este Juizo no Oficio GAB.00009.000025-0/2012. 

11. Cópias do decisum da segunda instância e deste ato jud icial na Execução Fiscal nO 
98.0018028-1, em qual será acompanhado o cumprimento. 

12. Expedientes. 
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• - maléfla lIc I'\1érilo, e, pc.- denô>deiro. se ihoglll • 1II>eo;oc;ao CND 
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• 
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, , 
TRIBUNAL REGION AL FEDERAL DA 5' REGIÃO 

GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL JOSIO: MARIA LUCENA 

APELAÇÃO CIVEL N' 96428"RN (96.05.08020-6) 

• 

• 

c. 

v.n ... ~rJdo ",onunCWnenlo deste Trit>unal, da lavra do eminente Juiz CASTRO 
MEIRA: 

"A j /rispmdffida desta Cal9 ,; tranqüila em determintlf qIJ<O o 
atJJClJIo de =reçOO moootiffia dflv& abranger nlío 00 a intlaç{lo 
oficial, como também O~ valores qu.. foram eXP<.l'9ad06 r . 1<! 
Gov/!rllO, na Jenli>liv8 de impedir o recrudescimento do proce= 
inl/i'CiOf16rio.· (AG 337S_CF, Rei JjJi~ CASTRO MEIRA, DJU 
07.04.95), 

5. O ponto cllnlral do ,,,,,urso, 00 entanto, é a alag~d~ f~lta d" 
intimaçOO para homologaçoo do pedido do d05ish'",ci~, observo, porém. que às 
fls. 628 dos autos o douto Juiz pf<lCOssante ordGoou a cioTorria do INSS da 
,"'.,ida p<>sllJação (manifll5tada pela parta às fi • . 623).00 v.rSO d8Ssa m"sma 
folha onde foi detarrninada a ouvida da Autarquia (fls. 628..."eroo) SOl con .t~la 

q"" os autos PGfm""""",am lIiIl1 "&lI pod8r de 19.11.98 a 03.12.98, ~em 
m"nif8Stao:;:ão alguma de qual",..- oposição ao pedido, COIlf0<'m8 certidão de li •. 

"" 
6. !ô Pacilico o entendim8l1lo da doutrina e da Jurisprud!ncia do~ 

TribtmaiS, irIClusiv6 desta Corte. quanto'; efetivação da intimaÇao pessoal do 
Procurador, quando provada a retirada dos ""tos da Sec"'taria. com visla, tal 
como Se deu '10 caSo oo""",to. 

7. Ocorro, ''''S"<IS caso" a c;hamada ciência inequivoca do 
oonteúdo do ato judi cial do cuja existêrICia SIl dâ 'lOtida ti parte, para .e 
m"niflllStar r.cgundo ootender do Sou interesse. inclusi ... pa,a IlOCOfrer, conforme 
jA Msentou T rib()nal Fed"", l. rJeSta p..-adigrn<Ítica decisão: 

'A retir~da dos auros do ci>ff&iv, pelo ~dvoíJado da part~. coosti/UI 
alo if16qulvoco da con!lecimento d" sentença, d~ modo que 
determina &lJtomaticament~ o transCIJ(!I(l do prazo para 

r~CIJI'~. " ( RE 95.024-PA, Rei. Min. SOARES 

"'"'" 1.292). 
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• .. ''''''R ;~;§! 

TRIBUNAL REGIONAl ~F'EOERAL DA 5' REGIÃO 
GABINElE DO DESEMBARGADOR rEDERAL JOS IÔ MARIA LUCENA 

APELAÇÃO CIVEl N" ge.28· RN (96.0 ' .OS020-e) 

.. 
• • .. .. .. .. .. 
E-. .. .. .. 
~ .. .. .. .. .. .. .. o"' .. .. .. 

• A >'519 dos ~ u ~ li it>fiml>Ç.lo JIfI ........... ,.,., WrrlOS do 
BI1.yo 25. ~ único. da t ei ri' 6.630. ae 1!I8O. Recuso 
espectlJl ,,~ cotlIJe.aCIo.- (RESP. 13.5S7i95-RJ. RvL M<n. ARI 
PAAGENVl.ER, DJ 2M2 961-

9 O Egtógio TRF <Ia 5' RcQiIio também klm 36Q'Jido flua I'MSIl'Ia 
orIe~l.i,,;lIo, corno se v~ .- joJI936O= 

'Em ~ OI iIIIim8çIo o 11«) p..to qU/JI N aâ CÕltIcI8 003 bM$ e 
I .... mos do ~ao. qu~ compar~o ou manlI"esta(áo 
nos IliArn d~ pekJ """'''' li pwtir doosaa dl/la, como c:iefoUl!C9dt>$ u, 
p<Jf!tH"o, ir>limBdo~ o Advogado"" p""lI d. tudo o 4<Jf> oc:orrwu a'é 
3qUfta dõlffl. · (AGTR 13. 199-AL, RiII . Jl,Jlz PETRúClO FERREIRA, 
DJU 0!! .0!i .1!~, p. 481 ~ 

10 . O <XIn1e~1O do!; • .no. evidencia o ..... gi~ do q ...... l10uma 
furl<klo p""""SUIII f<!OOt,....., pred ..... ..:. • • ~ 110 \lU" o 
eml~..,1e f'nle .. or ARAGÃO, da Ur\lv<!Qlc'ade Federal dO P .... aná, 
1II1'I'I estJ. palavra. 

"Predl, soe . DecgritlO o pnuo. esta llUl~,t" vwifiçgd" " 

rJledu* If"rJfJOf., QIJe "1HIge " lIpiçe com ~ ao recur,ro 
<XII"'» " _~ <» _!lO. pod .. "dO 1mpIiur • 
~If~... "" ooIsiJ ~ formal " ~rltJI, A 
prec1udo" um <los " r"fOS dtl ;nw,l. d_ p_, .c.rno'''ndo ;r 
pfNdll d. '~culdõ>d" de Jllaricar o .'0 JlIOCeuuM_ N (Comemár;a, 
'"" CPC. Frnnse, ,', ed., \Id li, P. ! 00, ~ ! 12)_ 

11. O . 1Mre Proles6Ol' JOSÉ DE MOURA DA ROCHA. da 
F.cu4da<! .. de Oireito do Recir.., assom se Pf1X\UIlÔ8. " .... ~I """" .. poortlMncia 
do In5tillJlo da ,::f ,::face.sua! oom" m...-.:ha céIertl 00 proces!IQ' 

fiO/uMo .. .til mtitn_nte ~ tJ rl(1'o'ÓdBde proceUulfi dils 
u. Mesmo q.;ando prt:dotrina O pr;nç.lp;o de ~ 00 

~ 0UIr0 qutI /lOI0c.d6 lImIJ/OS potJere, PIlIe que c::. panicipes 
d!i lOII4Ç'" """"", ela .. (J(eduJ4o, estA preS6tlle. T&,~m 

6\19mOS opcrtunida<le de dest9CN "" fi pr~usAI:) "1tpII~,, do 
qu/tl o lagi,,)&dor $ti ! 8fVII, 1>0 curso do processo, {)Ilrtl a//:fJnÇ...- de 

m6Ilt>T8 0011 .. , OIrlinkJa .. roIiciI ... O !"u carri"ho. ou $eja, 
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TRleu .. "~,,~:;~~~;~;f~~ii 
GAalNETE 00 O' 

APEl,o,ÇA.O CívEL N" 9642B_RN (96.05.08020-6) 

ACORDÃO 

VistoS' rc4ltOOois ukJs ~ u\os em qvc silo D~_ ~$ acima irldi~!>d ft5. d"<:ide,, 
• Primeirl Tur"'" 00 T. iburnol R~~ FoeOlal da 5" RC!I~. por ~. jlJIg8r 
• 
• prejudic80/o.,gr.:wo fe9i1ieillai. nep<tt ,..~nIl>" ~1DI;1k>" à refllf!$$II dicioI ....... lemws 

• 
00 relot(lrio. ",,!o li noIa~ taq"'ljiIIéIlc.as c:onstillte$ dos autos. que integram o pf"' ........ jul!}3do. 

• Cu"tu. oomo ele lei . 

• Recila.4Q <1ft ~ • • • • • • • • • • • 
:-. 
• • • • • • .. .. 
• .. 
• • n.t. ............. .. .. .. 

• 
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-' 9-

EXMO. SR. DESEMBARGADOR J'EDKRA,L PRE81DIUITI: 
EOR!olO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA !I ' RrolÃO 

AC n O 96428 IHN 196.05. 01102 0-61 
" PIE. FAZENDA NACIONAL 
AP'fOO ' EIT- EMI'R E$A INDUSTRIAJ,. TEcN1CA 

RES p· PRFN/5' Rc~~"" /200S 

DO 

A r'u€:/WA NACIONAL, roJjtn~rlB e l)l 27 W...<iI1Q!.2 . p'~r 
, •• ". !'rocurador ftdio:ll,O; .. ~siJl~do, lno:mf~ 00ll'" ,- ~a'lrdlio de ns 
1320·132 1, profcrid .. nos .. "lII4o do ~u .. , ~ .... ~pí,",r", vem. 
"-,,,,"'i!(>I,:>." ~mpe6.U .. "mc",,". int<:rp<If IU';CURSO ESPECLU., (> que fjoz 

com I.o..»c no anlf,'l lOS , in~i!lO UI. alio ." 'M', C 'c' d" vise"'" C"",a 
M" ilO~ do 1988, loem "", mo 0010 ","ligo. 5 41 ~ 543 do vi~me Có<l igo de 
l"rOCf'b!l<l Civjj • nO Rc"m~"to lnlcmn do CCltnd<> Supu io,. Tl'lINn al de 
JU~liç ... "" Ionn& d ... r"_ .. "",,""" 

R.:q\tcr "- U<liio que, apo. (I <:un,p"""' ''lo dWl 
[orm.lJd!od.~ J,ij.li f. dígn. -"" .~t .. 111., .1,.<: Prc6idl;nci ~ ~m adm ,ti,- " 
. n c an,lnhm " pr~"""t" R,em"" . CQm a. 8,ne" ... m . .... $. 110 CoIct'do 
Suverior Tribu nal de J U'ltiç ..... q"",m u . loeri a <.Ioci."'" r,n,.) OCcrc~ di. 
",,,teria 

• , 
• 
i , 
~ 
i 
< .. 
• -
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Tral.:>- "" acõr<l;'o p ",ht:><Jo ~ .edc d e al'daçiio c de 
re..,..,;oe 1Vn'~.ru;" de scnltllÇa. que julijou qt!~ ju~u c~,in!a a 
n=uçdn de II"n"'nça, 1'108 '"!"IM" 00 o.rt. 267, VI!! , do CPC, em 
atendimemo "". ped ido. ro"nuJado~ I",la kUtOr,,-cxcqücn,e . ois Ih. 6 23 
1IS<j"~ 648/&49, nu sentido de QUe ja haVIQ cf.t"",óo a ~omp. ~ ~Qçlio do. 
t • • diIO$ Ulwtiu"io" a t1h:1lo du~ , tw!huncntl>1i indnMlua da ~ontribuiçl!oo 

prCV>d<n~ mdd.ntc ""bn " remutl(, oçI>D doa !t&b<llhadorc8 
""tOn,nIl"" c odmi ..... Ir8<lOr<:S. ante a incon:ot'tUC:lO nalidzlde dI> art. 3", I, 
da lri n' 77iP/I$9. 

o Eçregiü Tribunal R' f:ion ~l da 5' Regilio, "u"" .. do v. 
<>e:6 rdi!.o r«x>md<>. à ll" .. n 'mióaM, nc!'Jl .... pt nV\rncnto I. "I"' la tllo c ii. 

r<mes&. nO .... ' .... ri". <m acOJ'ldioo 8"",m .""""toado· 

.~ .. /. CfIi/l... COMPENSAÇÃO Dl: TRTBUTOS. 
EXT1NÇÁO 00 PRoXESSO DIi; .EX~çUÇ:Ao. 
RETlRAD,o. DOS A(,7ú,S DA SECKETll.RiA DA VARA. 
PELO PROCURADOR AtJTAR(JUICO VALlPAÇAo D .... 
CIEl,CL'o I)() INSS SQHI?E o PLf:n'O DE 
[lESIsrtHCl/I IM r:xEQ(JF./o"/J:!- HCM/(X.OGAçAo. 
- li ldpófet:e .. d ........ <et\(>l qu .. jul!J"U e:<Iulla a 
~~ 'l(>.!i lo=tlO.'< do a<t. 26 7, VIII, 00 CI'C, orm 
" .. ,,, .. UltW!nIO CUk. pedidos fonruJ.Iad.'" pela aulOl',,' 
exeq,,&II~ tu fi.·, 6::J ",.qu" 6-l1'i/ 64 .Y, IM "~,,rido de 
qu~ ja h<l~i<> ~fet[{arl.t; <l c<'mp€>tsuç<l<l dos ",Mit"s 
tribuldriM n tItlljo d"s r«<>lhi"""n",~ ,ncl"mdos da 
ronlTÍbU'.;do ~ciána II1dden,O' .co!>,., a 
...... w,~ dos 1T<Ibo1h~ ""'li"''''''''5 ~ 
ad""" ~<ul>dc,.,,,, anlo: a ~litu<:iunaIidade da art. 
3",1; da I'" ,,- 7. 787(89 

liu"rg<'.~ o INSS - 1N.~j'lnrro N."CIONtll- DO 
SEGURO SOCH.L conlra a rO'frTi1a ""rMlagaçt'\o, ao 
GTII'.meO"lt<) de qu" ..ao f''; ",ümada IA_,al""",t" 
pata s.. p"',""nci,,, -SObn.' " J>l'drtJo dO' ck",'~,buia e, 
se"do a~s ...... não seno P<'~'õ!!!.rI anuir lacola met1e <la 

""f~" "leira, mc.........,re PO>"I'<~ Iut <üreir,~~ 
i",lisP<lr.t ~i~. 

lifigtJ.ra·~~ regujar a "" imaçdo do Flsw 
p"~Vld~",clYlo ql.and<i ,) I'm,:u",<lor a[{ '<'Irq'"'''' obUm 
"'",,, <l.) .• "li"'" pa1"a ..... "'0i1""0'" _ r .. <) ~o d., 
d~cia do """."all,d,,, 
- Poutbilldod<; ck ~.<I<'",<Aol dos ~~ ... ~sii""" d a 
_,,~{<\ "" Ic>=nl., ao ~"';m" do ".a... .. od.>r de 
84, J2'ió, o""',,~poIw...nle a.) II'C d~ mar/ 'K! a fev/ 91 

{ '!\ \\!r, 
. I,. \ 
V, ' 
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il<f oid"J e ""riM, ue'IC,d"", OI.! " i,w""d~s. do ~u.~ito 
p<JSSl"" "'"li"" <> FazP11d" foOlbl:GU, ' 

A I..e. n" fl.3t13/91, que t!'tola c~pcci!k.n .. ,n'e da 
nompen...çto de ~ridit"" deY-..dus I'da I'~ PUhhca "nl ""U llI't. 66, 
d'hpOC ,nala ~!!uns doo <:ril<:nns """" • ....no. p"ra que e."" !)<:(Jrr~' 

·Art. 66. NIA m=s de (Jag<1mpnto ir,d~uldo "" CI 

mal",. .:Jt !,,'Dutos, C«IrnbulÇ6P~ federlW', indusive 

~ndãtios, ~ nK'1!itas patr'irowT,lGtS, ""'''''''' 
quondo ntW1r1Vlle de reforma. anukJcuo, ~,,~ 
<li ~,.s" .ú deci"w, moodet'dióna, " o..rtlrirulnh> 
p<>:t.r<l 'if~uo. , " comP<i"'saçoo deu" ""lvr "" 
r~co/lum"mo <I .. lmport6/1"'" "",""slx"'.1 .. "I" "1'<'''000 
3uh ""la~nl ... 11?.m"ç(lo dado pela Lo1 ri' 9.Q{i~, <I .. 
29.6.199) 

§ /" A <nmpetlS<!çdo :t<l ~ ser "JelUada ... tI,.., 
uil.o.<It>s, <:Qtllrilr",içOc$ " .--ira. da ,""i",,, ,,~, 
(Rroaç4D dndQ p"lo r",," ' 9. 009, do, 19. /j, 1 ~r 

Conln.me di.pVc " ~rt 66, §l ', da rilada 1"" 1,,",-1.( '1'-'<' nn 
I" .. ,.ente ~Qe<.> ai> =nlribnit;<><.'II n~o ~ da "",.ma c",*,";e . Ms " gtr.ero 
é a contribu~ sobre g pm "'110,,"_ po1" n que del<:nmTUI fi u pfi"ie do 
..:tRem a qUe ~.......-n;por-.dc CIId.=o tributo c " fluo jtCradur 

ResAAl lc-"" ItJn'~,n, '1lL" os -,,,Iores a ""rem COnl l:>'fflsadas 
devem 5eT líqUidos" ~<r:"", ~ <l"~ ",lo ororTe no pre""nte ~MO". ve' que 
t Jmj)O~ai,..,1 ~i .. .rr o. Ylllore. " """'In .:.>mpcn""d". (a "'''''''IlÇS ~ 
)llqUld" c R cunla ~~IUd;o Ioi cUllJftrg;ldal. nem a dl'l lda " ....,­
~...." . 

e:n\T'<:t.'l1m. flA<> f<>J a.sim que ~nte"deu " v. Milrdào 
''''''''rnd.l. eenão ":iam.,..: 

"H. C"I>o. n" "":07,10, "'!lí~j..,. ~ deu", d <l'" '1""''' 
A:J''''qu,a ~""'ci6"" ,em o dimlo-d...- d~ 
f=J/IDMr "1 "p'''fl{'ÓIlIi ~sp""d.,,lI.es " ess .. 
rompe.',!"('d<l, !J<!rifwlUú1a a SIUl '''1I,randade 
",,<lnli'lltiva dm. ""lnteS C'Olifrooladm., laul""do as 
""'pe<:ti~ ~uto~ d~ ",fr~~o, ~" fO>" o ""S~. 
J 5. ,.,Ms. C d",,,to que tenJ a COPl.tribuin, .. d~ pf.:tiw, ,, 
"'"''I'''''S<lplO) :ril>ulánt> doICQr'7'e dm.tam<'IlJ.,. do "rf. 
66 da tJ:i 8.383/9', <k sone 'f'J", o rigor • ., .. m m"",,,,,, 
~ri<> li" P"Uio .,,,ton%,,Ç<\o _~,dtaal pat<l o!urer. 

! ( ~ " 

I I \ I \ I ' , I \ , 
\J '. '. \ . .J Ó 

197



Fl. 107CE  FORTALEZA  DRF

Impresso em 18/01/2012 por MARCELO MAGALHAES FACO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 03/03/2011 por VICTOR EDUARDO SANTOS SILVEIRA

• 
'. , 

• 

• 

• • . : 
• 

dnd" " UU~ no ,",olurUo, riM ~m por .,Iu 
I<>gilírrlud= <lO< ",,1ttr<'S u ""'re'''' oorifrofUudo.~ e _ 
imbldo o fi&êO d~ e:c"rcrr " r"f'8p"Ctl~" }l$ooli=çdo .• 

Contrariou en' O\D,,, Y . ..cbrolilo '""""Orrido o d;~1'05l0 no 1111. 
IW, d a Lei ri' 8.212/9i , N'\. 66, d" t",l o" 8.383/9 I, c art. 170, do ('''TN , 
vez qu e JXlo'lIobtlitou .. <XIml"'n~ <lo~ .nbUlo;';, <:<n hOl'Óte"e nao 
previ81a nos mkridos d;.p".i,iv"," Jega.i$, de ""fie quoo rr. ereCe rdo!"", ... 

VIOLAÇÃO ;" LEI ,.. 

() •. ocónl60 r<;COrrido violou tsmbo!m o ui""""'n n s Meúida 
l'rtwi»Óna n" 1 798r99. <Jl1" d ispt.e o.obn: " jruim...;loo pes..""rol do 
""pusentanle judtdal d O INSS, ófJtl\il antcnormcm., "'Ipot."';vrl relo. 
.. 1'T .... .ad~çil.o <106 lrib •. "n~ "",'i<.1o. 11<> I"".'''''~ """" doo ;lutns IM t><I . 
!'m,'. n' 258/05) . 

".~m, ~ que o "'ptt ... nr""''' jUl.lo~.,..1 do Jtós.,>. d e"",i" It' r 
~i.Jo pc,....,lm~nt<: in!.lmlldn. ~Db pena <.I~ nulrdll<i" <lo .'0 obje,o rl" 
.ntim ... ~'l. 

C",r.pul ... ntn <>0 ""1/'1R, vt_ ,',ue em J7 d e nnV1"m bro dn 
•• 10 d e 19911. às n. fa8 dos ""'0_. foi proferidO um de~JlIIchtl 
inwi<>cullri:t Ó'llavno do MM. J u," r~eml eLo sub.til...;.; .... lega.I nu 5' 
Vara. d~t.'m!"a"do n ' ~ tim"ç"o do lr;l:ll:l , P"'" no pram de 10 rl, a~ 
ma.nife;w r.o;e .obrr <> p<'<.!icio acc",~<y'> !lo Ih li23 

Enm::~Jlto. de.Ido" .-eowno:nw;Ao (lu página. d o p .oces.... 
~""r,,, .. se. <::>:,s'ê<>ci. de d .... ~ n •. 623, ..... ~om. pelo "c~pa<:ho. n.iL.O tu • 
COrno prea.ar .." devo"" n Ir;SS pmnurn:iar·.., sobr<: " pcditl/l ne 
de~,ste nd ..... ~ç~o ou ~~b,"" " p<'dido de .x~",dico\o ri . CND. 

C' .. enu: dO rlclpo;.cho. " Ih"SS dLhll"n~""" a fim de reli, ar .... 
<lUto<; ';~<lnOO " ""u prnnunt."Ul"",n to ... rc~I"';'" o que lhe fo ... 
perqlllnri a. Seg undo COn.'" noS auto«. no V<'rlo<> d .. ~ •. 628, hA um 
cfU'imbo ~te ..... nn" ~ Vi5\~ ri"" ~1l1 010 "" ]r;SS rlatad" d e 19 de novo mbro 
, Ie 1998. 6""~J" ... coma t:.mbtm Cc.'5.a n" r"t1"'1I1" p/lj(in .. , um ouorn 
""rimbo cerufieao(lo .. rlc.-olução dOI< "UI"". """ 3 de de:.emb't>. 

Venfjca-~c qu~ tm ncnh"m .M"'''' ~'O ~e deU ~ intirr. ~çlo 
... ~""") .l<Í~d ... por I~, P""" s mM!lir~bçAo ~ n:spcilj) do pcru"j) de 
d~sttnd". ln= .. tindn a regul..,- . n lt"..I\ÇlIo. n~ No " qu<' se f,!I .... em 
p~lu...., do. p .... ,,""'- rlo <lto pnx:eo.sual. 

, 
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Oro. tem·.., I']U~ n pedicln de d<>"M ~"d" d .. a çar> ~pi. a 
n:!I'w ciIiIç.l.n d.. poT\<: "~"". "'que" par .. ""r homQlog;:ldv, .. 
C90C'/l-d*""",~!!t!l1II desta, "" .q~. d~ orn reO:lI'To nll: 

'ArL 267. ~r"ngul!~" /1l'OCeSI'tJ, _ julg"","nl<> do 
m';rito: 

( ... / 

§ 4" [)q1ois tU àeam'ido " pmzo pora a ',"spOsla, " 
,,~lO, ~ão p<>t1~rt2. s~m o C(li,se11l''''''rI!O d o rtu, 
d.!&srv d" <>Çàu . • 

v e,la- .... =1 ..... , a . .. ipr>tia <te n riu ler do ..". lAly;dú 
dcem..., (\" .. "a:nicl".1c <k " por_"" ele ju~t j(lC"d~,ncn",,,rI p.t,!ido, cnrn u 
mln\mu de r<w> .. bmda<k . J)<J ! ln ~ue R r< '; "t~nci" DUr&. c .impk;& 
imporuo em "\)"",, de dite" "_ 

!ri ""su, u INSS nA" foi ouvidn '1"""11> ao P<'<IlCtu de 
deaUotb>= bnnulAOO !",la Urtl fL'CUTrida. 1If1'r.. "lt(U\ar dUO;"" do INSS. 
A".im, " que a dc,; .t~ " c,a ' ''<lue1'lda ,..,""'n~ po<\el'Ul SI" ,·~I M1 ~. e 
"urlir .. """' cleiu.s apó' .. cuncorditncie ~,e ..... do. pan" ""'""~. 
oU S<:jR , dn tl'l t).<; 

Oc<>m: 'lU" u lflSS. p .... .. "..enoja de ,n tJmQç;l ... \'4I1d", 
cunfunne '" cloprc"nde <lu , ,,pico Mdm ... AAU "" Il1<>"ilesI.<>" ""b,.., u 
",!crido P"hdn Ik .r.;lSltnci.> Ibrm,~adu pela ora reu>níd .. , n 'lus: 
inv\ab~rna ~ hnmol"f(o.Çio<l do me_mo 

~indn 141 eSlcir.o, <:hei:-l>""" 11 condu""u d to que t­
d c...".will" " e<>t"ndiment,) ..,gund n ú qu ol inryistindu cnncordAndo 
expre ..... O,jlr~ a~ par"" ""bte n úbjcl" d" liüSl" ""'A " julpdm 
3utorizndu a I>pli=r" cn tJ!~io de p~s\lnçliJ) d e «o,,=rdii ncj~ tfl.citll. 

Vela ."" " tdJr d"" ""8w",,,,, ~c.;nI{oo~ '1U<: <ahr\Cllm " 
en 't"ndlm en' u a~UI d,"p""tu: 
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o • <..COtd/Io reQ'>.,.odo, ao ""n~ider"l pcl"-8i\'eJ " 
COO~ de protdo da emp""'" " .... , .. corrida , bem co mo ao 
det" "llInaçt.o de ~iç.}.o d . CND no G'''' do. 8U"' •. que tm,a t/io 
""mcllt~ de apclaç:IQ mter.., . l. p"1o IN SS, r. lattva a ... " u:nça que 
~"ti"rui\l O p«"'e~ de ex""uç!lro, <le~burd"" do . limiU:s objeti...,,, d a 
dClD!lnd., vioJ .... lCJO mamfntanlcntl! n dl51'O"to noe. .. ,h. 12&. 266, 460 " 
515, do CI'C: 

·Art. 1:18. O jl<ir. d.,.":diro1,, li<le nos limit~8 .. m que /oi 
ptQpos lu, ".",dn·lh" d~f~S<J ","""ce, <UI qu~~ t6e~, " .to 
$~",:;iW"s, " Qljo '~"P""o " 1.<, e~ " i>\i<,.i"I,.." d.tl 
pt' rf"· 

·Àrt. 265. 0.,,,," ,,, " nI"P""S«o t d(jr.1W pm"''''' 
'1~ "Ior-' er "to proces5U"1, poder" a J"~, 100m';", 
,j,,' .. rm1nnr " "",l;,;açUo di! "lOS ""!I""'PS, ... fim d~ 
evirur dnno /rropnTilid· . 

• >'tll- 160 e M:e!lO IH),..ia pr<>["nr "...0.100 . ...... " !WKJ • 
.w <.IU"'r, d~ nutuno .. ", d",of'rS<1 d a pedidu, ""'" ""mo 
cc>nti""ar o réu "'" ql.l(1Tllfd"J~ .• upel i()r OU pm obi~lo 
'.l"""",,, <Ú> <r~e o... foi d"",,,,.<lUM 

l'nT(qujo ÍI>Ir:(I _<\ _0.100"", de"" '''''' ""ria, umdi> 
q;l<Olda <kodll re/u(>:õo ",ffdU'll <Xlnd<at>ru>l". 

' ,<in. 515 .... np"l«çUci d.",oJ"" rú <lO lribu nu{ ('I 

"<)<<I~"IO d" m"l~n" ''''P''9''",du: 

Cu"' .... ",., rc-" am <tS d'~p<>SIti",:". lega'. "'-'pro uan ..,rit05, .. 
d ele"" "" Ór~ .Iulw<dur ~f~,u .... c<ll\uiça<> e emi,,, pr<1vi T'ncnt ... 
judicuti. a""n'8 <1~ que.~s ~.~ranh"" às ~uCm<:\jd ,.s a .ua . pre~ ia~3 ~. 
eMllnd~ ad."iw iu~ 1""Jlu d" !""i,do e da CBU~" de ~lT "~pa"l"" M 
","UN, _"la em primeir .. lI1a u de jU,oo;çàu OU em ,..d~ de ""'\I''''', 

No ~M'l do. a u tO'. tro", -"" d o e XDOuç./Io de ,.,,,"=ç~ 

tr~n.illld8 "'" Ju41idu. ln>d o O pc"""" "" ~;~('I ""tin to ""-'" j'lll>'lm . nto <I" 
mt rito em m u'iO d a h"m()jüg.~i." d. desiSl Cl1chl pelo JUIZ<> do pnmciru 
I(fdU, 
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Na h'pOte,,,, cio.< .. u ttl~. o v acO!'C!Ml rerurrido, aO rc.a~ IYar 

" dire,to à eMcucâo "'" vcrl>a honorãria. quando a emp'''' ''' , on, petiçloJ 
a,,"~in .. d9. P"'" .~u adv,,!<a do d~~i~ti u ela execuçlo como um t<>do, "em 
qualquer rue-.Jvas, a prct.~to de aplicar. findou por ~ontr,,1i1U" o 
di.po!IlO no art.. 23, d" le, n" 8 .906/94 

Com deito. "3r-t 23, w. Lei ". 8 906/94 não .<e- prUta ~ 
rc:r.nJ..cluu direito !I "~ecuçàu cuj~ """"",~nda uca ""lU"rida pela 
prop ...... ~. ""m qualquer re<osa;'I .. ~ 

!)estalle, requer" F .... Z8t-:DA I'AC!ONAL " conh~.."mento e 
pm vimcnto do prcOl<n tc "'CU ,,",. diante do "'Qlaç~o ao art. 23 . da Lei n O 

8.9U'i/94, 

Também 1>0 que ~c 1>66 upurgo:< mH..coonâno.., " 
cru"nd,menUl c!<pOSado no y aCOroto '''oo<ndo encont r"-",, em 
d,~"",nAr,c,a QQ<rI o powidonamenw adolaoo pdo Super",,' Tnbllrl9l de 
Justi."-. <lu,mdo dojulgarncnto da IIEbp 741671 / ::11', ["'~lando patel'lte, 
poi ., a d LY('lI~IlCia J"ri.pn, d ~nçiQl hAb,1 u ensej ar <> cabm'e fL to do 
pr".~n'e rl'CurfIQ, a teo r do ar!. : 05 . m. ·c·. da vigcnlc Con st\tu;c;'o 
b nl..llcira. 

Rcpr....nn-s •• a >q;ulf, " e.~le"1. riojulg3do proferido RE~p 
741.67"J /~ ' 

"'TP.!B!JTÁRlÚ UJ/l7RJB(j/Ç.4..0 PNl-:vlDENCIANIII • 
ADMINIST"NIIIKJRES E AU1t)tW,wO$ . u&:LARAÇIiO 
DS 1VUJNS1YTT.JC1ONAU[)A.IJt-C ffiW STF . LEIS 
7.787/S'i {llRT J'. Ti I": 8.212/ 91 (Ma . To!. I) . 
COMf'ENSAÇÃO · ,&,1<7: 
~ ~ DA. LEl 8.~AH/!il • U MJ1"ES >'ld,LENlVAIS Li":lS 
90:;2 ),' .'1.129/95 lNAPLJG1L-l1LWADE 
UJRREÇ/'O MONE1"il~ . i.~"DJC/o;S . PRliCElJENTtS 
JO SEÇI\o. 
. Doclamd" a i .. <>:"''''If"~donaIld"d" da r.anl"u..iç,i" 
p" .. .....tertCÍ<lri<. " """9" da '''''('''''~'' .s~ "" 
pag<un,,:nlD<J " tXf,,,irti~frodQr,,,,, ""Iei .. _ .. 
,,~adnI< OVU/lIO" ..... ..../are. a ""u mulo 
,~"" <utle""nne<U.f: d <X1içcio d= '1'S 9.032/9$ 

i ,\(\(\\ 15 
\ ,I • J , 
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" 9.129/ 115, "" H_ cnmpen~<I'S, ndo "Sfdn 
'$tI.j<rJ.as tU< Iimuacues pvnt!nl>wis póJr e!a~ j",P""""". 
"'" Ia~ do prilldJ>i<l """-5"11",.-"",,1 do a,,<!ilo 
adQuiriJo 
· A Corre 8spe"':oJ <10 STJ, juigartdo fI,rid~"f" d~ 
lnoonstllucionalid"de <uguuW riO REsp, 2 i S.88 l .PI< 
acolheu, P'" mai""", (I pr('ilmmar rle na""",,bim~,,!o 

du install1'llÇl1o de> ",oMiti" suscitado, ~'" UCÓ>"doloo> 
.""biicado "in" ru dr /1I.M2000 
• 11m ~ " ego PrimeiTa ~D<I G$Utt. ot/ n 

""1~nID no 6~id<> d.. q= itlCid"", .", 
~,.,P<'I1ÇCIo de mblltos "odrudos. 
r~ "'" corlHquinriu d.e tunçam .. ",... p<Jr 
1wmoI:~. <lS j!l.rot> "1Uivalellte'S " t<>.<a &/i", 
preo1sfos "'" art. 39, § 4' <Ú:! Le, !lO 9.250195, li par'" 
<U! 0101 19%, t'Xdtlsivamem .. , " ,,"o I>od~r\d" se' 
<.U",,,I,,d,, "'''' 'i,wJqu,,' 01.11'" indi"" de ,"'.,,. .... <10, 
• Ressalva d~ po1l,o d~ ~i:6Ia. do r~lal"', 

r...",,,,,,,,,k 1I<!Ta!i ...... juriS,orud.;,lUU d~$I" eg. C",.." 
mll.Soi'.da<i" nh Verbe", ". II:JI:J/STJ . .... $ QCÓeS de 
I>'petiçáo do ftldebitr.j n>mI""Il.SOÇ<lo ~ JI.''O~ 
"'"",lDno" s40 d<'l.Ôtl .... " l'allir do trdnsilO .em juk]adD 
dn senunça,. p«t .... """,, Incidir tnn"9'lo """Ij'/Wtll 
dLstÚ< Ulda .....,..0, ........... 0 1nLk~ not MunI)' ria 
Súmula 162/SfJ 
· C,,,,,,, ,,/.Osto,,cialldo O e/lIemltme .. 'o maJ<''''drio tl,a. fI9 
J ' uçU.a,joi ~dttada. "SUmula >l. 152/ STJ , a <I"al m", 
cur"" para "pli"<!·la. t"mbém lJs Itipótese" <U! "" ..... ç4~ 
"'Melária da~ .:.o~lptlll!l~"; reslitui.",..,~ lnburória~, 

já que "" lI\<1i"" I17\t~ oovl~ ,.."..,...s~"'a.m 
aqueles todoo< P'" "'t1f1~ 
- "cst.<z tln"a • apl"' ...... I. ,... "ipóte_ d,,. a,".,., 
o lPC _ "a • ..- • __ de jaft/8'1 t-t ".~, 
f~1I(89 IJ O,J"~, ... arçol9O (B4,3zs, e .... ri"V'IO 
/ •• ,IJO%j; _,. d .. "",I., d~""m ..... <lp11"",0:I0. Os 
criÚI'Ú>S utabdl .. tldon ~'" I~i /l,ei~ T. 787/1I'1 ~ 
B.::112/91). 
• ,0\ jurúprudé>l,ja. ""$la eg, Cvne ["'<\fi,,),,,,,,, M 

S<'nlidv ria ;",pouibi1,dnd., da i"du5<\Q d05 .... pu'!l~$ 
i",qa6~Il<\rjc", "''''J1rado~ em julho e ayo.<1ll/94. jNi3 
di"",.,.<>t; ,w.:. !r><.l1 .... ~ OJlriU'5 ~~tabt,'iH'id".. em lei ILei 
n. B.3S3/9J). 
- Recurso .,~."",('IQ;1 eo<J,..cido ma~ pan::iai._re 
proW1o. 
/HEsp 74/ .672fsp' Ri/I &rUI<=<> FRAI'IOSOJ 
PEÇM'f'/A oWARTl.\'S, Sl;;lj(JND.~ TUk MA, ju!g(llJ()_ 
20.09.2005. DJ 24,1O.2005!l_ 192)" 
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o 'mo do e...,.".,. M,,,,!OTIV Fr .. "d&cO i'<:çanhg Martitl ", 
cc",d~ntc a deci...., aludida, or.:r.:u.u io rcnc:xã>, enlrc O" II'Q"', o.' 
~~"'" c=L.rrriment.= 

-,V<> t<lC«,u .. ()O& i l\d,.,.,4 a ""'-em util_o~, ~'''''p''e 
r.kjend.i a op1i~ dI> !PC mmo ~riI.'na d" oo~o 
mOMfã"" de ~,,~Isqu~, ob~~ vencidas ,"'~ 
m~5I>S rU ft;.1i'I~! 8 7. Ja"",ro!89, março! abrll/ maio de 
1 990 ~ J~""rrriro " março de 1 991, pu, ~." Q inaictr q,,~ 
m~i""r rrJlellei a 1'I!,aç(to ()(;omda ne~s p""<>d."" 
ContlJd~, ~ STJ />O julga'" REsp. 21'i5.555-AL (DJ de 
1/1. 12.20(0) af"lad~ li: ~Q. I' &"'0 para "~'abtolf """" 
,..., pr!>=diTMNO nOYf~od<J, '1"''''10 "" COTTl1('O,U d os 
001""'5 dr.posirooos "O FGTS. por remng.M<lTtJ 
maKma. m<llllel'l< O <'<:Ófdar> da SUl"ema CUo1./RE <to 
226f>5h·7/'tS, DJ d" 13./0 200{J) oonlrn r> m"" _o, 
li",,,,, d1S3id .. "f~ . 
A eg. J' So-t;Go ~<l'ICIOO O "ru .. -1tdim .. ,,1Q 

"'''I''ri:ãn., ...roa 'ldo a Súmula 252/STJ, de t<,OT 
:seguin; .. 
"runwln 'I- 2$1 . Os saldo:. da.~ """«JS do FC'l'S, rela 
kgis!açdo liI" a."nSf'lUuo"al. .sá<> oonigulr)..t em 
"f2,72<)6 /JP(,J ~''''''I<) as J"',das de j<1.n~i,.., d" 1989 e 
H.I'm . .., I/PCI ~""n(o ... d" abril d~ 199<), """llIidO$ 
1"'10 STJ "" 1'1d;cr.S ,j~ 18.1)2% (LB<:) quanto ris 
{!r1rd.o" dr. 1'<";,,, dp. 1987, d~ 5,38*, (8'1"111 para ffl",,, 
d~ 1990 ~ "1,(II.Y)/~1:R.1 1"''''' J~",,.,,iro de 1991, dp. 
""",dO ""m O e>llend,mef\IO do STF (RE 226.855 "1 
RS).· 
Apr~c"'nd~ p l>l''',~n"""<>dc ,,,p.,,,p. "" "'''''-'''" d~ iünl,,:> 
" julllo! 90 ~ ma'f"/ 91. a ~g. 1" &ft'I<> r<rmOO 
""i~7II1",,.fUO '10 sen.ido de """ ""r"" di"",m 
00"""""'" "o> posono"""",nto odouuio J"'/O I'tottório 
.En>o/so> JKn"'''' Pla_ CoI:or j" n, que ~nI"nd .. " não 
hfwc dV";1Q ndquirido " rt<giml! juridico e de q"ro 
cru.... _ .AidlCl(lno> &pIu:ar "" indice,. <I .. aluo"".Q("" 
,,~w""kcido, "'" /"'. ,..,rulo--/he. ved.Wo &p/tooar "'il~r/t) 
que ft;.1fI<l ...... O q1>6 mclhor rmduz " Uifl4çito fiO 
JN',">r.!O em dull>:Ofllo <.<)(" a klgisioor:io 
irifra<>Msti"""""",t. p,..".,,,,, .,,,,, potta"t~. O BTNF OI a 
TEI. ""'''''' '<lIO 'U de ~lu«l=~ para os "'''-'''5 ,j" 
i'.mn.:, ";1.Il110!90 d ma"",! 91. reSp",t",,,,,,ent". 

Porumr", j''''ntUlrlec .. o 1PC "pena,. pmu _ ......... 
d . j""el",!r:~~:J,72~, f,,~reiro/89 {10,J4 N.}. 
mari"" de J 990 (84,3:J'I>j ~ abri~O (44, 80%}. W· 

li';""'" 11 
i./ \;) .'......, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FORTALEZA
SEORT – Serviço de Orientação e Análise Tributária

INTERESSADO: EIT – EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A
CNPJ: 08.402.620/0001-69 
PROCESSO: 10380.721562/2011-88
ASSUNTO: PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DE AÇÃO JUDICIAL

O presente processo trata de pedido de habilitação de crédito reconhecido 
por decisão judicial transitada em julgado, nos termos do art. 71 da IN SRF nº 900, de 30 de 
dezembro de 2008.

DA FORMALIZAÇÃO. Foram apresentados os seguintes documentos:

1. Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada 
em Julgado (fls. 02 a 56);  
2. Certidão de inteiro teor do processo expedida pela Justiça Federal (fls. 57 e 58); 
3. Cópia do documento de identificação do representante da pessoa jurídica (fls. 
04);
4. Procuração e cópia dos documentos de identificação dos procuradores do sujeito 
passivo (fls. 158, 163 a 166).
5. Cópia de decisões judiciais e de partes do processo judicial (fls. 59 a 136);
6. Cópia do estatuto social e de atas das assembléias (fls. 159 a 161);
7. Cópia dos atos correspondente aos eventos de cisão (fls. 139 a 157, 173 a 194);
8. Cópia da petição inicial da Ação Judicial nº  (fls. 167 a 172);

DA ANÁLISE DO PEDIDO. Após a análise dos documentos acima relacionados, constatou-se 
o que se segue:

1. O  presente  processo  trata  de  Pedido  de  Habilitação  de  Crédito  referente  a 
contribuições sociais previdenciárias reconhecidas por decisão judicial transitada em julgado.  
2. No caso em tela, o pedido de restituição deverá ser formalizado juntamente com o 
pedido de habilitação do mesmo crédito por meio de processo administrativo cadastrado sob o 
código de assunto denominado “Restituição – Assuntos Previdenciários”. 
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3. Em relação à compensação, esta deve ser realizada pela contribuinte em Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, abatendo de valor devido 
em GPS correspondentes a períodos subsequentes ao suposto crédito. 
4. A análise do pedido de restituição é realizada por meio de procedimento interno da 
RFB. Já o exame da compensação previdenciária, que é efetivada em GFIP, é realizada por 
meio de procedimento fiscal junto ao sujeito passivo pelo Serviço de Fiscalização – Sefis desta 
DRF, não sendo necessária a habilitação de crédito previdenciário para este fim específico.

Diante  do  exposto,  PROPÕE-SE  o  indeferimento  do  pleito  do 
interessado. 

MF/RFB/3ª.RF/DRF/FORTALEZA/CE
EM 07/10/2011

DANIELA FREIRE DE FIGUEIRÊDO

ATRFB – Matrícula: 57.049
(assinado digitalmente)

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete da Delegada.
            

MF/RFB/3ª.RF/DRF/FORTALEZA/CE
EM 07/10/2011

MARCOS ANTÔNIO SOARES SILVEIRA

Chefe DRF/FOR/Seort 
(assinado digitalmente)
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Processo: 0006420-75.1994.4.05.8400 

Data Julgamento do Processo: 16/novembro/10 Crédito Inicial 158.731.459,86                                                                    

Crédito % Correção Vr. Correção Saldo Compensado Saldo Final Competência Histórico Data Movimentacao

158.731.459,86   -                               158.731.459,86 157.916,61 158.573.543,25 nov/10 GX - Nova Manguinhos  - 700044243373

158.573.543,25   -                               158.573.543,25 3.133,61 158.570.409,64 nov/10 6 - Escritorio Sao Luis - 08.402.620/0007-54

158.570.409,64   -                               158.570.409,64 1.135,00 158.569.274,64 nov/10 A0 - Aeroporto Barreirinhas - 500053380378

158.569.274,64   -                               158.569.274,64 2.434,86 158.566.839,78 nov/10 AV - São Luis Sensores - 500149580676

158.566.839,78   -                               158.566.839,78 6.446,60 158.560.393,18 nov/10 D0 - Corumba III - 321100118278

158.560.393,18   -                               158.560.393,18 16.950,97 158.543.442,21 nov/10 C9 - PCH Nova Aurora - 321100267370

158.543.442,21   -                               158.543.442,21 1.974,52 158.541.467,69 nov/10 C8 - PCH Goiandira - 321100267574

158.541.467,69   -                               158.541.467,69 1.025,71 158.540.441,98 nov/10 GS - Campo Grande Sensores - 08.402.620/0010-50

158.540.441,98   -                               158.540.441,98 102.888,65 158.437.553,33 nov/10 G3 - Pará de Minas - 700000343076

158.437.553,33   -                               158.437.553,33 86.064,37 158.351.488,96 nov/10 8 - Escritorio Recife - 08.402.620/0013-00

158.351.488,96   -                               158.351.488,96 93.492,31 158.257.996,65 nov/10 GG - Transnordestina III - 700008971979

158.257.996,65   -                               158.257.996,65 33.325,04 158.224.671,61 nov/10 GC - Transnordestina II - 700009687278

158.224.671,61   -                               158.224.671,61 116.785,20 158.107.886,41 nov/10 GH - Transnordestina IV - 700020885977

158.107.886,41   -                               158.107.886,41 2.955,60 158.104.930,81 nov/10 7 - Escritorio Salvador - 08.402.620/0020-21

158.104.930,81   -                               158.104.930,81 15.152,72 158.089.778,09 nov/10 10 - Escritorio Brasilia - 08.402.620/0025-36

158.089.778,09   -                               158.089.778,09 17.367,16 158.072.410,93 nov/10 99 - Adutora Acaua - 500046973776

158.072.410,93   -                               158.072.410,93 8.255,20 158.064.155,73 nov/10 FB - Ananindeua Rodoviaria - 321100374577

158.064.155,73   -                               158.064.155,73 365,17 158.063.790,56 nov/10 FT - Portico Metropole - 321100526775

158.063.790,56   -                               158.063.790,56 17.522,25 158.046.268,31 nov/10 FU - Nova Esperanca - 321100527178

158.046.268,31   -                               158.046.268,31 33.440,36 158.012.827,95 nov/10 FV - Icui - Guajara - 321100527271

158.012.827,95   -                               158.012.827,95 19.022,58 157.993.805,37 nov/10 A8 - Castanhal - 500067018172

157.993.805,37   -                               157.993.805,37 111.961,74 157.881.843,63 nov/10 GD - Ruropolis - 700007377978

157.881.843,63   -                               157.881.843,63 3.047,93 157.878.795,70 nov/10 GW - Ananindeua Saneamento - 700044243773

157.878.795,70   -                               157.878.795,70 13.786,75 157.865.008,95 nov/10 BA - TransnordestinaI - 321100374679

157.865.008,95   -                               157.865.008,95 6.244,26 157.858.764,69 nov/10 FX - Usina Maracanau - 321100555277

157.858.764,69   -                               157.858.764,69 31.421,03 157.827.343,66 nov/10 GK - Barragem Gameleira - 700025982371

157.827.343,66   -                               157.827.343,66 23.757,38 157.803.586,28 nov/10 FJ - Escritorio Natal - 08.402.620/0040-75

157.803.586,28   -                               157.803.586,28 13.786,35 157.789.799,93 nov/10 FM - Augusto Severo I - 180380130976

157.789.799,93   -                               157.789.799,93 276,38 157.789.523,55 nov/10 G0 - Macaiba Pavimentação - 321100605873

157.789.523,55   -                               157.789.523,55 42.724,70 157.746.798,85 nov/10 GB - Adutora Alto Oeste - 700004468271

157.746.798,85   -                               157.746.798,85 748,11 157.746.050,74 nov/10 G6 - Natal Saneamento - 700004739172

157.746.050,74   -                               157.746.050,74 28.876,11 157.717.174,63 nov/10 GI - Contorno Mossoro - 700019068576

157.717.174,63   -                               157.717.174,63 452,97 157.716.721,66 nov/10 GU - Via Costeira I - 700036328073

157.716.721,66   -                               157.716.721,66 9.240,98 157.707.480,68 nov/10 GV - Urb. Macaiba - 700041973178

157.707.480,68   -                               157.707.480,68 2.689,19 157.704.791,49 nov/10 H2 - Contorno Santa Cruz  - 700049323477

157.704.791,49   -                               157.704.791,49 80.068,12 157.624.723,37 nov/10 9 - Escritorio Sao Paulo - 08.402.620/0041-56

157.624.723,37   -                               157.624.723,37 21.955,17 157.602.768,20 nov/10 F9 - SEHAB Sao Francisco - 321100369679

157.602.768,20   -                               157.602.768,20 36.568,77 157.566.199,43 nov/10 89 - São João - 500033777378

157.566.199,43   -                               157.566.199,43 39.544,34 157.526.655,09 nov/10 FI - SUPEQ - 08.402.620/0045-80

Processo de recuperação de crédito junto ao INSS
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Processo: 0006420-75.1994.4.05.8400 

Data Julgamento do Processo: 16/novembro/10 Crédito Inicial 158.731.459,86                                                                    

Crédito % Correção Vr. Correção Saldo Compensado Saldo Final Competência Histórico Data Movimentacao

Processo de recuperação de crédito junto ao INSS

157.526.655,09   -                               157.526.655,09 3.296,50 157.523.358,59 nov/10 FN - Itajai Saneamento - 321100484579

157.523.358,59   -                               157.523.358,59 433.895,43 157.089.463,16 nov/10 Processo Ubiratan (Piloto)

157.089.463,16   -                               157.089.463,16 16.007,31 157.073.455,85 dez/10 5 - Escritorio Rio de Janeiro - 08.402.620/0006-73

157.073.455,85   -                               157.073.455,85 25.459,34 157.047.996,51 dez/10 FQ - Centro Esportivo Duque de Caxias - 321100527475

157.047.996,51   -                               157.047.996,51 167.332,23 156.880.664,28 dez/10 GX - Nova Manguinhos - 700044243373

156.880.664,28   -                               156.880.664,28 3.187,54 156.877.476,74 dez/10 6 - Escritorio Sao Luis - 08.402.620/0007-54

156.877.476,74   -                               156.877.476,74 870,19 156.876.606,55 dez/10 A0 - Aeroporto Barreirinhas - 500053380378

156.876.606,55   -                               156.876.606,55 2.653,07 156.873.953,48 dez/10 AV - São Luis Sensores - 500149580676

156.873.953,48   -                               156.873.953,48 7.160,44 156.866.793,04 dez/10 D0 - Corumba III - 321100118278

156.866.793,04   -                               156.866.793,04 6.447,18 156.860.345,86 dez/10 C9 - PCH Nova Aurora - 321100267370

156.860.345,86   -                               156.860.345,86 5.201,99 156.855.143,87 dez/10 C8 - PCH Goiandira - 321100267574

156.855.143,87   -                               156.855.143,87 1.025,71 156.854.118,16 dez/10 GS - Campo Grande Sensores - 08.402.620/0010-50

156.854.118,16   -                               156.854.118,16 31.981,37 156.822.136,79 dez/10 G3 - Pará de Minas - 700000343076

156.822.136,79   -                               156.822.136,79 69.134,02 156.753.002,77 dez/10 8 - Escritorio Recife - 08.402.620/0013-00

156.753.002,77   -                               156.753.002,77 77.196,53 156.675.806,24 dez/10 GG - Transnordestina III - 700008971979

156.675.806,24   -                               156.675.806,24 46.412,85 156.629.393,39 dez/10 GC - Transnordestina II - 700009687278

156.629.393,39   -                               156.629.393,39 78.010,00 156.551.383,39 dez/10 GH - Transnordestina IV - 700020885977

156.551.383,39   -                               156.551.383,39 6.139,56 156.545.243,83 dez/10 7 - Escritorio Salvador - 08.402.620/0020-21

156.545.243,83   -                               156.545.243,83 13.866,46 156.531.377,37 dez/10 10 - Escritorio Brasilia - 08.402.620/0025-36

156.531.377,37   -                               156.531.377,37 12.996,31 156.518.381,06 dez/10 99 - Adutora Acaua - 500046973776

156.518.381,06   -                               156.518.381,06 7.817,16 156.510.563,90 dez/10 BA - Transnordestina I - 321100374679

156.510.563,90   -                               156.510.563,90 5.950,67 156.504.613,23 dez/10 FX - Usina Maracanau - 321100555277

156.504.613,23   -                               156.504.613,23 22.335,31 156.482.277,92 dez/10 GK - Barragem Gameleira - 700025982371

156.482.277,92   -                               156.482.277,92 143,93 156.482.133,99 dez/10 G0 - Macaiba Pavimentação - 321100605873

156.482.133,99   -                               156.482.133,99 53.232,78 156.428.901,21 dez/10 GI - Contorno Mossoro - 700019068576

156.428.901,21   -                               156.428.901,21 1.920,66 156.426.980,55 dez/10 GV - Urb. Macaiba - 700041973178

156.426.980,55   -                               156.426.980,55 1.196,17 156.425.784,38 dez/10 H2 - Contorno Santa Cruz - 700049323477

156.425.784,38   -                               156.425.784,38 15.103,39 156.410.680,99 dez/10 F9 - SEHAB Sao Francisco - 321100369679

156.410.680,99   -                               156.410.680,99 30.861,21 156.379.819,78 dez/10 89 - São João - 500033777378

156.379.819,78   -                               156.379.819,78 37.712,76 156.342.107,02 dez/10 FI - SUPEQ - 08.402.620/0045-80

156.342.107,02   -                               156.342.107,02 9.090,39 156.333.016,63 dez/10 GT - SUPEQ - Maranguape - 08.402.620/0039-31

156.333.016,63   -                               156.333.016,63 50.977,61 156.282.039,02 13/2010 FH - Jaguaruana - 08.402.620/0001-69

156.282.039,02   -                               156.282.039,02 166.719,13 156.115.319,89 13/2010 1 - Direcao Geral - 08.402.620/0002-40

156.115.319,89   -                               156.115.319,89 34.875,67 156.080.444,22 13/2010 5 - Escritorio Rio de Janeiro - 08.402.620/0006-73

156.080.444,22   -                               156.080.444,22 35.731,17 156.044.713,05 13/2010 FQ - Centro Esportivo Duque de Caxias-321100527475

156.044.713,05   -                               156.044.713,05 43.694,28 156.001.018,77 13/2010 GX - Nova Manguinhos-700044243373

156.001.018,77   -                               156.001.018,77 2.930,63 155.998.088,14 13/2010 6 - Escritorio Sao Luis - 08.402.620/0007-54

155.998.088,14   -                               155.998.088,14 1.068,57 155.997.019,57 13/2010 A0 - Aeroporto Barreirinhas-500053380378

155.997.019,57   -                               155.997.019,57 2.491,83 155.994.527,74 13/2010 AV - Sao Luis Sensores-500149580676
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155.994.527,74   -                               155.994.527,74 5.144,33 155.989.383,41 13/2010 D0 - Corumba III-321100118278

155.989.383,41   -                               155.989.383,41 5.106,25 155.984.277,16 13/2010 C9 - PCH Nova Aurora-321100267370

155.984.277,16   -                               155.984.277,16 522,07 155.983.755,09 13/2010 C8 - PCH Goiandira-321100267574

155.983.755,09   -                               155.983.755,09 598,33 155.983.156,76 13/2010 GS - Campo Grande Sensores - 08.402.620/0010-50

155.983.156,76   -                               155.983.156,76 80.011,57 155.903.145,19 13/2010 G3 - Para de Minas-700000343076

155.903.145,19   -                               155.903.145,19 65.299,54 155.837.845,65 13/2010 GG - Transnordestina III-700008971979

155.837.845,65   -                               155.837.845,65 36.570,51 155.801.275,14 13/2010 GC - Transnordestina II-700009687278

155.801.275,14   -                               155.801.275,14 65.172,99 155.736.102,15 13/2010 GH - Transnordestina IV-700020885977

155.736.102,15   -                               155.736.102,15 63.978,71 155.672.123,44 13/2010 GO - Sao Jose do Egito-700037486978

155.672.123,44   -                               155.672.123,44 6.368,80 155.665.754,64 13/2010 7 - Escritorio Salvador - 08.402.620/0020-21

155.665.754,64   -                               155.665.754,64 13.821,76 155.651.932,88 13/2010 10 - Escritorio Brasilia - 08.402.620/0025-36

155.651.932,88   -                               155.651.932,88 12.370,61 155.639.562,27 13/2010 99 - Adutora Acaua-500046973776

155.639.562,27   -                               155.639.562,27 6.086,11 155.633.476,16 13/2010 FB - Ananindeua Rodoviaria-321100374577

155.633.476,16   -                               155.633.476,16 12.180,15 155.621.296,01 13/2010 FT - Portico Metropole-321100526775

155.621.296,01   -                               155.621.296,01 7.264,70 155.614.031,31 13/2010 FU - Nova Esperanca-321100527178

155.614.031,31   -                               155.614.031,31 17.130,80 155.596.900,51 13/2010 FV - Icui - Guajara-321100527271

155.596.900,51   -                               155.596.900,51 27.671,84 155.569.228,67 13/2010 FR - Belem Drenagem-321100527373

155.569.228,67   -                               155.569.228,67 14.443,66 155.554.785,01 13/2010 A8 - Castanhal-500067018172

155.554.785,01   -                               155.554.785,01 100.394,64 155.454.390,37 13/2010 GD - Ruropolis-700007377978

155.454.390,37   -                               155.454.390,37 315,10 155.454.075,27 13/2010 GW - Ananindeua Saneamento-700044243773

155.454.075,27   -                               155.454.075,27 28.590,34 155.425.484,93 13/2010 BA - Transnordestina I-321100374679

155.425.484,93   -                               155.425.484,93 5.641,01 155.419.843,92 13/2010 FX - Usina Maracanau-321100555277

155.419.843,92   -                               155.419.843,92 44.438,69 155.375.405,23 13/2010 G5 - Facundes Cascavel-700005770378

155.375.405,23   -                               155.375.405,23 2.992,61 155.372.412,62 13/2010 GN - Macrodenagem Pecem-700025980972

155.372.412,62   -                               155.372.412,62 22.581,83 155.349.830,79 13/2010 GK - Barragem Gameleira-700025982371

155.349.830,79   -                               155.349.830,79 19.703,76 155.330.127,03 13/2010 FJ - Escritorio Natal - 08.402.620/0040-75

155.330.127,03   -                               155.330.127,03 11.753,20 155.318.373,83 13/2010 FM - Augusto Severo I-180380130976

155.318.373,83   -                               155.318.373,83 16.517,45 155.301.856,38 13/2010 FA - Nsa da Apresentacao-321100374771

155.301.856,38   -                               155.301.856,38 832,86 155.301.023,52 13/2010 B6 - Litoral Sul-386801132372

155.301.023,52   -                               155.301.023,52 33.445,31 155.267.578,21 13/2010 GB - Adutora Alto Oeste-700004468271

155.267.578,21   -                               155.267.578,21 1.140,00 155.266.438,21 13/2010 G6 - Natal Saneamento-700004739172

155.266.438,21   -                               155.266.438,21 35.434,91 155.231.003,30 13/2010 GI - Contorno Mossoro-700019068576

155.231.003,30   -                               155.231.003,30 429,67 155.230.573,63 13/2010 GU - Via Costeira I-700036328073

155.230.573,63   -                               155.230.573,63 41.546,83 155.189.026,80 13/2010 GR - Zona Rodoviarias-700037485572

155.189.026,80   -                               155.189.026,80 966,91 155.188.059,89 13/2010 GV - Urb. Macaiba-700041973178

155.188.059,89   -                               155.188.059,89 1.037,71 155.187.022,18 13/2010 H2 - Contorno Santa Cruz-700049323477

155.187.022,18   -                               155.187.022,18 115.174,29 155.071.847,89 13/2010 9 - Escritorio Sao Paulo - 08.402.620/0041-56

155.071.847,89   -                               155.071.847,89 13.264,74 155.058.583,15 13/2010 F9 - SEHAB Sao Francisco-321100369679

155.058.583,15   -                               155.058.583,15 26.923,30 155.031.659,85 13/2010 89 - São João-500033777378
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155.031.659,85   -                               155.031.659,85 37.635,01 154.994.024,84 13/2010 FI - SUPEQ - 08.402.620/0045-80

154.994.024,84   -                               154.994.024,84 22.289,77 154.971.735,07 13/2010 FN - Itajai Saneamento-321100484579

154.971.735,07   -                               154.971.735,07 10.069,21 154.961.665,86 13/2010 GT - SUPEQ - Maranguape - 08.402.620/0039-31

154.961.665,86   -                               154.961.665,86 1.114.791,38 153.846.874,48 jan/11 Folha de Pagamento

153.846.874,48   -                               153.846.874,48 1.169.248,94 152.677.625,54 fev/11 Folha de Pagamento

152.677.625,54   -                               152.677.625,54 1.422.633,84 151.254.991,70 mar/11 Folha de Pagamento

151.254.991,70   -                               151.254.991,70 949.750,75 150.305.240,95 abr/11 Folha de Pagamento

150.305.240,95   -                               150.305.240,95 843.998,91 149.461.242,04 mai/11 Folha de Pagamento

149.461.242,04   -                               149.461.242,04 1.122.073,57 148.339.168,47 jun/11 Folha de Pagamento

148.339.168,47   -                               148.339.168,47 1.368.126,96 146.971.041,51 jul/11 Folha de Pagamento

146.971.041,51   -                               146.971.041,51 1.096.290,23 145.874.751,28 ago/11 Folha de Pagamento

145.874.751,28   -                               145.874.751,28 730.137,58 145.144.613,70 set/11 Folha de Pagamento

145.144.613,70   -                               145.144.613,70 368.564,16 144.776.049,54 out/11 Folha de Pagamento

144.776.049,54   -                               144.776.049,54 724.170,79 144.051.878,75 nov/11 Folha de Pagamento

144.051.878,75   -                               144.051.878,75 13.308,17 144.038.570,58 dez/11 Folha de Pagamento

144.038.570,58   -                               144.038.570,58 683.005,23 143.355.565,35 13/2011 Folha de Pagamento

143.355.565,35   -                               143.355.565,35 619.689,12 142.735.876,23 jan/12 Folha de Pagamento

142.735.876,23   -                               142.735.876,23 647.607,68 142.088.268,55 fev/12 Folha de Pagamento

142.088.268,55   -                               142.088.268,55 244.378,07 141.843.890,48 mar/12 Folha de Pagamento

141.843.890,48   -                               141.843.890,48 382.453,39 141.461.437,09 abr/12 Folha de Pagamento

141.461.437,09   -                               141.461.437,09 748,00 141.460.689,09 Proc. 51296/2011 - Marcos Roberto Rocha de Oliveira 16/05/2012

141.460.689,09   -                               141.460.689,09 3.856,09 141.456.833,00 Proc. 66702/2011 - Antonio Alex Martins Pinheiro 16/05/2012

141.456.833,00   -                               141.456.833,00 1.556,09 141.455.276,91 Proc. 70951/2011 - Edmilson Tomas de Aquino 16/05/2012

141.455.276,91   -                               141.455.276,91 1.556,09 141.453.720,82 Proc. 71036/2011 - Antonio Joaquim da Silva 16/05/2012

141.453.720,82   -                               141.453.720,82 2.246,09 141.451.474,73 Proc. 71121/2011 - Jose Antonio de Sousa 16/05/2012

141.451.474,73   -                               141.451.474,73 1.786,09 141.449.688,64 Proc. 67224/2011 - Antonio da Silva Barros 24/05/2012

141.449.688,64   -                               141.449.688,64 1.556,09 141.448.132,55 Proc. 66969/2011 - Arlindo Belo da Silva Junior 24/05/2012

141.448.132,55   -                               141.448.132,55 1.556,09 141.446.576,46 Proc. 66617/2011 - Jose Pereira da Silva Filho 24/05/2012

141.446.576,46   -                               141.446.576,46 1.671,09 141.444.905,37 Proc. 69397/2011 - Francisco Vieira Neto 29/05/2012

141.444.905,37   -                               141.444.905,37 1.556,09 141.443.349,28 Proc. 70696/2011 - Joao Joaquim da Silva 29/05/2012

141.443.349,28   -                               141.443.349,28 1.556,09 141.441.793,19 Proc. 71388/2011 - Jose Rodrigues dos Santos 29/05/2012

141.441.793,19   -                               141.441.793,19 1.326,09 141.440.467,10 Proc. 70514/2011 - Gildo Evangelista de Souza 29/05/2012

141.440.467,10   -                               141.440.467,10 1.020,00 141.439.447,10 Proc. 60389/2011 - Francisco Dionisio da Silva 29/05/2012

141.439.447,10   -                               141.439.447,10 1.020,00 141.438.427,10 Proc. 71206/2011 - Elisandro da Silva Souza 29/05/2012

141.438.427,10   -                               141.438.427,10 3.856,09 141.434.571,01 Proc. 67054/2011 - Jose Andre Martins Pinheiro 29/05/2012

141.434.571,01   -                               141.434.571,01 1.326,09 141.433.244,92 Proc. 70781/2011 - Francisco Alexandre da Silva 29/05/2012

141.433.244,92   -                               141.433.244,92 400,00 141.432.844,92 Proc. 76402/2011 - Francisco Manoel da Silva 29/05/2012

141.432.844,92   -                               141.432.844,92 1.556,09 141.431.288,83 Proc. 81343/2011 - Idalino Neto Cruz 01/06/2012

141.431.288,83   -                               141.431.288,83 2.016,09 141.429.272,74 Proc. 65925/2011 - Islanio Miranda Lucena 05/06/2012
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141.429.272,74   -                               141.429.272,74 1.441,09 141.427.831,65 Proc. 68523/2011 - Jailson de Freitas Lima 06/06/2012

141.427.831,65   -                               141.427.831,65 2.131,09 141.425.700,56 Proc. 68353/2011 - Jose Perengrino de Freitas 06/06/2012

141.425.700,56   -                               141.425.700,56 2.131,09 141.423.569,47 Proc. 68183/2011 - Jucelian Junior Goncalves de Araujo 05/06/2012

141.423.569,47   -                               141.423.569,47 1.786,09 141.421.783,38 Proc. 80214/2011 - Adailton Ferreira Sousa Lima 06/06/2012

141.421.783,38   -                               141.421.783,38 1.556,09 141.420.227,29 Proc. 114255/2011 - Alcimar da Costa Cruz 05/06/2012

141.420.227,29   -                               141.420.227,29 261,29 141.419.966,00 Proc. 72052/2011 - Antonio Francelino da Silva 06/06/2012

141.419.966,00   -                               141.419.966,00 480,00 141.419.486,00 Proc. 128830/2011 - Antonio Joaquim dos Santos 06/06/2012

141.419.486,00   -                               141.419.486,00 782,00 141.418.704,00 Proc. 71813/2011 - Manoel dos Santos Nunes 06/06/2012

141.418.704,00   -                               141.418.704,00 1.088,00 141.417.616,00 Proc. 1230/2011 - Francisco Belem de Figueiredo 06/06/2012

141.417.616,00   -                               141.417.616,00 4.076,10 141.413.539,90 Proc. 35647/2011 - Sergio Torres Rocha Lima Filho 06/06/2012

141.413.539,90   -                               141.413.539,90 3.224,85 141.410.315,05 Proc. 35647/2011 - Roberio Montenegro Pegado Junior 14/06/2012

141.410.315,05   -                               141.410.315,05 552,46 141.409.762,59 Proc. 209831/2011 - Raimundo Ozanan de Freitas Ribeiro 12/06/2012

141.409.762,59   -                               141.409.762,59 4.431,09 141.405.331,50 Proc. 22019/2012 - Francisco Holanda de lima 20/06/2011

141.405.331,50   -                               141.405.331,50 243,57 141.405.087,93 Proc. 212359/2011 - Antonio Rogerio da Silva 20/06/2011

141.405.087,93   -                               141.405.087,93 234,03 141.404.853,90 Proc. 212359/2011 - Antonio Carlos Ribeiro de Freitas 22/06/2012

141.404.853,90   -                               141.404.853,90 162,87 141.404.691,03 Proc. 212359/2011 - Agenor Costa Braga 22/06/2012

141.404.691,03   -                               141.404.691,03 168,61 141.404.522,42 Proc. 212359/2011 - Alda Maria de Castro Duarte 22/06/2012

141.404.522,42   -                               141.404.522,42 169,63 141.404.352,79 Proc. 212359/2011 - Benedito Carlos Teixeira 22/06/2012

141.404.352,79   -                               141.404.352,79 680,00 141.403.672,79 Proc. 96408/2012 - Adilson Bessa da Silva 22/06/2012

141.403.672,79   -                               141.403.672,79 141.403.672,79 mai/12 Folha de Pagamento

141.403.672,79   -                               141.403.672,79 375.164,27 141.028.508,52 jun/12 Folha de Pagamento

141.028.508,52   -                               141.028.508,52 4.338,18 141.024.170,34 Proc. 22395/2012 - Jose de Andrade e Silva 31/07/2012

141.024.170,34   -                               141.024.170,34 2.182,76 141.021.987,58 Proc. 23449/2011 - Alcides de Assis Dias 31/07/2012

141.021.987,58   -                               141.021.987,58 120,19 141.021.867,39 Proc. 71065/2012 - Giuseppe Dias Batista 31/07/2012

141.021.867,39   -                               141.021.867,39 386.298,09 140.635.569,30 jul/12 Folha de Pagamento

140.635.569,30   -                               140.635.569,30 1.441,09 140.634.128,21 Proc. 68608/2011 - Carlos Jose de Oliveira 22/08/2012

140.634.128,21   -                               140.634.128,21 319.861,41 140.314.266,80 ago/12 Folha de Pagamento

140.314.266,80   -                               140.314.266,80 1.020,00 140.313.246,80 Proc. 134431/2012 - Reginaldo Alves Sabino 10/10/2012

140.313.246,80   -                               140.313.246,80 320.123,20 139.993.123,60 set/12 Folha de Pagamento

139.993.123,60   -                               139.993.123,60 156,01 139.992.967,59 Folha de Pagamento - diferenca salarial -09/2012

139.992.967,59   -                               139.992.967,59 504,68 139.992.462,91 Folha de Pagamento - diferenca salarial- 09/2012

139.992.462,91   -                               139.992.462,91 473.793,15 139.518.669,76 out/12 Folha de Pagamento

139.518.669,76   -                               139.518.669,76 435.693,50 139.082.976,26 nov/12 Folha de Pagamento

139.082.976,26   -                               139.082.976,26 992,34 139.081.983,92 Proc. 39140/2012 - Jose Teles Barbosa 03/12/2012

139.081.983,92   -                               139.081.983,92 11.221,79 139.070.762,13 dez/12 Folha de Pagamento

139.070.762,13   -                               139.070.762,13 563.957,36 138.506.804,77 13/2012 Folha de Pagamento

138.506.804,77   -                               138.506.804,77 467,80 138.506.336,97 Proc. 36260/2012 - Luis Carlos da Silva 29/01/2013

138.506.336,97   -                               138.506.336,97 413,48 138.505.923,49 Proc. 34609/2012 - Francisco Eduardo de Castro Silva 29/01/2013

138.505.923,49   -                               138.505.923,49 223,82 138.505.699,67 Proc. 34439/2012 - Daniel Leonor Ribeiro 29/01/2013
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138.505.699,67   -                               138.505.699,67 369,41 138.505.330,26 Proc. 34524/2012 - Francisco Paulo Ferreira da Silva 08/02/2013

138.505.330,26   -                               138.505.330,26 384,49 138.504.945,77 Proc. 36175/2012 - Francisco Ivan Tiago Anselmo 08/02/2013

138.504.945,77   -                               138.504.945,77 384,49 138.504.561,28 Proc. 36090/2012 - Clairton Albano da Silva 08/02/2013

138.504.561,28   -                               138.504.561,28 640,94 138.503.920,34 Proc. 21710/2012 - Josimar Ribeiro de Sousa 01/04/2013

138.503.920,34   -                               138.503.920,34 4.880,34 138.499.040,00 Proc. 187641/2012 - Jose Maria de Almeida 01/04/2013

138.499.040,00   -                               138.499.040,00 735.933,35  137.763.106,65 jan/13 Folha de Pagamento

137.763.106,65   -                               137.763.106,65 579.929,44  137.183.177,21 fev/13 Folha de Pagamento

137.183.177,21   -                               137.183.177,21 274.206,97  136.908.970,24 mar/13 Folha de Pagamento

136.908.970,24   -                               136.908.970,24 169.791,36  136.739.178,88 abr/13 Folha de Pagamento

136.739.178,88   -                               136.739.178,88 266.627,93  136.472.550,95 mai/13 Folha de Pagamento

136.472.550,95   -                               136.472.550,95 106.397,26  136.366.153,69 jun/13 Folha de Pagamento

136.366.153,69   -                               136.366.153,69 183.783,31  136.182.370,38 jul/13 Folha de Pagamento

136.182.370,38   -                               136.182.370,38 258.087,81 135.924.282,57 ago/13 Folha de Pagamento

135.924.282,57   -                               135.924.282,57 221.994,16 135.702.288,41 set/13 Folha de Pagamento

135.702.288,41   -                               135.702.288,41 158.974,29 135.543.314,12 out/13 Folha de Pagamento

135.543.314,12   -                               135.543.314,12 183.455,98 135.359.858,14 nov/13 Folha de Pagamento

135.359.858,14   -                               135.359.858,14 303.448,25 135.056.409,89 dez/13 Folha de Pagamento

135.056.409,89   -                               135.056.409,89 342.264,26 134.714.145,63 13/2013 Folha de Pagamento

134.714.145,63   -                               134.714.145,63 144.166,27 134.569.979,36 jan/14 Folha de Pagamento

134.569.979,36   -                               134.569.979,36 134.569.979,36 fev/14 Folha de Pagamento

134.569.979,36   -                               134.569.979,36 174.434,88 134.395.544,48 mar/14 Folha de Pagamento

134.395.544,48   -                               134.395.544,48 114.271,30 134.281.273,18 abr/14 Folha de Pagamento

134.281.273,18   -                               134.281.273,18 139.831,60 134.141.441,58 mai/14 Folha de Pagamento

134.141.441,58   -                               134.141.441,58 113.619,23 134.027.822,35 jun/14 Folha de Pagamento

134.027.822,35   -                               134.027.822,35 66.290,32 133.961.532,03 jul/14 Folha de Pagamento

133.961.532,03   -                               133.961.532,03 78.010,45 133.883.521,58 ago/14 Folha de Pagamento

133.883.521,58   -                               133.883.521,58 86.091,38 133.797.430,20 set/14 Folha de Pagamento

133.797.430,20   -                               133.797.430,20 94.656,53 133.702.773,67 out/14 Folha de Pagamento

133.702.773,67   -                               133.702.773,67 68.917,90 133.633.855,77 nov/14 Folha de Pagamento

133.633.855,77   -                               133.633.855,77 40.240,79 133.593.614,98 dez/14 Folha de Pagamento

133.593.614,98   -                               133.593.614,98 73.189,54 133.520.425,44 13/2014 Folha de Pagamento

133.520.425,44   -                               133.520.425,44 89.536,32 133.430.889,12 jan/15 Folha de Pagamento

133.430.889,12   -                               133.430.889,12 67.996,20 133.362.892,92 fev/15 Folha de Pagamento

133.362.892,92   -                               133.362.892,92 69.614,67 133.293.278,25 mar/15 Folha de Pagamento

133.293.278,25   -                               133.293.278,25 56.146,18 133.237.132,07 abr/15 Folha de Pagamento

133.237.132,07   -                               133.237.132,07 43.764,04 133.193.368,03 mai/15 Folha de Pagamento

133.193.368,03   -                               133.193.368,03 63.068,41 133.130.299,62 jun/15 Folha de Pagamento

133.130.299,62   -                               133.130.299,62 53.909,01 133.076.390,61 jul/15 Folha de Pagamento

133.076.390,61   -                               133.076.390,61 14.440,16 133.061.950,45 ago/15 Folha de Pagamento
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133.061.950,45   -                               133.061.950,45 70.710,85 132.991.239,60 set/15 Folha de Pagamento

132.991.239,60   -                               132.991.239,60 59.779,86 132.931.459,74 out/15 Folha de Pagamento

132.931.459,74   -                               132.931.459,74 72.884,68 132.858.575,06 nov/15 Folha de Pagamento

132.858.575,06   -                               132.858.575,06 198.245,58 132.660.329,48 dez/15 Folha de Pagamento

132.660.329,48   -                               132.660.329,48 182.275,42 132.478.054,06 13/2015 Folha de Pagamento

132.478.054,06   -                               132.478.054,06 255.121,55 132.222.932,51 jan/16 Folha de Pagamento

132.222.932,51   -                               132.222.932,51 191.660,25 132.031.272,26 fev/16 Folha de Pagamento

132.031.272,26   -                               132.031.272,26 64.244,92 131.967.027,34 mar/16 Folha de Pagamento

131.967.027,34   -                               131.967.027,34 179.636,19 131.787.391,15 abr/16 Folha de Pagamento

131.787.391,15   -                               131.787.391,15 197.081,18 131.590.309,97 mai/16 Folha de Pagamento

131.590.309,97   -                               131.590.309,97 200.356,99 131.389.952,98 jun/16 Folha de Pagamento

131.389.952,98   -                               131.389.952,98 129.459,55 131.260.493,43 jul/16 Folha de Pagamento

131.260.493,43   -                               131.260.493,43 118.954,92 131.141.538,51 ago/16 Folha de Pagamento

131.141.538,51   -                               131.141.538,51 150.896,41 130.990.642,10 set/16 Folha de Pagamento

130.990.642,10   -                               130.990.642,10 122.560,80 130.868.081,30 out/16 Folha de Pagamento

130.868.081,30   -                               130.868.081,30 46.274,44 130.821.806,86 nov/16 Folha de Pagamento

130.821.806,86   -                               130.821.806,86 95.294,81 130.726.512,05 dez/16 Folha de Pagamento

130.726.512,05   -                               130.726.512,05 121.807,13 130.604.704,92 13/2016 Folha de Pagamento

130.604.704,92   -                               130.604.704,92 154.267,18 130.450.437,74 jan/17 Folha de Pagamento

130.450.437,74   -                               130.450.437,74 119.444,47 130.330.993,27 fev/17 Folha de Pagamento

130.330.993,27   -                               130.330.993,27 103.003,43 130.227.989,84 mar/17 Folha de Pagamento

130.227.989,84   -                               130.227.989,84 77.676,54 130.150.313,30 abr/17 Folha de Pagamento

130.150.313,30   -                               130.150.313,30 119.071,01 130.031.242,29 mai/17 Folha de Pagamento

130.150.313,30   -                               130.150.313,30 111.491,75 130.038.821,55 jun/17 Folha de Pagamento

130.031.242,29   -                               130.031.242,29 130.031.242,29 

Valor Compensado 28.811.709,32 Saldo de Crédito 129.919.750,54                                                                    

Crédito Inicial ( 16/11/2010 ) 158.731.459,86 

Valor Compensado 28.811.709,32

Saldo do Crédito 129.919.750,54

Correção 90.696.977,85    69,81            01/01/2013

Saldo Corrigido 220.616.728,39
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 6a Vara da Seção Judiciária do Rio Grande 

do Norte. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

Distribuição por Dependência ao Processo n~.0002253-0 e apensos 

EMBARGANTE: EIT - Empresa Industrial Técnica S/ A 

EMBARGADO: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S/A, empresa do ramo de 

construção civil, devidamente inscrita no CNPJ(MF) sob o n.o 08.402.620/0001-69, estabelecida 

na cidade de Jaguaruana, Estado do Ceará, Rua Gerardo Pereira de Melo, n.o 1020, sala 02, Bairro 

Juazeiro, TIBÉRIO CÉSAR GADELHA, brasileiro, casado, jornalista, portador da carteira de 

identidade nO 01106374-0 IFP-RJ, inscrito no CPF/MP sob o nO 009.797.407-20, residente e 

domiciliado na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Av. Epitácio Pessoa, n° 1952, ap. 102, Bairro 

Lagoa; HAROLDO GURGEL DE sÁ, brasileiro, separado judicialmente, Engenheiro Civil, 

titular de Carteira de Identidade Registro Geral n° 090.611.104-10, domiciliado em Natal-Rn, na 

Rua Potengi, n° 521, apto.1501, Edificio Potengí, GERALDO CABRAL RÔLA FILHO, 

brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n° 

2000002268745-SSP/CE, inscrito no CPF/MP sob o nO 074.340.573-00; GILBERTO RÔLA 
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FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador dll; carteira de identidade 193380 - 2 

via, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.103.763-53; JOSÉ SÉRGIO MARINHO FREIRE, 

brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identidade nO 95002107895-SSP/CE, 

inscrito no CPF /MF sob o n° 134.222.353-53, os três últimos com endereço profissional na 

cidade de Jaguaruana, Estado do Cear~ Rua Gerardo Pereira de Melo, n .o 1020, sala 02, Bairro 

Juazeiro, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., por intermédio de seus advogados que 

esta subscrevem, apresentar 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com fulcro na Lei nO. 6.830/80, art. 16 e ss., pelos fatos e motivos jurídicos expostos a 

segu11:: 

DOS FATOS 

A Embargante, embora atue com zelo e empenho há mais de cinqüenta e 

cinco anos no mercado da construção pesada - notadamente participando de licitações públicas -

viu-se, desde a segunda metade da década de 90, mergulhada em graves problemas financeiros e 

fiscais. Não obstante fosse adjudicatária de várias obras públicas, em todo o território nacional, a 

empresa teve de atrasar inúmeros compromissos financeiros, tanto junto a fornecedores privados 

quanto ao Fisco Federal. 

Tal situação foi resultado de uma crescente inadimplência e atraso nos 

pagamentos das obras por parte dos poderes públicos com os quais a EIT detinha contrato. 

Apenas a título de exemplo, citamos os precatórios judiciais pagos pelo Estado da Bahia à EIT, 

que, somados, representam quase R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), dentre os quais o 

precatório de R$ 18.658.625,67 (dezoito milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos) que foi penhorado nestas execuções. 

Enquanto isso, para fazer frente aos seus compromissos junto afuncionários, 

fornecedores e ao próprio Fisco, a empresa teve de contrair inúmeros empréstimos no sistema 

financeiro nacional, onerando sua capacidade financeira com o pagamento de altos juros. 

Ou seja, a empresa EIT, a fim de manter um capital de giro suficiente para a 

consecução de suas atividades e honrar os compromissos assumidos, evitando paralisar suas 
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atividades, obteve empréstimos junto a diversas instituições financeiras, agigantando ainda mais 

seu passivo, especialmente o passivo tributário, sobre o qual passaram a incidir multa de mora e 

juros legais, os quais, hoje, somados, representam aproximadamente 40% da dívida da 

Embargante. 

Mora isso, ressalte-se que toda a economia brasileira viu, na década de 90, 

uma estrondosa retração da demanda dos poderes públicos - principalmente a União Federal -, 

sobre as obras de construção pesada, notadamente estradas, barragens, obras de saneamentos etc. 

Tal quadro de dificuldades, por não ser "'privilégio" exclusivo da BIT, 

acabou fazendo com que o Governo Federal editasse programas específicos de recuperação 

fiscal, instituindo parcelamentos mais vantajosos para os contribuintes e objetivando viabilizar a 

arrecadação de um passivo tributário que, se cobrado pelas vias ordinárias, ínviabílizanam a 

atividade de grande parte das empresas brasileiras. 

Foi com esse espírito que nasceu a Lei do REFIS (Lei nO 9.964/00), 

instituindo o primeiro desses programas de recuperação fiscal, o qual, como sabemos, facultava 

aos devedores do fisco recolher seu passivo tributário - relativo à Fazenda Nacional e ao INSS -

com base em percentual que incidiria sobre a sua receita bruta. 

o REFIS, contudo, não foi suficiente. E tanto aSS1m que o Governo 

Federal teve de arquitetar um novo programa de recuperação fiscal no ano de 2003, desta vez 

batizado de PAES (Lei nO 10.684/03). 

Autorizada por esta nova Lei Federal, que institui o programa de 

parcelamento de débitos comumente conhecido por PAES, a BIT a ele aderiu, não só 

transportando seu passivo que já estava abarcado pelo REFIS, como também o que havia sido 

constituído após a adesão a este primeiro programa. Isto porque, para adesão às regras do PAES, 

exigia-se que a empresa optante renunciasse expressamente àquele anterior, ou seja, o REFIS 

(Art. 1°, § 10°, da Lei do PAES). Nesse ínterim, todas as Execuções Fiscais que cobravam 

débitos inclusos no parcelamento foram suspensas. 

Ocorre que, mais uma vez, não foi possível à Embargante manter-se no 

Programa de Recuperação Fiscal. Os atrasos nos pagamentos por parte dos tomadores de 

serviço (Administração Pública) não só persistiram como se intensificaram, comprometendo 
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ainda mais as obrigações da empresa junto a fornecedores, funcionários e ao próprio Fisco, 

especialmente em relação às obrigações fiscais correntes. Simplesmente a crise no setor de 

construção ainda não havia findado, de forma que todas as empresas do ramo apresentaram 

faturamento e lucro módicos nesse penodo. 

Sendo assim, a EIT foi excluída do PAES, e todas as Execuções Fiscais 

antes suspensas tiveram seus andamentos retomados, tendo o INSS, inclusive, promovido 

diversos outros feitos executivos em face da Embargante, todos perante este Juízo. 

A fim de facilitar a unidade da garantia das Execuções, a Embargante 

solicitou a este Juízo, nos autos da Execução Fiscal n° 2003.84.00.014690-3, a reunião dos feitos 

executivos, tendo V. Exa. negado referido pleito. Inconfurmada, a EIT interpôs Agravo de 

Instrumento, tendo sido deferido pedido de concessão de tutela recursal liminar no intuito de 

determinar a unificação de todas as Execuções Fiscais ajuizadas pelo INSS contra a EIT 

(AGTR67.876-RN). 

Após a reunião dos processos, a Embargante ofertou em penhora 

percentual de faturamento na ordem de 0,75% , dando-se por intimada dia 26/02/2007. Sendo 

assim, vem nesse momento contestar o débito cobrado pelo INSS, apresentando para tanto, toda 

matéria útil à sua Defesa, o que ora passará a expor. 

DO DIREITO 

1 AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO FEITO 

1.1 DO EXCESSO DA EXECUÇÃO - LANÇAMENTOS MÚLTIPLOS 

Inicialmente, a Embargante contesta os valores apresentados pelo INSS nas 

presentes Execuções Fiscais. Após levantamento interno no Setor de Pessoal e 1la Contabilidade 

da empresa, identificou-se que diversas contribuições estão sendo cobradas duas, três, quatro e 

até mesmo cinco vezes. Ou seja, determinados tnbutos foram lançadas mais de uma vez pela 

Previdência Social, de forma que as presentes Execuções somam uma quantia bastante diferente 

da realmente devida pela Embargante. 
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o crédito tributário relativo às contribuições devídas ao INSS é constituído, 

em sua maioria, através de lançamento por homologação, pelo qual a empresa presta as 

informações ao Fisco, tendo a obrigação de antecipar o pagamento antes mesmo do exame dos 

dados pela autoridade administrativa. 

Sendo assim, a empresa gera as informações a partir de sua Folha de 

Pagamento, através de um programa de computador disponibilizado pela Previdência Social, 

atualmente denominado SEFIP 8.30, que, por sua vez, gera a GFIP, que consiste na Guia de 

Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social. A partir da GFIP, a empresa calcula 

o valor das contribuições ao INSS, efetuando o pagamento através de GPS - Guia de Pagamento 

da Previdência Social. 

Ocorre, Exa., que a empresa BIT, devido a diversos problemas no pagamento 

das contribuições, teve de enviar as informações de seus empregados diversas vezes. 

Antes de adentrarmos no problema dos lançamentos múltiplos, ressaltamos 

que o ramo de atividade da Embargante, por si só, já gera uma imensa complexidade em relação 

às informações e aos pagamentos das contribuições previdenciárias, problema esse gerado pela 

burocracia interna no Sistema de Dados do INSS. 

A Embargante, empresa do setor de construção civil, embora esteja sediada no 

Estado do Ceará, executa obras em todo o Brasil, tendo inúmeras filiais em diversos Estados da 

Federação. Cada uma dessas sucursais possui seus próprios empregados, sendo geradas várias 

informações, a partir de CNPJ próprio, as quais são enviadas à Previdência Social. Entretanto, 

essas mesmas informações já foram anteriormente produzidas pela contabilidade da sede da 

empresa, que é a responsável pela Folha de Pagamento de todos os funcionários. 

o processo de "encontro de contas" dessas informações, por S1 só, já se 

mostra deveras complexo, concebendo, em sua origem, a dificuldade no levantamento das 

informações relativas aos empregados da empresa, a partir das quais todas as contribuições 

devidas à Previdência Social são geradas. Fazer um comparativo nesses dados e evitar que os 

mesmos acarretem em cobrança dupla de tributos já é, Exa., uma tarefa bastante árdua. 

Frisamos mais uma vez que todo esse problema tem seu nascedouro no 

Sistema Interno da Previdência Social, e não na administração da empresa. Todas as construtoras 

enfrentam a mesma dificuldade em relação ao envio das informações ao INSS, sendo mais grave 

em relação à Embargante devido ao seu porte e âmbito de atuação. 
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Sendo assim, destacamos que o primeiro momento em que as informações 

dos funcionários da empresa foram enviadas ao INSS deu-se quando a GFIP foi gerada, a partir 

dos dados da folha de pagamento. Ocorre que, como já explanado, a empresa enfrentou uma 

gigantesca crise financeira, tendo bastante dificuldade em pagar seus compromissos, inclusive 

junto à Previdência Social, tendo sido necessário ser realizado um parcelamento para pagar 

débitos de FGTS. 

Para o parcelamento ser efetivado, a EIT teve que enviar, pela s~da vez, as 

mesmas informações ao INSS, a fim de que o débito da empresa fosse consolidado de acordo 

com as regras e normativas do Parcelamento Ordinário. Esses dados foram enviados com os 

códigos internos 906 e 907. 

Em seguida, no decorrer dos meses, começou-se a pagar o parcelamento, 

também através de GFIP - única forma de se pagar débitos de FGTS-, sendo que as informações 

foram novamente enviadas à Previdência Social, agora pela terceira vez, através do código 307. 

Posteriormente, a Embargante constatou divergência entre os lançamentos de 

FGTS e os lançamentos das contribuições devidas ao INSS, tendo sido identificada distinção nas 

informações acerca do débito do Fundo de Garantia e da Previdência Social. A fim de solucionar 

esse descompasso, a empresa teve que retificar as GFIP's que declararam os débitos, enviando 

pela quarta vez as mesmas informações ao Fisco, através dos códigos 155 e 115. 

Ressaltamos que o pagamento de parte das contribuições previdenciárias deu­

se através de compensação de créditos que a empresa detinha junto ao INSS. Ocorre que em 

fiscalização promovida pela Previdência Social, essas compensações não foram consideradas pelo 

Fiscal, de forma que foram lavrados· Autos de Infração, ora cobrados, sendo uma parte das 

contribuições cobradas, ou pelo menos lançadas, pela quinta! vez. 

" Não bastasse isso, Exa., em virtude da empresa ter aderido ao REFIS e ao 

PAES, acreditamos que os débitos ali inclusos, após a exclusão da Autora dos programas de 

parcelamento, estão sendo cobrados novamente através da confissão. Ou seja, além das 

execuções suspensas terem prosseguido, o débito confessado, que inclui muito do passivo que já 

estava em fase de execução, foi novamente cobrado pelo INSS. 

Na realidade, a EIT não tem dados suficientes para levantar especificamente 

quantas vezes as contribuições estão sendo cobradas, pois as CDA' s contidas nas presentes 
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execuções não demonstr~ claramente o que está sendo executado - tópico a seguir. Sendo 

assim, não temos como, administrativamente, precisar quantas vezes os tributos furam lançados. 

Apenas foi possível através dos dados confusos e incompletos das 

Certidões da Dívida Ativa. fazer um quadro do Passivo previdenciário Executado (em 

anexo) de forma que se identific~ claramente, que diversas competências estão sendo 

executadas mais de uma vez, em processos separados, e CDA's distintas. 

A titulo de exemplo, segue abaixo parte do Relatório do passivo 

executado da Embargante, especificamente a relação da contribuição devida a titulo de 

Salário Educação,' de forma a comprovar que estão sendo cobradas repetidas 

competências, ou seja. diversos meses mais de uma vez: 

SALÁRIO EDUCAÇÃO: 

Perí<>dodeApuração CDA Execução Fiscal 

01/99 a 06/99 32.010.274-0 2005.84.00.006746-5 · .? 

01/99 a 10/99 35.182.743-9 2005.84.00.006746-5 ~/ 

01/99 a 01100 35.182.746-3 2005.84.00.006746-5 
.' 

10/99 a 01100 35.182.767-6 2005.84.00.006746-5 

01/99 a 13/99 35.009.567-1 2005.84.00.006747-,7 

01/99 a 01/00 35.009.565-8 2oo5.84.00.006747~7 

01199 a 01100 35.010.278-3 2005.84.00.006747-7 

09/99 a 01/00 35.182.772-2 2oo5.84.00.006747~7 / 

06/99 a 01100 32.010.250-3 2005.84.00.0067 49-D 

01199 a 07/99 32.182.764-1 2005.84.00.0067 49.Q /' 

01/99 a 01100 35.010.280-5 2005.84.00.0067 49.Q / 

10/99 a 01/00 35.182.725-0 2005. 84. 00.006749.Q 

09/99 a 01/00 35.182741-2 2005.84.00.0067 49.Q 

01199 a 01/00 35.010.249.Q 2oo5.84.00.006757.Q 

10/99 a 01100 35.010.254-6 2005.84.00.006757 ,.() 

01199 a 01100 35.182.731-5 2oo5.84.oo.006757.Q 

01/99 a 01100 35. 182.756.Q 2oo5.84.00.006757.Q 

01/99 a 01/00 35.009.565-5 2005.84.00.006606-0 1/ 

02100 a 01103 35.640.461-7 2005. 84.oo.00660QcO / 
/ 

10/00 a 01103 35. 640. 465.Q 2oo5.84.00.oo6606.Q ]./ 

01/99 a 03/99 35.010.26Q.() 2005.84.00.006607:'2 

01199 a 09/99 35.182.727-7 2005.84.00.006607-2 

01/99 a 02199 
" 35.182.739.Q 2005.84.00.006607-2 

07/99 a 01100 35.182.752-8 2005.84.00.006608-4 

01/99 a 01/00 35.182.762-5 2005.84.00.006608-4 

02100 a 01/03 35.640.460-9 2005.84.00.006608-4 

01/99 a 02/99 
'" 

35.010.256-2 2005. 84. 00. 0072OO.Q 

01/99 a 07/03 35. 723.247.Q 2005.84.00.007201-1 
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01/99 a 01/99 35.182.748-0 2005.84.00.003559-2 

02100 a 01/03 35.640.459-5 2005.84.00.003559-2 

02100 a 01/03 35.640.462-5 2005.84.00.003559-2 

02100 a 01/03 35.640.464-1 2005.84.00.003559-2 

06/00 a 01/03 35.640.469-2 2005.84.00.003559-2 

02100 a 01103 35.640.463-3 2005.84.00.003560-9 

02100 a 01/03 35.640.467-6 2005.84.00.003560-9 

11/99 a 01/00 35.010.252-0 2005.84.00.003682-1 

01/99 a 01/00 35.010.272-4 2005.84.00.003682-1 

01/99 a 01/00 35.010.276-7 2005.84.00.003682-1· 

01/99 a 07/99 35.182. 737-4 2005.84.00.003682-1 

01 /99 a 01 JOO 35.182. 768-4 2005.84.00.003682-1' 

01/99 a 07/99 35.010.258-9 2005.84.00.003683-3 

01/99 a 01100 35.182.735-8 2005.84.00.003683-3 

02100 a 01/03 35.640.466-8 2005.84.00.003683-3 

02100 a 01/03 35.640.468-4 2005.84.00.003683-3 

02100 a 01/03 35.640.473-0 2005.84.00.003683-3 

01/99 a 01/00 35.182.754-4 2005.84.00.003684-5 

01/99 a 01/00 35.182. 758-7 2005.84.00.003684-5 

01/99 a 07/99 35.182. 760-9 2005.84.00.003684-5-
01190 a 07/93 e 08193 a 35.480.153-0 2005.84.00.003561-0 

06/94 
05/96 a 12/98 32.480.153-0 2005.84.00.003565-8 

01/99 a 01/00 35.182. 750-1 2005.84.00.003565-8 

07195 a 01/96 32.480.261-7 2005.84.00.002408-9 

07/95 a 08195 32.480.354-0 2005.84.00.002408-9 

04/94 a 03/95 32.480.383-4 2005.84.00.002408-9 

07/95 a 01/96 32.480.265-0 2005.84.00.002409-0 

07/95 a 10/95 32.480.268-4 2005.84.00.002409-0 

09/95 a 09/96 32.480.273-0 2005.84.00.002409-0 

04/96 a 09/96 32.480.344-3 2005.84.00.002409-0 

07/95 a 08/96 32.480.352-4 2005.84.00.002409-0 

07/95 a 09/96 32.480.263-3 2005.84.00.002411-9 

07/95 a 09195 32.480.270-6 2005.84.00.002411-9 

08/95 a 09/96 32.480.307-9 2005.84.00.002411-9 

12195 a 09196 32.480.262-5 2005.84.00.002412-0 

07/95 a 09/96 32.480.331-1 2005.84.00.002412-0 
07/95 a 06/96 32.480.338-9 2oo5.84.00.Q02412-O 

08/96 a 09196 32.480.259-5 2005.84.00.002413-2 

07195 a 04196 32.480.266-8 2005.84.00.002413-2 

02196 a 03196 32.480.358-3 2005.84.00.002413-2 
07/95 a 08/96 32.480.271-4 2005.84.00.002415-6 

07/95 a 08/96 32.480.272-2 2005.84.00.002415-6 

08/96 a 09/96 32.480.321-4 2005.84.00.002415-6 
07/96 a 09196 32.480.323-0 2005.84.00.002415-6 

07/95 a 09/96 32.480.252-8 2005.84.00.003125-2 

04/94 a 03195 32.480.292-7 2005.84.00.003125-2 

04/94 a 03/95 32.480.294-3 2005.84.00.003125-2 
07/95 a 09/96 32.480.255-2 2005.84.00.003126-4 

8 

246



07/95 a 09/95 32.480.324-9 2005.84.00.003126-4 

07/95 a 03196 32.480.327-3 2005.84.00.003126-4 

04/94 a 03/95 32.480.382-6 2005.84.00.003126-4 , 

07195 a 09/96 32.480.317-6 2005.84.00.003127-6, 

07195 a 09/96 32.480.339-7 2005.84.00.003127-6/ 

07/95 a 09/96 32.480.346-0 2005.84.00.003127-6 

Sendo assim, percebe-se facilmente que as CDA's anexas aos feitos executivos 

têm sua presunção de liquidez e certeza prejudicada, de forma que, como comprovado a 

multiplicidade de lançamentos, constata-se a ausência de título executivo e, por conseguinte, a 

necessidade de extinção das presentes Execuções Fiscais. Não é outra a orientação de nossos 

Tribunais Pátrios: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTO DE INFRAÇÃO. IUQUIDEZ 
DA CDA. SENTENÇA AMPARADA EM PROVA PERICIAL. 
/. Não merece censura a decisão, que lastreada em prova pericial, 
desconstitui auto de infração ao fundamento de que a prova pericial 
demonstrou a iliquidez do titulo executivo, em conseqüência dos 
desacertos constatados no lançamento revisional. 
/I. Remessa oficial improvida. 
(TRF-1, REO 9601205063-MG, DJ DATA: 4/8/2000 PAGINA: 114, ReI. Juiz 
Hílton Queiroz) 

Ainda que não entenda V. Exa. pela extinção das execuções, mostra-se 

imprescindível a realização de uma perícia contábil a fim que se especifiquem quais tributos 

foram lançados em duplicidade, triplicidade, etc, para que o real montante devido pela empresa 

seja apurado. 

E mais, na seara da Administração Tributária Federal, não se mostra raro o 

lançamento em duplicidade, conforme se destaca das jurisprudências abaixo: 

FGTS. VALOR RECEBIDO INDEVIDAMENTE. LANÇAMENTO EM 
DUPUCIDADE OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR. COMPROVAÇÃO DO 
LANÇAMENTO MEDIANTE DEMONSTRATIVO DE CONTA VINCULADA. 
POSSIBILIDADE. 

1. Os comprovantes de lancamento acostados aos autos demonstram 
que foi efetivado crédito em duplicidade na conta vinculada. o que dá 
ensejo à necessária recomposiclio que a autora tentou. também de 
forma comprovada nos autos. 

2. Tendo sido levantados os valores depositados, inclusive o crédito 
indevido, é obrigação do titular da conta devolver o valor apontado, pois a 
ninguém é dacJo enriquecer-se sem justa causa. 

3. O Código Civil de 1916 preconizava em seu artigo 964 que "Todo aquele 
que receber o que não era devido fica obrigado a restituir", situação que é 
aplicável ao caso concreto. 
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4. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. ._-~ .... " ...... ,-

5. Apelação improvida. 

(TRF-1, 200037000079631-MA, OJ DATA: 29/3/2004 PAGINA: 466, 
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE 
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO PROMOVIDO EM DUPLlCIDADE PELA 
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. SENTENÇA MANTIDA. DIREITO DO 
CONTRIBUINTE À CND. 

1. Havendo a autoridade administrativa promovido o lançamento 
tributário em duplicidade. relativamente à mesma infração. tem o 
contribuinte o direito de ver anulado o lancamento viciado. 

2. Inexistindo débito do contribuinte para com o Fisco, não pode este negar­
lhe a Certidão Negativa de Débito. 

3. Remessa improvida. 

(TRF-1, REO 20003801001264O-MG, OJ DATA: 14/8/2002 PAGINA: 40, 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL RECADASTRAMENTO 
DO IMÓVEL, EM FACE DE INTEGRAÇÃO A OUTRO, SOB NOVA 
INSCRiÇÃO. COBRANÇA EM DUPLlCIOADE. 

I - Lançamento do Imposto Territorial Rural que desconsidera a 
incorporação de um imóvel por outro, sob nova e única inscrição no 
cadastro de contribuintes desse tributo, com duplicidade de cobrança 
relativa à mesma gleba, pela inscrição anterior e pela nova. 

/I - Nulidade do lançamento e, portanto, da execução fiscal proposta contra 
o antigo proprietário. 

//I - Remessa de ofício improvida. 

(TRF-l, REO 9501211975-MG, DJ DATA: 30/9/1999 PAGINA: 47, JUIZ 
CANDIDO RIBEIRO) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS. 

Embora o arbitramento, pela sua necessária convencionaJidade, tenda a 
apresentar resultados divorciados da realidade, constitui-se em 
procedimento inafastável quando inexiste contabilidade. Prova pericial do 
excesso e da duplicidade de lançamento em relação ao periodo 
comum aos dois autos de infração. 

(TRF-4, AC 9604486730-RS, OJ DATA:18/1211900 PÁGINA: 98330, Rei. 
GILSON DIPP) 
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Ressalte-se, por oportuno, que privar a embargante de seu direito à perícia, a 

fim de levantar qual seu real passivo tributário frente ao INSS, seria verdadeiw cerceamento de 

defesa, vedado pOl: nossa Constituição Federal: 

PROCESSO CIVIL. TRlBUT ÁR/O. DECADÊNCIA. CERCEAMENTO DE 
DEFESA POR NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL SENTENÇA 
ANULADA. 

1. A decadência de cinco anos para o direito de constituir o crédito tributário 
é contada tendo como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte 
aquele em que o lançamento poderia ter sido feito ou a data da decisão final 
administrativa anulando por vício formal o lançamento original (art. 173 do 
CTN). O termo final é a data do lançamento e não o ajuizamento da 
execução fiscal como erroneamente pensou a Apelante, confundindo 
decadência e prescrição (art. 174 do CTN). 

2. Caso concreto em que o fato gerador do imposto de renda teria ocorrido 
em 1999, logo o termo inicial é 01/01/2000, sendo que ainda em 2004 foi 
feito o lançamento. Inexiste a alegada decadência. 

3. Houve. porém. cerceamento de defesa. pois o principal argumento 
da Embargante. que era o de erro por duplicidade no lancamento de 
valores de imposto de renda. só poderia ser provado pela perícia 
pedida desde a inicial e que não foi deferida. nem analisada. 

4. Apelação provida. Sentença anulada. 

(TRF-1, AC 20050199042580B-MG, DJ DATA: 2/12/2005 PAGINA: 289, 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO) 

TRIBUTÁRIO. NUUDADE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL QUESTÕES DE FATO 
CONTRIBUiÇÃO ESTATUíDA PELO ARTIGO 31, DA LEI N° 
8.212/91. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

- Havendo questões de fato, relevantes à solução do litígio, a serem 
elucidadas, é imprescindível que seja realizada a instrução processual. 
In casu, é necessária a verificação da ocorrência do lançamento em 
duplicidade, vez que a parte alega terem as tomadoras sido 
notificadas pelo INSS, bem como a apuração da idoneidade da 
documentação fiscal apresentada, donde a imprescindibilidade da 
realização das provas requeridas. 

- Apelação provida para cassar a sentença e processado o feito com vistas 
à realização das provas requeridas. 

(TRF-4, AC200004010327915-PR, DJU DATA:1410112004 PÁGINA: 150, 
DES. WELLlNGTON MENDES DE ALMEIDA) 

Em suma, não há dúvidas que somente através de análise pericial rigowsa e 

completa será possível aferir-se o real valor do débito executado. Negá-la, portanto, é cercear o 

direito de defesa da Embargante. 
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12 NULIDADE DAS CDA's - INFORMAÇÕES INCOMPLETAS E IMPRECISAS 

As Certidões da Dívida Ativa - CDA's devem demonstrar com clareza e 

precisão todas as informações acerca do débito inscrito pelo ente tributante. Além disso, a 

inscrição do crédito fiscal deve obedecer a processo administrativo, sendo instaurando em tempo 

e modo precisos. 

Embora a vanguarda deste século pregue pelo fim do formalismo, é certo que 

em algumas áreas do direito conservam-se resquícios formalistas, especialmente no direito 

tributário, no que pertine à elaboração da Certidão de Dívida Ativa - CDA. Tal necessidade 

deriva da garantia oportunizada aos contribuintes, em nome do princípio do Devido Processo 

Legal, garantido constitucionalmente. 

Assim não fosse, qual sena a segurança do contribuinte se não pudesse 

conhecer todos os requisitos da CDA? Onde haveria a segurança jurídica? O princípio do Devido 

Processo Legal, seja no seu sentido formal ou material, impõe a limitação do poder, outorgando 

aos indivíduos direitos e garantias individuais. Vale salientar que a norma jurídica destina-se a 

todos, especialmente ao próprio Estado, posto que a Lei se presta a estabelecer os limites de 

atuação do poder coativo e coercitivo do Estado. Direito é a baliza que limita a atuação estatal. 

Observe-se que a CDA, mesmo sendo unilateralmente confeccionada pelo 

Estado, deve obedecer a requisitos previstos legalmente, sob pena de mergulharmos num regime 

absolutista, onde não é concedido ao contribuinte espaço para se manifestar. 

Sendo assim, a Certidão da Divida Ativa deve conter todos os dados 

provenientes do lançamento do crédito tributário, ou seja, todas as informações contidas no 

Termo de Dívida Ativa - TDA: 

Lei de Execução Fiscal 
Art. ?I - omíssís 
§ 50 - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o 
domicílio ou residência de um e de outros; 
/I - o valor originário da divida, bem como o termo inicial e a forma de 
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o 
cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles 
estiver apurado o valor da dívida. 
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§ 6" - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo 
de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

Código Tributário Nacional 
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade 
competente, indicará obrigatoriamente: 
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, 
sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; 
11 - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 
111- a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a 
disposição da lei em que seja fundado; 
IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o 
crédito. 
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a 
indicação do livro e da folha da inscrição. 

Volvendo os olhos para o caso dos autos, asseveramos que a presunção de 

certeza, liquidez e exigibilidade das CDA's, expressada pelo art. 3° da Lei de Execução Fiscal, não 

pode ser absoluta, sob pena de rasgar por completo o postulado do princípio do Devido 

Processo Legal. A jurisprudência é fértil neste sentido: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL IPTU E TAXAS MUNICIPAIS. ISSQN. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA POR NÃO CONTER OS 
ELEMENTOS ESSENCIAIS QUANTO Â FORMA DE CÁLCULO DO 
TRIBUTO. EM ESPECIAL OS JUROS E O PRINCIPAl. ALÉM DAS 
DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 202. DO 
CTN. NULIDADE DECLARADA. NOS TERMOS DO ART. 203 DO CTN. 
AGRAVO PROVIDO. 

(Agravo de Instrumento N° 70013961578, Segunda Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 04/01/2006) 

EMENTA: APELAÇÃO CíVEL EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO 
DE L1QUIDEZ E CERTEZA QUE CEDEM FRENTE A PROVA QUE AS 
ILlDE POR INEQUiVOCA PROVA PRODUZIDA POR QUEM A 
APROVEITE. Em ajuizada execução com base em COA extraída pelo TCE 
relativamente a não aprovação de contas de Prefeito Municipal e sendo 
produzida prova sob o crivo do contraditório em sede de embargos à 
execução que ilide a presunção de liquidez e certeza relativa da COA, é de 
se dar provimento ao recurso de apelação. Inteligência do disposto no art. 
3°, parág. único, da Lei nO 6.830/80. Recurso provido, por maioria. 

(Apelação Cível N° 70004583431, Primeira Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado em 
04112/2002) 

Mesmo que o Fisco opte por lavrar o Termo de Dívida Ativa - TDA de forma 

informatizada, todos os elementos acima devem estar presentes. Entretanto, em desrespeito à 
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legislação vigente, as CDA's anexas às presentes Execuções Fiscais mostram-se absolutamente 

imprecisas e incompletas. 

Note-se, a partir das informações dos quadros acima, que muitas das CDA's 

fazem referência a diversas contribuições. Ocorre que em muitas delas a data de lançamento 

data do processo administrativo fiscal / NFLD - é anterior aos períodos de apuração. 

Exemplificando, as CDA's constantes na Execução Fiscal 

2003.84.00.014690-3 constam no campo da data de Lançamento o mês de 12/1996, porém, 

quando se especifica o período de apuração da contribuição, constam meses do ano de 1997. Ora, 

como um débito constituído em dezembro de 1996 pode fazer referência a um fato gerador que 

ainda nem ocorreu? 

Isso demonstra claramente como as CDA's trazem dados inconsistentes e 

dispersos, de forma que se constata a imprescindibilidade da presença dos processos 

administrativos juntamente com as Certidões da Dívida Ativa. 

No mais, percebemos que nenhuma das CDA's apresentadas trazem em seu 

bojo o valor originário de cada uma das contribuições, bem como o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei. Apenas consta o valor 

atualizado, o valor dos Juros e da Multa, englobando todos os tributos apurados, sem precisar qual 

o termo inicial do cálculo da atualização e dos juros de mora, muito menos o fundamento 

legal da multa aplicada de cada um deles. 

Isso contraria por completo as determinações do CTN e da LEF acerca do 

assunto, acarretando em verdadeira nulidade da CDA: 

Código Tributário Nacional 

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo 
anterior. ou o erro a eles relativo. são causas de nulidade da inscricão 
e do processo de cobranca de/a decorrente. mas a nulidade poderá ser 
sanada até a decisão de primeira inst~ncia, mediante substituição da 
certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo 
para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

Ora, a especificação na CDA das parcelas do crédito tributário mostra-se 

fundamental para que o contribuinte possa discutir cada componente da dívida. O INSS, 

entretanto, generalizou as parcelas do débito, colocando num mesmo campo as quantias 

relativas aos juros, multa e demais encargos de todas as contribuições levantadas na CDA. 
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Essa falha, Exa., seria sanada caso o INSS houvesse anexado, juntamente 

com as CDA's, os processos administrativos que originaram o crédito tributário. Isso, 

contudo, não ocorreu. 

Frisamos novamente que não se trata de um defeito formal insignificante, 

que não compromete a essência do título executivo. A ausência de informações ora constatada 

implica, sim, expedição de nova Certidão de Dívida Ativa, porque a nulidade, nesse caso, 

atende ao Principio da Ampla Defesa, visto que a falha do Fisco Previdenciário atinge o 

direito de defesa da Embargante, já que priva informações essenciais que fundamentariam sua 

defesa 

Sendo asSIm, em vista da nulidade das CDA's, as presentes Execuções 

Fiscais também estão maculadas, ensejando obrigatoriamente sua eÀi:inção. 

1.3 FISCALIZAÇÃO - LANCAMENTOS EFETIVADOS LEVANDO-SE EM 

CONTA APENAS OS DADOS DO LIVRO RAZÃo 

Em procedimento de fiscalizaç;lo promoyido pelo INSS, Cht,ldo de , a 

empresa ora Embarg,ulte teye em seu desbyor LrHado o _-\:uto de Infraç;lo n° 

Durante a fiscalização, a empresa forneceu toda a documentação requerida 

pelo Fiscal, compreendendo notas fiscais de prestador de serviço, terceiros, sub-empreiteiros, 

locação de véiculos, locação de equipamentos, e outros serviços, prestados tanto por pessoa 

jurídica quanto por pessoa física. Apesar da disponibilidade de todos esses documentos, o Fiscal 

lançou contribuições previdenciárias considerando apenas as informações contidas no Livro 

Razão, deixando, portanto, de analisar os dados contidos na integralidade da documentação 

disponível. 

Ocorre, Exa., que o Livro Razão demonstra todas as entradas e saídas no caixa 

da empresa, constando tanto movimentações sobre as quais incidem contribuições 

previdenciárias, quanto movimentações que não são fato gerador de tributos para a Previdência 

Social, tais como serviços de sub-empreiteiros e locação de equipamentos e materiais. Isso mostra 

claramente a arbitrariedade com que a fiscalização foi procedida. 
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Sendo assim, identificamos diversos lançamentos que se deram sobre fatos não ' 

aptos a gerarem tributos. A título de amostragem, anexamos a documentação que comprova a 

impropriedade dos lançamentos. 

A título de exemplo, na página 565 do Relatório de Lançamentos - NFlD 

35.723.249-6 - foi lançada INDEVIDAMENTE contribuição previdenciária sobre a locação de 

equipamento e sobre sub-empreitadas. 

o erro/arbitrariedade do Fiscal agigantou o valor final autuado, pois 

sobre o montante lançado indevido ainda incidiram multa e juros de mora. Essa falha, 

Exa., somente poderá ser ilidida através de prova pericial. 

1.3.1 DA DESCONSIDERAÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL E 

PRESUNÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO 

Na mesma fiscalização acima mencionada, o Fiscal do INSS desconsiderou a 

contratação de pessoas fisicas - prestadores de serviço autônomos - taxando-os como 

empregados da empresa Embargante e autuando-a pela falta de recolhimento das contribuições 

previdenciárias supostamente devidas. 

Ocorre, contudo, que de acordo com dispositivo constitucional, cabe apenas à 

Justiça do Trabalho o reconhecimento de uma relação de emprego, não podendo essa presunção 

ser efetivada por qualquer outro órgão ou agente público. 

O artigo 114 da Constituição Federal descreve as competências da Justiça do 

Trabalho. Entre as várias competências atribuídas a esse órgão, evidencia-se a previsão contida 

no inciso I e IX, que reserva exclusivamente à Justiça do Trabalho a competência para processar 

e julgar conflitos e litígios inerentes à relação de trabalho. 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 
direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma 
da lei. 

......... 
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Ora, o Auditor não é Juiz. Está havendo exacerbação da ação do fiscal! 

Sendo assim, o fiscal apenas poderia desconsiderar uma relação de trabalho 

com autorização judicial. Acrescente-se que, mesmo na Justiça do Trabalho, a desconsideração 

somente é levada a tento com o pedido de uma das partes. Se nenhuma das partes postulam a 

nulidade dos contratos, como é que os fiscais podem fazer isso? 

Frisemos, por oportuno, que já houve tentativa do Fisco Federal respaldar esse 

tipo de autuação, através da Medida Provisória 66. Entretanto, ao converter a MP 66, o 

Congresso rejeitou justamente os artigos de 13 a 19, que estabeleciam o poder de agentes fiscais 

desconsiderem relações entre a contratante e uma pessoa jurídica, ou entre a contratante e um 

prestador de serviço autônomo, presumindo entre eles um vínculo empregatício. 

Atualmente não é outro o entendimento jurisprudencial acerca do assunto, 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
NOTIFICAÇÕES FISCAIS DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. RELAÇÃO DE 
EMPREGO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PROFISSIONAIS AUTÕNOMOS. 
CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA RETENÇÃO. DUPLlCIDADE. 
RETIFICAÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS. 
1. Cabia à autarquia previdenciária comprovar que os profissionais por 
ela apontados eram, na realidade, empregados da aurora, e não, 
autônomos ou vinculados a sociedades de prestacão de servicos 
médicos. Em se cuidando de profissionais liberais. a princípio. era 
válido o enquadramento como autônomos. não se desincumbindo o 
INSS do ônus de demonstrar que as referidas sociedades tinham sido 
utilizadas para ocultar uma verdadeira relação de emprego. 
(TRF-5, AC 320728-PE DJ - Data::10/11/2004 - Página:: 1081 - N°::216, Rei 
Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho) 

Acrescente-se que no presente caso, em vista de o INSS haver considerado 

como empregados pessoas que não o são, a presunção relativa de liquidez e certeza do crédito 

tributário resta afastada. Sendo assim, as CDA' s em tela estão maculadas com o vício da 
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nulidade, imprestáveis, portanto, para instruir os presentes processos executivos. Veja-se 

jurisprudência acerca do assunto: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL E 
EMBARGOS DO DEVEDOR - TíTULO ÚQUIDO E CERTO. 
1. Inexistência de vulneração ao art. 535 CPC, por não ter havido omissão 
do Tribunal. 
2. A presunção de certeza e liquidez do título, Certidão de Divida Ativa, 
é presunção relativa Ouris tantum) e foi afastada pela prova 
documental, constituída do processo administrativo. 
3. Prova inconteste de que o Fisco computou, como empregados da 
empresa, osjá afastados. 
4. Recurso especial improvido. 
(TRF-1, REO 9601205063-MG, DJ DATA: 4/8/2000 PAGINA: 114, ReI. Juiz 
Hilton Queiroz) 

2 NECESSIDADE DE APRESENTACAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

o Decreto nO 70.235/72, ao regulamentar o processo administrativo fiscal, 

garante ao contribuinte o Devido Processo Legal, de forma que também no âmbito 

administrativo há possibilidade ampla de o particular impugnar eventuais irregularidades 

detectadas e provadas na instrução administrativa. 

Sendo assim, o processo administrativo mostra-se como a prunelra 

oportunidade de o contribuinte defender-se acerca do tributo lançado e constituído, o qual, após 

ser inscrito na Dívida Ativa, será cobrado via execução. 

A Lei de Execução Fiscal, por sua vez, preceitua, em seu art. 41, que o 

processo administrativo ficará na repartição competente, à disposição das partes, para eventuais 

consultas e extração de cópias, quando requeridas. 

Ocorre que, no presente caso, em vista da complexidade quanto ao lançamento 

das contribuições, a apresentação dos processos administrativos juntamente com as CDA's é 

absolutamente necessária, devendo o INSS ter anexado-os aos autos no momento da 

interposição das presentes execuções. 

O primeiro motivo da necessidade de juntada do processo administrativo 

consiste na multiplicidade dos lançamentos, acima argumentada. Apenas se constasse nos autos 

toda a documentação no âmbito administrativo, no momento da constituição do crédito, seria 
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possível levantar realmente quais as contribuições/competências ora cobradas. Caso contrário, 

esse levantamento mostra-se impossível. 

A segunda razão consiste na presença dos Diretores da empresa como 

executados. Ora, como já tivemos oportunidade de discorrer em sede de Exceção de Pré­

Executiviade, os diretores não podem ser apontados «automaticamente" como responsáveis pela 

divida da empresa. A responsabilidade tributária, nesse caso, apenas tem fundamento quando da 

pratica de atos com excesso de poder ou infração à lei. 

Esse «excesso de poder", Exa., somente poderia ser apurado em processo 

administrativo fiscal, momento anterior à inscrição do débito na Divida Ativa e ao ajuizamento 

das execuções. Para tanto, necessário seria a participação dos Diretores no processo 

administrativo, quando teriam ampla oportunidade de defesa, utilizando-se de seu direito ao 

contraditório, conforme analisaremos a seguir. 

Vejamos jurisprudência no sentido de que a existência do processo 

administrativo é essencial à conferência das CDNs, acarretando, até, em nulidade da Execução 

Fiscal por perda da exigibilidade do título: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO-FISCAL EXTRAVIADO - PERDA DA EXIGIBILIDADE 
DO TíTULO. 

1. A Lei 6.830/80 exige que conste da certidão de dívida ativa o número do 
processo administrativo-fiscal que deu ensejo à cobrança. Macula a CDA a 
ausência de alguns dos requisitos. 

2. O extravio do processo administrativo subtrai do Poder Judiciário a 
oportunidade de conferir a COA, retirando do contribuinte a amplitude 
de defesa. 

3. Equivale o extravio à inexistência do processo, perdendo o título a 
exeqüibilidade (inteligência do art. 2°, § 5°, inciso VI, da LEF). 

4. Recurso especial improvido. 

(Processo REsp 274746 / RJ , RECURSO ESPECIAL 
2000/0087119-2 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão 
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 19/03/2002 Data da 
Publicação/Fonte DJ 13.05.2002 p. 190) 

2.1 DA RESPONSABILIDADE DOS DIRETORES 

Algumas das Execuções Fiscais ora rebatidas trazem em seu pólo passivo as 

pessoas dos senhores Geraldo Cabral Róla Filho, Haroldo Gurgel de Sá, José Sérgio Marinho Fmim, 
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Tibério César Gadelha e Gilberto Rôla Femira, Diretores da empresa à época dos fatos geradores do 

débito aqui cobrado. 

Consideramos, contudo, que sua inclusão como parte mostra-se absolutamente 

indevida, em clara afronta ao nosso ordenamento jurídico, sendo um verdadeiro desrespeito do 

INSS aos dispositivos normativos, principalmente aos princípios constitucionais do contraditório, 

da ampla defesa, do devido processo legal e do direito de propriedade. 

Nossa legislação é taxativa no que conceme aos possíveis sujeitos passivos de 

uma execução fiscal: 

Art. 4° - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 
I - o devedor; 
II - o fiador; 
111- o espólio; 
IV -a massa; 
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de 
pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 
VI - os sucessores a qualquer título. 

o Código Tributário Nacional, por sua vez, apresenta quem serao estes 

terceiros responsáveis, os quais, em determinadas circunstâncias, e, observados certos 

procedimentos, devem ser responsabilizados pelos débitos tributários de pessoa jurídica de 

direito privado: 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos: 
! - as pessoas referidas no artigo anterior; 
11 - os mandatários, prepostos e empregados; 
111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito privado. 

No caso em tela, a empresa EIT é a devedora originária. Qualquer outro 

sujeito passiyo tem, obrigatoriamente, necessidade de enquadrar-se como co-responsável nos 

termos da legislação pertinente. 

Nesse sentido, os Diretores de uma sociedade anônima somente podem ser 

considerados co-responsáveis por uma dívida tributária da empresa quando essa obrigação resulte 

de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei ou estatuto. Não basta, portanto, o 

inadimplemento por parte da empresa. 
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E ainda mais, suposta atuação em caráter excessivo ou infrator à lei ou estatuto 

social deve ser apurada no âmbito administrativo, sendo imprescindível a participação dos 

Diretores no processo administrativo fiscal para figurarem como co-responsáveis. 

É exatamente neste ponto que vislumbramos o desrespeito ao ordenamento 

jurÍdico, precisamente ao elucidado no artigo 135 do CTN, bem como aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. Indispensável que, para que o «redirecionamento" da execução 

fiscal aos terceiros responsáveis, antes de proposta tal ação tenha sido instaurado devido processo 

administrativo ou judicial a fim de apurar a ocorrência dos atos infratores. É isto que se 

depreende de decisão proferida pela la Turma do S1J, a qual nos traz que: 

A pessoa juridica, com personalidade própria, não se confunde com a 

pessoa de seus sócios. Constitui, pois, delirio· fiscal, à matroca de 

substituição tributária, atribuir-se a responsabilidade substitutiva 

(art.135 'caput' CTN) para sócio diretores ou gerentes antes de 

apurado o ato ilicito. (STJ, 1a Turma, REsp. 139.8721CE, reI. Min. Milton 

Luiz Pereira, dj 10.08.98). 

A instauração de processo administrativo ou judicial retira do poder arbitrário 

do exeqüente a escolha dos responsáveis tributários, garantindo o acesso à ampla defesa e ao 

contraditório e possibilitando ao terceiro defender-se quanto às acusações de supostos atos 

excessivos ou '.infratores à lei ou estatuto social. 

A inclusão dos Diretores no pólo passlvo das execuções fiscais reflete a 

percepção unilateral e discricionária do INSS, mostrando que, em busca de obter os pagamentos 

de suas contribuições sociais, este órgão esquece fazer parte da Administração Pública. Nessa 

qualidade, o INSS não pode fazer uso discricionário de seus poderes, sob pena de latente 

desrespeito aos princípios que regem a administração estatal, como o da legalidade e da 

moralidade administrativa. 

Nesse sentido, trazemos a lição, novamente, do ilustre tributarista cearense 

Hugo de Brito Machado Segundo, o qual nos ensina que: 

Insista-se que para atribuir responsabilidade tributária às pessoas 

referidas no artigo 135 do CTN é indispensável a instauração de 

processo administrativo específico. Trata-se, aliás, de um privilégio do 

Fisco, vez que os demais credores se têm de valer de ação judicial O puro 

e simples aredirecíonamenfo" da execução fiscal para as pessoas referidas 
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no art.135, 111, do CTN, em regra, só é possível nas hipóteses em que, 

quando da busca de bens para penhora, constata-se o i"egular e completo 

desaparecimento da pessoa jurídica. Essa hipótese, alíãs, autoriza o 

redirecionamento de qualquer execução, e não apenas da promovida pela 

Fazenda Pública. (Processo Tributário, Atlas, São Paula, 2004, p.247.) 

Ocorre que jamais nenhum dos Diretores acima mencionados foram parte em 

qualquer processo administrativo de constituição do crédito tributário, não recebendo nenhuma 

intimação a fim de integrar tal processo e ter, portanto, seu direito de defesa assegurado. 

Claro, conseqüentemente, a afronta à nossa Lei Maior, em evidente ofensa à 

garantia constitucional da ampla defesa e ao princípio do contraditório, como bem se deduz 

quando da análise do artigo 5°, inciso LV da Carta Magna: 

Art. 5°. 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes. 

Assim, temos que, ainda que enquadrados em uma das pessoas do inciso III do 

artigo 135 do CTN, os Diretores da empresa não devem continuar como sujeito passivo, pois em 

seu exercício profissional nunca agiram com excesso de poder ou infração à lei ou a estatuto 

social. Ressalte-se, mais uma vez, a ausência do direito de defesa em procedimento administrativo 

de constituição do crédito tributário em data anterior à propositura da ação de execução fiscal. 

o qual nos relata: 

Nesse sentido, sábias são as palavras de Hugo de Brito Machado Segundo, 

Quantos aos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 

de direito privado, muitas arbitrariedades têm sido praticadas petas 

vária esferas de poder tributante, com suposto amparo no inciso 11 do 

art. 135 do CTN. A maior delas, e que praticamente engloba ou dá 

origem a todas as outras, consiste em considerar os dirigente de 

pessoas juridicas indistintamente responsáveis petas tributos devidos 

por estas. Afirma-se, para tanto, de modo demasiadamente simplista, 

que o não-pagamento de tributo no prazo é "infração de lei", e os que 

dirigem pessoas juridicas que não pagam determinado tributo 

responsáveis peta seu adimplemento. 
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E continua, um pouco mais adiante, definindo a responsabilidade do dirigente 

de pessoa jurídica de direito privado: 

Sua responsabilidade decorre da prática de atos (pelo dirigente, não 

pela pessoa jurídica dirigida) contrários às leis societárias e ao estatuto 

ou contrato social, pois, nessas hipóteses, tem-se um ato ilícito 

praticado pela pessoa do dirígente (que autou fora dos limites da 

competência que detinha, para agir como órgão da pessoa jurídica 

dirígida). Se há o mero inadimplemento de um tríbuto, tem-se que a 

infraçao praticada pela pessoa juridica, e não por seu dirígente, não 

sendo possível responsabilizar este pelos tributos devidos por aquela. 

(Processo Tributário, Atlas, São Paulo, 2004, p. 243/244). 

No mesmo entendimento, a lição do ilustre Saeha Calom Navarro Coelho, a 

qual bem define a diferença existente entre a responsabilidade do artigo 135 e o simples não­

pagamento dos: tributos: 

vejamos: 

Pois bem, o simples não recolhimento do tributo constitui, é claro, uma 

ilicitude, porquanto o conceito lato de ilícito é o descumprimento de 

qualquer dever jurídico decorrente de lei ou de contrato. Dá-se que a 

infração a que se refere o art.135 evidentemente não é objetiva e sim 

subjetiva, ou seja, dolosa. (Comentários ao Código Tributário Nacional, 

Forense, coord. de Carlos Vai der do Nascimento, 1997, p.320). 

Atualmente não é outro o entendimento jurisprudencial acerca do assunto, 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 
CERTIDÃO DA DíVIDA ATIVA. OMISSÃO. INEXISTE:NCIA. ÔNUS DA 
PROVA. ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
1. Não cabe analisar em sede de embargos declaratórios dispositivos que 
nao foram debatidos no recurso especial e tampouco nas instâncias 
ordinárias. 
2. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, 111, do Código 
Tributário Nacional não está vinculada apenas ao inadimplemento da 
obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele 
descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos. 
3. Para que o exeqüente vincule o sócio da empresa devedora ao 
adimplemento da obrigação fiscal com base nas disposições do art. 
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135, 11, do CTN, deve-se-Ihe imputar a prática de ato com excesso de 
poderes ou infração de lei. Na falta dessa indicação, não cabe alegar que 
o ônus da prova é do empresário, pois ele não tem o que provar, uma vez 
que de nada foi acusado. 
4. Embargos declaratórios acolhidos em parte, sem efeito modificativo. 
(ST J, 2'1 Turma, EEREsp 614.925, reI. Min. João Otávio de Noronha, j. 
02.06.05, dj 22.08.05) 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUiÇÃO PARA O FGTS. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. 
ART. 135 DO CTN. INAPLlCABILlDADE. 
- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a 
responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, 
diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução 
irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 
dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 
- Recurso especial improvido. (STJ, 2'1 Turma, Resp 565.986, reI. Des. 
Francisco Peçanha Martins, j.12.05.05, dj 27.06.05) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE 
ANÔNIMA. DIRETOR. PROVA DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 
ARTS. 135, 111, DO 
CTN E 158 DA lEI N° 6.404176. 
- O art. 135, 111, do CTN prevê a responsabilidade dos diretores, 
gerentes ou representantes de pessoas jurfdicas somente nas 
hipóteses de infração de contrato social ou estatutos e, ainda, quando 
houver dissolução irregular da sociedade. 
- Empresa regularmente citada. Comprovação de estar vinculada ao REFIS. 
- O administrador somente terá responsabilidade ilimitada quando agir 
com excesso de mandato ou infração à lei ou ao estatuto. 
- É imprescindível a comprovação da responsabilidade do diretor, com 
poderes para administrar a companhia, não bastando, para que haja a 
substituição do devedor pelo responsável, o simples inadimplemento 
do tributo. 
- Cabe ao Exeqüente, ora Agravado, o ônus probatório da condição de 
diretor da companhia responsável pela infração ao disposto no art. 135, 111, 
do CTN. 
- Precedentes do ST J. 
- Agravo de instrumento provido. 
- Agravo interno prejudicado. (TRF 2'1 Região, 2a Turma, AGTR 111.431, reI. 
Min. Sérgio Feltrin Correa, j.24.11.04. dj 22.12.04). 

E nessa linha também segue o entendimento do Tribunal Regional Federal da 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURíDICA APLICAÇÃO DO 
ART. 135, 111, DO CTN. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
DISSOlUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, ABUSO DE GESTÃO OU 
VIOLAÇÃO DA lEI OU DO CONTRA TO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra decisão 
proferida pela Exma. Juíza de Direito da Comarca de Nossa Senhora do 
Socorro/SE Dra. Maria Angélica Franco, à fi. 07, que determinou a intimação 
da Agravante para indicar atos ilícitos do sócio a permitir o redirecionamento 
da execução fiscal. 
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2. Decisão da lavra do Douto Desembargador Federal Dr. Paulo Gadelha, 
as fls. 10/12, indeferindo o efeito suspensivo ao recurso ao argumento de 
que a responsabilidade tributária prevista no art. 1351, 111, do CTN 
imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou diretor de empresa 
comercial só se caracteriza quando comprovada a dissolução irregular 
da sociedade ou prática de atos de abuso de gestão, de violação de lei 
ou de contrato, inexistindo nos autos elementos que comprovem 
qualquer um desses atos. 
3. A responsabilidade prevista no art. 135, 111, do CTN não pode ser 
imputada somente com base no inadimplemento da obrigação 
tributária, requerendo, para tanto, a configuração das demais condutas 
nele descritas, quais sejam, prática de atos com excesso de poder ou 
infração de lei, contrato social ou estatutos. (Precedentes: STJ RESP 
597940:RS SEGUNDA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Relator 
FRANCIULLI NETTO Decisão unânime; TRF 5a REGIAO AG42831:SE 
Quarta Turma Data da decisão: 13/04/2004 Relator Desembargador Federal 
Marcelo Navarro Decisão unânime). 
4. Agravo improvido. (TRF 5a Região, 3a Turma, AGTR 45.807, reI. Des. 
Paulo Gadelha, j.07.10.04, dj.09.11.04). 

PROCESSUAL CIVIl. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAl. 
SOCIEDADE ANONIMA. PENHORA SOBRE BEM PARTICULAR DE 
ACIONISTA. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DA PRATICA DE 
ATOS FRAUDULENTOS DE GERENCIA PELO DIRETOR-
SUPERINTENDENTE. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 
(TRF 5a Região, 1a Turma, AC 73.603/PE, rel.Des. Luiz Francisco Falcão, 
j.06.06.95, dj.OB.09.95). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS DIRETORES DA 
ANÔNIMA EXECUTADA PRECEDENTES DO E. STJ. 

APELAÇÃO. 
JURíDICA 

SOCIEDADE 

- CONSOANTE ELUCIDA A PRIMEIRA SEÇÃO DO E. STJ, A PESSOA 
FíSICA QUE EXERCE A GERÊNCIA DA EMPRESA APENAS RESPONDE 
SOLIDARIAMENTE COM SEU PATRIMÔNIO PESSOAL POR DíVIDA 
TRIBUTÁRIA SE COMPROVADA A PRÁTICA DE ATOS EIVADOS DE 
EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO À LEI, CONTRATO SOCIAL OU 
ESTATUTOS DA PESSOA JURíDICA EXECUTADA, NÃO 
CARACTERIZANDO INFRAÇÃO LEGAL O MERO INADIMPLEMENTO 
DE TRIBUTOS ( EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RESP N° 
174.5321PR, RELATOR O E. MINISTRO JOSÉ DELGADO, DECISÃO 
UNÂNIME DA PRIMEIRA SEÇÃO EM 18.06.2001, PUBLICADA NO DJ DA 
UNIÃO EM 20.08.2001, PÀG.342). 
APELAÇÃO PROVIDA. (TRF 5a Região, 1a Turma, AC 293.469/AL, reI. 
Des. José Maria Lucena, j.03.10.02, dj.14.11.02). 

Ora, Exa., se atribuíssemos a regra de responsabilidade de terceiros trazida pelo 

mencionado artigo do CTN à mera inadimplência no pagamento dos tributos pela pessoa 

jurídica, transformar-se-ia esta exceção de responsabilidade pessoal dos dirigentes do artigo 135 

do CTN em ~egra geral para todos os casos possíveis de ilícitos tributários. 
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Soma-se a isso o fato de ter-lhe sido privado direito fundamental de defesa em 

processo administrativo ou judicial anterior à propositura da execução fiscal a fim de constituir o 

crédito tributário e determinar a quem realmente seria atribuída a responsabilidade pelo mesmo. 

Assim, resta evidente que aquele que não foi parte no processo administrativo 

fiscal (ou não prestou a declaração aludida no art. 147 do CTN), não pode ter contra si Dívida 

Ativa inscrita. Por essas razoes que requeremos, desde já, a exclusão dos Senhores Geraldo 

Cabral RôlaFilho, Haroldo Gurgel de Sá, José Sérgio Marinho Freire, Tibério César Gadelha e 

Gilberto Rôl,a Ferreira do pólo passivo da presente demanda. 

3 JUROS DE MORA - TAXA SELIC 

No lançamento das contribuiçõess previdenciárias, o INSS calculou os juros de 

mora através de percentual fixado de acordo com a Taxa SELIC. Ocorre, entretando, que a 

utilização de referida taxa mostra-se indevida, inconstitucional e ilegal, devendo desde já ser 

afastada por V. Exa .. 

Embora tenha sido instituída pelo artigo 84 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, com a: redação que lhe foi dada pelo artigo 13 da Lei nO 9.065, de 20 de junho de 1995, a 

aplicação de juros SELIC nos débitos fiscais em atraso mostra-se como flagrante desrespeito ao 

artigo 146 da Constituição Federal, ao artigo 34 do ADCT e ao Código Tributário Nacional, 

conforme veremos a seguir. 

3.1 INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC 

De acordo com o princípio da legalidade, expresso no art. 5°, inciso lI, da 

Constituição Federal, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em 

virtude de lei. Este princípio compreende os princípios da hierarquia das leis, segundo o qual, o 

conjunto normativo se assenta conforme a precedência das normas superiores em relação às 

inferiores e. o princípio da reserva de lei, que prescreve que só a Lei poderá regular direitos 

fundamentais. Nesse sentido, a Constituição Federal é a Lei Maior, seguida dos acordos 

internacionais, emendas constitucionais, leis complementares, leis ordinárias e demais atos 

normativos. 
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o artigo 150, inciso I da CF, por sua vez, estabelece como limitação ao poder 

de tributar o princípio da legalidade tributária, que veda à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios exigir, ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. 

Por força destes dispositivos constitucionais, a lei tributária" assim como todo 

conjunto normativo, deverá observar a hierarquia das leis. 

Nesse sentido, o § e, do artigo 161, do CTN, determina que o Crédito 

Tributário não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora" calculados à taxa 

de 1% ao mês, salvo disposição de lei em contrário. 

Art. 161 - O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido 

de juros de mora, seja qual for o motivo detenninante da falta, sem 

prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de 

quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

Referido dispositivo está inserto no Título m - Crédito Tributário, do Código 

Tributário Nacional. Este Título compreende as normas acerca da Constituição do Crédito 

Tributário (arts. 142 a 150), da Suspensão do Crédito Tributário (arts. 151 a 155) e da Extinção 

do Crédito Tributário (arts. 156 a 174). 

Esta análise sistemática nos leva a conclusão inequívoca de que quando 

tratamos de jru:os moratórios estamos tratando de Crédito Tributário. De acordo com o artigo 

146 da Constituição Federal de 1988 cabe à lei complementar dispor sobre o Crédito 

Tributário. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: ( ... ) 
11 - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
!li - estabelecer normas gerais de matéria de legislação tributária e 
especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação 
aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos 
fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários;" (grifamos). 

A interpretação do § 1°, do artigo 161, do Código Tributário Nacional frente 

ao disposto no artigo 146 da Constituição Federal de 1988 leva-nos à conclusão de que a 
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estipulação de juro diverso daquele de um por cento ao mês, só pode ser institlÚda mediante Lei 

Complementar, porque está se tratando de Crédito Tributário, matéria que foi expressamente 

reservada à Lei Complementar pelo Sistema Tributário Nacional. 

Neste tocante ressaltemos a limitação imposta pelo § 5° do artigo 34 do Ato 

das Disposiçõ~s Constitucionais Transitórias: "vigente o novo sistema tributário nacíonal,jica assegurada a 

aplicação da legislação anterior, no que não syja incompatível com ele .... " 

Ou seja, ainda que se pudesse afirmar que o CTN não prevê a necessidade de 

lei complementar para dispor sobre aplicação de juros moratórios aos débitos em atraso, a 

própria Constituição assim o fez, e ainda ressalvou na recepção da l~slação pretérita que aquilo 

que conflitasse com o novo sistema tributário nacional não seria recepcionado. Portanto, nos 

termos do artigo 146, III, "b" da Constituição, a matéria relativa ao crédito tributário e, por 

conseqüência o juro moratório nos recolhimentos em atraso, é matéria reservada à Lei 

Complementar. 

Ressalte-se ainda que o CTN foi recepcionado pelo § 5° do artigo 34, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias com força de Lei Complementar, portanto, ainda 

que a matéria t;lão tivesse sido reserva à Lei Complementar, só diploma de idêntica hierarquia 

poderia modificar a disposição do § 1°, do artigo 161. 

3.2 ILEGALIDADE DA TAXA SELIC 

A aplicação da Taxa SELIC como juros de mora nos débitos tributários 

mostra-se, além de inconstitucional, absolutamente ilegal. 

O Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC é um mecanismo 

eletrônico cenWilizado de controle diário da custódia, liquidação e operação de títulos da dívida 

pública por computador. 

Nos termos da Circular BACEN n° 2.727/96, o SELIC "destina-se ao registro de 

titulos e depósitos intetjinanceims por meio de equipamento eletmnico de telepmassamento, em contas gn:!ficas 

abertas em nome de seus participantes, bem como ao processamento, utilizando-se o mesmo mecanismo de operações 

de movimentação, 1'fIsgates, rfertaspúblicas e respectivas liquidações financeiras". 
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De acordo com a Resolução n° 1.124 do Conselho Monetário Nacional -

CMN, a taxa SELIC corresponde à média ajustada dos financiamentos apurados naquele sistema, 

calculado sobre. o valor nominal pago no resgate dos títulos. 

Ou seja, o objetivo da SELIC é o de remunerar o capital investido na 

compra de títulos da dívida pública federal mais especificamente das Letras do Banco 

Central do Brasil. Além disso, sua instituição tem base na Circular BACEN n° 2.868, de 4 de 

março de 1999 ~ pela Circular BACEN nO 2.900, de 24 de junho de 1999, e não em legislação no 

sentido formal: 

Defini-se a Taxa SELlC como a taxa média ajustada dos financiamentos 
diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELlC) 
para títulos federais. 

Sendo assim, a taxa SELIC reflete a taxa média de juros paga pelo governo 

federal nas ope~ações de captação de recursos via a emissão de títulos da dívida pública. Seu 

objetivo é de remunerar o capital investido em títulos públicos. 

215.811/PR: 

Sobre o assunto, vejamos parte do voto do Min. Franciulli Neto, no Resp. nO 

Mesmo sem definição legal da Taxa SELlC, os legisladores inseriram-na em 
diversos diplomas legais como taxa de juros, não mencionando 
explicitamente em todos os casos que espécie de juros seriam esses. 
Abra-se um parênteses para se advertir, desde logo, que impende ressaltar 
que o busílis da questão não esteia propriamente na ausência de definição 
legal da Taxa SELlC, mas, isso sim, na falta de criação por lei da Taxa 
SELlC para fins tributários, consoante matéria a ser desenvolvida em 
seguida. 
Despiciendo lembrar que não cabe à lei, de regra, definir ou conceituar 
institutos jurídicos, axioma que se aplica, é c/aro, para os institutos jurídicos 
consagrados, cuja definição e explicitação é mister atribuído aos juristas e 
doutrinadores. A taxa SELlC, é curial, está longe, muito longe, de ser um 
instituto jurídico a dispensar melhor dilucidação. 

Tem-se,portanto, que a taxa SELIC destinava-se em sua origem a remunerar o 

capital investido iem Títulos Públicos Federais, dessa forma é forçoso concluir que a natureza da 

taxa SELIC é de juros remuneratórios e não meramente moratórios. 

Neto: 
Aqui, cabe mais uma vez, trazermos à colação o parecer do Min. Franciulli 

Nessa linha de raciocínio, houve indisfarçável intenção de remunerar o 
investidor em termos competitivos, quer dizer, estimulantes, levando em 
conta outras possíveis opções existentes no mercado. 
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Se assim é, como assim parece ser, a primeira indagação que se faz é a 
seguinte: É legal e constitucional equiparar o contribuinte ao aplicador ou o 
investidor? A resposta só pode ser negativa, uma vez que se não pode 
olvidar que o Direito Tributário tem toda a sua organicidade estruturada na 
Constituição Federal e no Código Tributário Nacional, que, como é sabido, 
está equiparado à lei complementar. 

Ressaltemos, por oportuno, que a meta para o índice da taxa SELIC é definido 

por Circular.emitida pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil, ou seja, a 

taxa SELIC é instrumento de política monetária. flutuando de acordo com a necessidade do 

momento. U:1i11a taxa dessa natureza, que pode, e é manipulada de acordo com os ajustes que se 

pretende fazer na economia não se compatibiliza com o principio da estrita legalidade que orienta 

as relações fisco-contribuinte, cidadão--estado. 

Frisamos mais uma yez que é yedado aos entes tributantes exigir ou aumentar 

tributo sem lei que o estabeleça. Ora. se a fixação de juros fica relegada ao arbítrio do Estado, não 

está sendo observado o princípio da legalidade. 

A estipulação de juros para débitos tributários em atraso só pode ser feita 

através de Lei. O argumento de que a aplicação dos juros SELIC foi feita por lei não corresponde 

à yerdade, posto que a SELIC não teve os seus contornos definidos em Lei, o que de fato h~ são 

leis que a ela se referem. A ilegalidade na instituição da taxa SELIC a título de juros moratórios é 

material. 

215. 881/PR: 

Mais uma vez, reproduzimos o voto do Min. Pranciulli Neto no Resp. 

Nem se argumente com o artigo 161, § 1° do Código Tributário Nacional, cuja 
dicção é a seguinte, in verbis: Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros 
de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. A ressalva se a 
lei não dispuser de modo diverso não significa que as leis acima lembradas a 
título de mera exemplificação, poderiam pura e simplesmente determinar a 
incidência da Taxa SELlC. 

A correção monetária e os juros, fora das hipóteses de sentença judicial e ato 
ilícito, além das indenizatórias, uma e outros, só permitem aplicação, desde 
que haja lei nesse sentido. Se assim é de modo geral, com muito maior razão 
deve ser no campo do Direito Tributário, preso ao princípio da legalidade e da 
tipicidade. O Código Tributário Nacional não veda a mera atualização do 
tributo, desde que o critério atualizador esteja previsto em lei, o mesmo 
ocorrendo com os juros de mora, que, na ausência de lei em sentido 
contrário, deve ater-se à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

O controle da lei pelo Poder Judiciário não se esgota apenas no que se refere 
ao aspecto formal da lei. Dirige-se também ao seu conteúdo material. 
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São precisas a respeito as bem elaboradas observações de Gilmar Ferreira 
Mendes, ao destrinçar os conceitos de inconstitucionalidade material de 
inconstitucionalidade formal: 

"Costuma-se proceder à distinção entre inconstitucionalidade material e 
formal, tendo em vista a origem do defeito que macula o ato questionado. Os 
vícios formais afetam o ato normativo singularmente considerado, 
independentemente de seu conteúdo, referindo-se, fundamentalmente, aos 
pressupostos e proced.imentos relativos à sua formação. Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo do ato, originando-se de um conflito com 
princípios estabelecidos na Constituição. E, evidentemente, a 
inconstitucionalidade material envolve não só o contraste direto do ato 
legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a aferição do desvio 
de poder ou excesso de poder legislativo". (cf. "Controle de 
Constitucionalidade - Aspectos Jurídicos e Políticos", Ed. Saraiva, 1990, 
p.28). 

Entretanto, a questão não se limita à forma de criação da SEUC. Mesmo que 

fosse criada e determinada a sua aplicação aos débitos tributários por Lei Complementar, a 

SEUC haveria de ser considerada inconstitucional e ilegal 

A SEUC é uma taxa de remuneração de capital investido. Quando o 

contribuinte! deixa de recolher impostos e contribuições é obrigação do Fisco efetuar o 

lançamento e não agir como agente financeiro e cobrar juros. Os juros devem sempre ser 

moratórios, 'destinados a: de um lado, penalizar o devedor e; de outro, propiciar uma 

remuneração:mínima ao credor. Nunca, em hipótese alguma, aplicação de juros deve equiparar a 

dívida tributária à operação de financiamento. 

Evidente a natureza remuneratória da taxa SELIC, que tem o fim de 

recompensar:o investidor que se dispõem a aplicar em títulos públicos com o ânimo de obter 

lucro, fim que não se compatibiliza com a atividade estatal de cobrar tributos. O Estado não deve 

agir como instituição financeira. A mora do devedor não deve sernr para proporcionar fonte de 

receita exttaohlinária ao Poder Tributante. 

O que se pretende com a taxa SEUC é transferir para o contribuinte a mesma 

taxa de juros·. a que se sujeita o Governo Federal, que com o seu déficit astronômico eleva às 

nuvens as tax~ de juros de toda a economia nacional. 
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Concluímos, portanto, que a apreciação da questão à luz do princípio da estrita 

legalidade, qne deve orientar a atividade estatal de cobrar tributos, nos leva à irrefutável conclusão 

de que não há se quer previsão legal para a cobrança de juros remuneratórios sobre débitos de 

natureza tributária. 

A jurisprudência atual vem aos poucos reconhecendo a tese acima explanada, 

de forma a afastar a incidência da Taxa SELIC no cálculo dos juros de mora no pagamento de 

tributos. Nesse sentido julgado do Dr. Otávio Augusto Teixeira Santos, da Vara de Execuções 

Fiscais do Estado de São Paulo, tendo o Ilustre Juiz entendido que a aplicação da Taxa Selic para 

remunerar tributos não se coaduna com o previsto na legislação tributária, que prevê a incidência 

de juros de mora em taxa de 1% ao mês. 

Frisou na decisão, que os índices da Taxa SELIC são determinados pelo 

Comitê de PdHtica Monetária do Banco Central, através de circulares, que visam o controle da 

poHtica econômica do Pais, não tendo, portanto, finalidade tributária. O Banco Central é 

autarquia federal quem estabelece os índices aplicáveis em operações financeiras no âmbito do 

sistema financeiro nacional 

291.257-SC: 

No mesmo sentido julgado da lavra do Min. Franciulli Netto, no REsp 

TAXA SELlC. ILEGALIDADE. TRIBUTOS. 
Prosseguindo o julgamento, a Turma, por malona, proveu 
parcialmente o REsp, apenas para excluir a taxa Selic, 
substituindo-a pela incidência de correção monetária e juros 
moratórios de 1% ao mês. Ressaltou-se, entre outros 
argumentos, que a taxa Selic para fins tributários é 
inconstitucional e ilegal. Apenas a utílízação da taxa Selíc como 
remuneração de títulos é perfeitamente legal, pois cabe ao Bacen e 
ao Tesouro Nacional ditar as regras sobre os títulos públicos e sua 
remuneração. Outrossim a taxa Selic, que ora tem conotação de 
juros moratórios, ora remuneratórios com finalidade de neutralizar os 
efeitos da inflação, constitui-se em correção 
monetária por vias oblíquas. Mas, em matéria tributária, tanto a 
correção monetária como os juros devem ser estipulados por lei. 
Além do mais, a taxa Selic cria a anômala figura do tributo rentável. 
O art. 13 da Lei n. 9.065/1995, que alterou o inciso I, do art. 84, da 
Lei n. 8.981/1995, determinou, mas não instituiu, a taxa Selic, pois 
deixou de defini-Ia e não traçou parâmetros para seu cálculo, uma 
vez que ausentes os pressupostos para validade e eficácia de lei 
tributária, consoante as determinações do CTN. REsp 291.257-SC, 
ReI. originário Min. Eliana Calmon, ReI. para acórdão Min. 
Franciulli Netto, julgado em 23/4/2002. 
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4 DA MULTA CONFISCATÓRIA 

As sanções tributárias, embora com fundamento jurídico diverso do conferido 

ao tributo, devem atender ao princípio da proporcionalidade, notadamente as três máximas que o 

balizam, a sa?er: adequação, necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito, o que afasta a 

possibilidade de efeito confiscatório. O pensamento retro é o entendimento do Dr. Schubert de 

Farias Macha,do\ também corroborado por diversos outros autores e condizente com os ditames 

do ordename'nto jurídico em vigor. 

Nesse sentido, é maciça a jurisprudência, entendendo, inclusive, que dada a 

vedação do du:áter confiscatária da sanção, a mesma deve ser revista e reduzida pelo Judiciário. É 

esse o entenqunento dos Tribunais Regionais Federais, como por exemplo, o Tribunal Regional 

Federal da 3a.Região, in verbis: 

Origem:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3° REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 
Processo; DF: SP 
Data da decisão: 01/04/1996 Documento: TRF300035607 
JUIZA RAMZA T ARTUCE 

POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 
EMBARGOS A EXECUÇÃO - DIVIDA PREVIDENCIARIA - 13 SALARIO 
- NATUREZA DE SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7789/89 - DEC. 
612/92 - TRD E UFIR - APLICAÇÃO - JUROS - MULTA - HONORARIOS 
ADVOCATICIOS - PERCENTUAL DESTINADO A ACIDENTE DO 
TRABAlliO. 1. O 13 SALARIO INTEGRA O SALARIO DE 
CONTRIBUIÇÃO QUE E A REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE 
RECEBIDA PELO EMPREGADO DURANTE O ~S DE DEZEMBRO. 
APLICAÇÃO DA LEI 7789/89 E, HOJE, DEC. 612/92, ART. 28, P 7. 2. 
DEVIDA A TAXA REFERENCIA DIARIA COMO FATOR DE 
ATUALIZÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA. A CONVERSÃO 
EM UFIR OBEDECE AO QUE INSTITUI A LEI 8383/91. 3. A BASE DE 
CALCULO DOS JUROS E O VALOR CORRIGIDO DO DEBITO. 
INDEMONSTRADO QUE A ALIQUOTA ESTA ACIMA DO PERMITIDO 
EM LEI, E DE SER MANTIDO. 4. A MULTA FIXADA EM 6{)O/U DO 
DEBITO ASSUME FEIÇÃO CONFISCATÓRIA, EIS QUE SEU 
VALOR SE TORNA DESPROPORCIONAL AO MONTANTE DO 
DEBITO. REDUÇÃO A 30% 5. li CONTRIBUIÇAO SOBRE O PRO­
LABORE (ARTIGO 3, I, LEI 7787/89) NÃO ESTA EM COBRANÇA, NÃO 
HAVENDO, NESTES AUTOS, QUE SE QUESTIONAR SUA 
CONSTITUICIONALIDADE. 6. VERBA HONORARIA REDUZIDA A 
lO'?lo, EIS QUE JA FLXADA NA EXECUÇÃO. 7. O PERCENTUAL 
RELATIVO AO ACIDENTE DO TRABAlHO ESTA AQUEM DO 
PREVISTO NO ANEXO I, DO DEC. 612/2. VALOR MANTIDO. 8. 
APELAÇÃO PARCIALMETNE PROVIDA. (grifo nosso) 

1 In, Sanções Administrativas Tributárias .. Coordenador Hugo de Brito Machado, 
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A matéria já foi analisada inclusive pelo STP que firmou o entendimento e pôs 

fim a qualquer querela sobre a matéria julgando no seguinte sentido: 

Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo: 92165 UF: MG - MINAS GERAIS 
Fonte DJ 11-04-1980 PP-02240 EMENT VOL-01166-02 PP-00644 RTJ VOL-
00093-03 PP-01368 
Relator(a) DECIO MIRANDA 
Descrição VOTAÇÃO: UNÂNIME. RESULTADO: NÃO CONHECIDO. 
VEJA: RE-78291, RTJ-73/548, RE-8251O, RTJ-78/611. REC. ANO: 1980 
AUD:09-04-1980 

Ementa TRIBUTÁRIO. MULTA DE MORA. SE PODE ATINGIR A 100% A 
MULTA TRIBUTARIA PELA SIMPLES FALTA DE PAGAMENTO DO 
TRIBUTO NO PRAZO. SE A MULTA, CONSIDERADA 
CONFISCATORIA, PODE SER REDUZIDA PELO PODER 
JUDICIARIo. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA FAZENDA PÚBLICA, COM A 
ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO DA 
INDELEGABILIDADE DA FUNÇÃO LEGISLA TIV A (ART. 6., 
P ARAGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO). l\íATÉRIA NÃO 
VENTILADA AO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DOS 
ENUNCIADOS 282 E 356 DA SÚMULA. 

E ainda: 

Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo: 91707 UF: MG - MINAS GERAIS 
Fonte DJ 29-02-1980 PP-00975 EMENT VOL-01161-02 PP-00512 RTJ 
VOL-00096-03 PP-01354 
Relator(a) MOREIRAALVES 
Descrição VOTAÇÃO: UNÂNIME. RESULTADO: NÃO CONHECIDO. 
VEJA RE-81550, RTJ-74/319. REC9PP. ANO: 1980 AUD:27-02-1980 

Ementa ICM. REDUÇÃO DE MULTA DE FEIÇÃO CONFISCATORIA. 
TEM O S.T.F. ADMITIDO A REDUÇÃO DE MULTA MORATORIA 
IMPOSTA COM BASE EM LEI, QUANDO ASSUME ELA, PELO SEU 
MONTANTE DESPROPORCIONADO, FEIÇÃO CONFISCATORIA 
DISSIDIO DE JURISPRUDÊNCIA NÃO DEMONSTRADO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

Mais: 

Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NAAÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
Processo: 551 UF: RJ - RIO DE JANEIRO 
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Fonte DJ 18-10-1991 PP-14548 EMENT VOL-01638-01 PP-00117 RTJ 
VOL-00138-01 PP-00055 
Relator(a) ILMAR GALVÃO 
Descrição VOTAÇÃO: UNÂNIME. RESULTADO: DEFERIDA. N. PP.: 
(6). REVISÃO: (NCS). ALTERAÇÃO: 16.11.93, (MK). 

Ementa AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
PARAGRAFOS 2. E 3., DO ART. 57, DO ADCT DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO QUE DISPOEM SOBRE MULTA PUNITIVA NAS 
HIPÓTESES DE MORA E SONEGAÇÃO FISCAL. Plausibilidade da 
irrogada inconstitucionalidade, face não apenas a impropriedade formaI da 
via utilizada, mas também ao evidente caráter confiscatorio das penalidades 
instituidas. Conconente risco de dano, de dificil reparação, para o 
contribuinte. Cautelar deferida." 

Como se vê, o STP pacificou o assunto no tocante à impossibilidade de 

aplicação de multa com o caráter conbscatório. Essa posição, l\fM. Julgador, deve ser a baliza a 

norteá-lo no julgamento da presente actio. 

De uma breve análise dos autos de infração e das CDA's que daí decorreram, 

verifica-se que 'na média, o INSS aplicou multas de 60% sobre o valor da infração, o que oneram 

sobremaneira () já pesado débito da Executada. 

Ressalte-se que a dívida decorre diretamente de incapacidade econômica 

decorrente dos ~trasos dos recebimentos dos serviços prestados pela Embargante aos tomadores 

de serviços que; frise-se e repita-se, era o próprio Poder Público, sem exceção. 

A Embargante tinha, como praticamente ainda tem, como única fonte de 

receita, a presta~ão de serviços públicos. Como é público e notório, especificamente nos períodos 

em que os tributos em cobrança foram autuados, a empresa passava por enormes dificuldades 

econômicas decprrentes do alto nível de inadimplência de seus clientes (poder Público) e até 

mesmo suspensão dos pagamentos. 

Resta claro e indubitável que as pendências tributárias que geraram as CDA' s e 

os processos eX~FUtivos ora embargados nunca decorreram de desídia, sonegação ou de qualquer 

forma de omissã0 dolosa que desse margem a sanção grave. De fato e exclusivamente, os débitos 

decorreram da iliadimplência da própria União e demais entes da administração pública que 

geraram à Embargante os ônus ora refutados. 

i Desta feita, não há que se falar em cabimento das penalidades na forma como 

aplicadas por decorrerem as mesmas de sanção grave com o escopo de não somente punir, mas 
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coibir a prática de sonegação. Mesmo nessa hipótese que, saliente-se, nunca ocorreu, o 

ordenamento jurídico limita sua aplicação nos moldes do princípio da proporcionalidade. 

Corroborando com o que ora se afirma, trazemos à colação os ensinamentos 

de HUGO DE BRITO MACHADO SEGUND02 que assim se manifesta: 

Em outras palavras, a sanção deverá ser apta ao fim a que se destina, 
realmente desestimulando a prática de novos comportamentos ilícitos, não 
podendo ser utilizada como desvio de finalidade (para atingir outros objetivos 
que não o de coibir a prática do apontado ilícito). Deve, também, ser 
necessária, ou seja, deve ser,além de apta, a maneira menos gravosa de se 
chegar à mesma finalidade. E, finalmente, conquanto apta e necessária, a 
sanção não deve ser excessiva, no sentido de que não pode, a pretexto de 
punir uma conduta e assim preservar um valor importante para a ordem 
jurídica, estiolar de um modo injustificado outros valores, igualmente nobres. 

Insustentável, portanto, a permanência das cobranças das multas na forma 

como estipu adas nos autos de Infração e nas CDA's, devendo as mesmas ser revistas e reduzidas 

de acordo cotn o princípio da proporcionalidade. 

5 DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Da procedência dos presentes Embargos, e consequentemente extinção da 

execução fiscal por sua manifesta nulidade, a embargante requer a condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios, em manifesta relação de causalidade entre a procedência da presente 

ação incidencil com a sucumbência por parte da exeqüente. 

Nesse sentido, a jurisprudência nos traz a condenação do exeqüente em 

honorários advocatícios, quando procedentes os embargos à execução, bem como extinta a 

execução, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO 
AUTÔNOMA. HONORÀRIOS ADVOCATíCIOS. CABIMENTO. RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Os embargos à execução constituem verdadeira ação de 
conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo. 
Tratando-se de ação autônoma, ainda que derivada de ação mandamental, 
submete-se à regra geral insculpida no art. 20 do CPC, pelo que é 
devida a condenação nos honorários advocatícios. Precedentes. 2. 
Recurso especial conhecido e provido. (STJ, sa Turma, Resp 697717/PR, 
ReI. Arnaldo Esteves Lima,j. 12.09.2006, DJ 09.10.2006, p. 346). 

2 In, Sanções Adininistrativas Tributárias. Dialética, São Paulo, 2004, pg. 212 
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PROCESSUAL CIVIL. HONORARIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO POR 
TíTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS 
PROCEDENTES. A SUCUMBENCIA DO CREDOR ACARRETA-LHE A 
CONDENAÇÃO EM HONORARIOS PELO PARAGRAFO 3, E NÃO PELO 
PARAGRAFO 4, DO ART. 20 DO COD. PROC. CIVIL. FIXAÇÃO EM 10% 
(DEZ POR CENTO), NO CASO DOS AUTOS. (STF, RE 94112/GO, reI. 
Des. Décio Miranda, DJ 14.08.1981). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EMBARGOS DE 
TERCEIRO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS. 
1. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve 
observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um desses 
critérios, que guarda relação com o princípio da causalidade. 2. 
Acolhidos os embargos de terceiro, dando ensejo à extinção da execução, 
deve o exeqüente ser condenado ao pagamento de ônus 
sucumbenciais. 3. Recurso especial não-provido. (ST J, 2a Turma, Resp 
435906/SP, reI. João Otávio de Noronha, j. 27.06.2006, DJ 02.08.2006, p. 
236). 

Processo Civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. 
Embargos à execução. Extinção do processo. Condenação em 
honorários advocatícios. Cabimento. Reexame fático-probatório. 
Inadmissibilidade. 
- Em obediência ao princípio da causalidade, os honorários 
advocatícios são devidos, pois a propositura da ação de execução pelo 
credor levou à constituição de advogado pelo devedor. ( ... ) (STJ, 3a 

Turma, AGA 757099/SP, reI. Nancy Andrighi, j. 28.06.2006, DJ 01.08.2006, 
p.441). 

Dessa fo~ pelos motivos aqui explicitados, que nos levam à procedência da 

ação em questão, e consequentemente a extinção da execução por falta de condição da ação, fica 

comprovado o cabimento da condenação do INSS em honorários advocatícios, por consolidado 

entendimento jurisprudencial nesse sentido. 

DAS PROVAS 

Protesta-se provar o alegado por todas as provas de direito admitidas, 

especialmente a 1untada de documentos, oitiva de testemunhas e perícia técnica para apurar o 

montante real dó passivo junto ao INSS, excluindo as multiplicidades de lançamentos, cobranças 

indevidas e dern.ais irregularidades apontadas nos presentes Embargos, de logo requerida. 

Quanto às testemunhas, em virtude da complexidade da matéria e da 

diversidade e rruj,gnitude dos fatos envolvidos, requer-se que V. Exa. autorize a oitiva de 04 

testemunhas, nosi. termos do art. 16, § 2°, da Lei de Execução Fiscal. 
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Oportunamente, a apresentação de quesitos a serem respondidos em eventual 

perícia. 

Ressalta-se, por tim, e sob as penas da lei, que toda a documentação ora 

acostada está conforme o original, nos termos do art. 544, §1°, do cpc. 

DO VALORIATRIBUÍDO À CAUSA: 

Dá-se à causa o valor de R$ 148.672.202,51 (cento e quarenta e oito milhões, 

seiscentos e setenta e dois mil, duzentos e dois reais e cinqüenta e um centavos). 

DO PEDIDO 

em: 

"EX POSITIS", a Embargante, roga e requer a Vossa Excelência, que se digne 

a) determinar a suspensão dos processos executivos até decisão final nos 

presentes Embargos; 

b) julgar os presentes Embargos totalmente procedentes, reconhecendo 

a nulidade das CDA' s e extinguindo as Execuções Fiscais em razão da ausência 

de informações completas em seu bojo, bem como em decorrência da não 

juntada dos processos administrativos que deram origem aos lançamentos 

fiscais; 

c) alternativamente, caso não entenda pela extinção das execuções, 

determine: 

c1) a retificação das CDA' s, nos termos da perícia técnica a ser 

instaurada, de forma a apurar o real quantum devido, excluindo-se do 
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montante executado os lançamentos múltiplos, ou seja, que apontam 

débitos da embargante relativos à mesma competência fiscal e à mesma 

contribuição por mais de uma vez; 

c2) a exclusão dos contratos de subempreitada, locação de 

equipamentos, materiais e outros itens que não compõem a base 

imponível das contribuições previdenciárias do montante da base de 

cálculo considerada pelo INSS, haja vista que referido quantum foi 

ilegalmente considerado pelo INSS como base de cálculo das 

contribuições fiscalizadas e executadas; 

c3) a anulação dos lançamentos efetuados pelo INSS tendo como 

critério a desconsideração de relações mantidas pela embargante com 

profissionais liberais e autônomos, uma vez que foram considerados pela 

embargada, ilegalmente, como empregados da embargante, o que 

resultou no lançamento e execução de contribuições previdenciárias 

indevidas; 

c4) o recálculo do real passivo executado com base em juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, § 1°, do CTN), haja vista a 

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa SELIC na composição dos 

débitos fiscais da Embargante; 

c5) a redução do montante das multas confiscatárias aplicadas pelo INSS 

e por sua fiscalização, reduzindo todas aquelas multas que tenham sido 

maiores do que 30% para no máximo este percentual. 

d) que se determine ainda a exclusão dos Diretores da EIT que estão 

sendo executados como co-responsáveis tributários, notadamente os Srs. 

Geraldo Cabral Rola Filho, Haroldo Gurgel de Sá, José Sérgio Marinho Freire, 

Gilberto Rola Ferreira e Tibério César Gadelha, uma vez que não restaram 

atendidos e/ ou provados os requisitos legais constantes do CTN para que essa 

responsabilidade lhes seja imputada. 
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e) determinar a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

na pessoa de seus representantes legais, par~ querendo, impugnar os presentes 

Embargos, no prazo legal; 

f) a condenação do Embargado nas custas e honorários de advogado, 

estes a serem arbitrados pelo juízo. 

Termos em que, Pede e Espera Deferimento. 

Natal, 29 de março de 2007. 

(1 , ~êovw:J.A'Ao;u~ c\San+90 
CLAUDIA ALVARENGA ~ÀNTos 
Advogada-OAB/RN 4.841 

TESTEMUNHAS: 

- JEFFERSON ANTONIO MORAIS SOUSA, brasileiro, casado, administrador, RG 

90004011401:SSP-CE, CPF 477.807.383-53, Rua Chico Mot~ 505, casa 06, Bairro Dias Macedo, 
I 

Fortaleza-CE, CEP60.860-3900 

- FRANCISCO UBIRATAN DE SOUSA, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.o 480.873.514-87, portador da carteira de Identidade 

1.024.654 ITEP-RN, residente e domiciliado na Rua Silva Paulet, 736, apto 1402, Meireles -

CEP60120-020. 

- ANTONIq ROGÉRIO BRANDÃO, brasileiro, casado, economist~ portador da carteira de 

identidade nO. 1051083 SSP-Ce, inscrito no CPF/MF sob o nO 107.416.073-87, residente à Rua 

Kasel, 241, C0CÓ - CEP 60165-070. 
I 
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- FRANCISCO SÉRGIO BARREIRA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da 

carteira de ~dentidade nO. 4922-CREA-DF, e inscrito no CPF/MF sob o nO 337.131.207-06, 

residente à Rua SHIS QL 01, coni. 04, casa 04, Lago Sul, Brasílis, CEP 71605-040. 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

- Procuração Ad Judicia, Ata RCA - Eleição da Diretoria, Ata da AGOE, cartão de CNPJ, 

substabeleciinento; 

- Relatório flassivo Executado organizado por processo; 

- Relatório Eassivo Executado organizado por tributo; 

- Relatório de Lançamentos (integrante das NFLD's), cópia do Livro Razão, cópia da Nota Fiscal 

de serviço ..J.. Comprovação da arbitrariedade da fiscalização ao lançar tributos de fatos não 

discriminadqs como fato gerador; 
, -

- AI 35.723.245-3; 

- AI 35.723.250-0; 

- AI 35.723.243-7; 

- AI 35.723.242-9; 

- AI 35.723.241-0; 

- AI 35.723.244-5; 

- NFLD 35.{23.246-1 (4 volumes); 

- NFLD 35.{23.249-6 (3 volumes); 

- NFLD 35.723.247-0 (4 volumes); 

- CDAs DAS AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL - 99.0002253-0 e APENSOS (2 volumes) 
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